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TER\fO DE REFERÊNCIA 

DO OBJETO 

o objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura 
contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos d, l frota 
municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS A SERE1\f ADQlJIRIDOS 

~-L-~==~---D===='---_~=/E==--ifi~~--_-~I-l-T-~d-O-d-T_E~11,-Ql_u-a-n-tl'-d-a-de~ll-v-~-o-r-~-v~alorT-O--t·-a-J~. 
tem escnçao/ specqtcaçao s ou a e . . . Unitário ~ 

Lavagem de veíc~lo leve I ! 

completa: inclui a lava-: 
gem do motor, parte de 
baixo do veículo, limpeza 

I 
interna: limpeza de carpe- Serviço I 
te e painel, lavagem de 

I t t . - d 

1 R$ 90,00 R$ 900,00 10 L I ape es, aspiraçao os i 

I 
I 

. bancos e lavagem externa: 

I lataria, rodas e pneus __ .- 

I Lavagem de veículo leve I I interna e externa: limpe- I 
I I I za e higienização do veí- I 

I 
culo internamente, limpe- 

I 2 za de carpete, lavagem de Serviço 160 R$ 30,00 R$ 4.801 

I 
I tapete, limpeza do painel, I I I I aspiração dos bancos e 

I i 
lavagem externa: lataria, I 

rodas e pneus. 

I 
Lavagem de veículo leve I 

I I 3 ducha: lavagem da parte Serviço 30 R$ 20,00 R$600 externa do veículo: lata-: 1 , 
I I 

I 
ria, rodas e pneus J I 

TOTAL DO LOTE 1 R$ 6.30 
LOTE 2 

L__/i_te_m_--,-I_D_escr;ção/ Especific(lção ! 
I , 

V,údade i Quantidade I Valor 
Unitário Valor 1 otal~ 

),00 

,00 
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I 
Lavagem de veículo I 
Kombi completa: inclui a 

I lavagem do motor, parte I 
. de baixo do veículo. lim- 
I peza interna: limpeza de Serviço 
carpete e painel, lavagem 
de tapetes, aspiração dos 
bancos e lavagem externa: 1.1 

I atar! a, rodas e pne~ __ , _. --+_ 
I Lavagem de veículo i 
Kombi interna e exter 
na: limpeza e higieniza 

·1 ção do veículo interna-I 
. mente, limpeza de carpe-. Serviço I te, lavagem de tapete,' 
limpeza do painel, aspira 
ção dos bancos e lavagem 
externa: lataria, rodas c I 
neus. I __ +- 
Lavagem de veículo-r- 
Kombi ducha: lavagem 
da parte externa do veícu- Serviço 

11- __ ___.I_lo_:_l_ª_tariª, ro_d_ª_s_e_p_n_e __ u_s_L_ --'-- ---'- -+- __ . 

, TOTAL DO LOTE 2 R$ 4.250,00 

__ .~~--------------~~~L~O~T-.-E~3~~~~~~~~~~~~~~::~~--- 
I I I 1\ Valor Item Descrição/ Especijicação Unidade I Q.u_antidade . _. _ Unitário ----+,- _----~- 

R$ 80000 

I 
-----+--.--r--- .. --~ 

I I 
I I 
I I 

R$ 45,00 I R$ 2.250,00 I 
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4 10 R$ 80,00 

sspmut;[~1UHndaguacu.pr.gov_hr 

R$ 1.200,00 

Lavagem de veículo Van 
completa: inclui a lava 
gem do motor, parte de 

I 
baixo do veículo, limpeza', 
interna: limpeza de carpe-.. Serviço 
te e painel, lavagem de' 
tapetes, aspiração dos 
bancos e lavagem externa: 
[Iataria, rodas e pneus _j L_ __ ~. _L L_ L_ _J _ 

I 
Valor 1: 'tall 

I 
R$ 1.950,00 I 

5 50 
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6 40 R$ 30,00 

R$ 130,00 7 15 

00 ,OjLOí 02 



I I I 
Lavagem de veículo Van I I 
interna e externa: limpe-j I. 

za e higienização do veí- , 
culo internamente, limpe-] I' 

8 za de carpete, lavagem de Serviço 100 R$ 65,00 I R$ 6.501),00 
tapete, limpeza do painel, 

I
' aspiração dos bancos e 

lavagem externa: lataria, I I 
'~irodasepneus. I ±--l 

Lavagem de veículo Van 
ducha: lavagem da parte I . 

II 9 I externa do veículo: lata-I Serviço 50 R$ 45,00 I R$ 2.251),00 1 

, I ria, rodas e pneus I 

I TOTALDOLOTE,~3_' ~ j_I_R_$_1O.7CO,OO 
~~~ ~~L~OT~E~4 __ 
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Item 
I 
Descrição/ Especificaçõo 

20 

Valor T otal~ 

R$ 170,00 i R$ 3.40),00 

! I 

}--~---~I 
I 

I 
Valor 

Unidade ~uantidade Unitário 

10 

Lavagem de veículo ~Ii 
cro-ônibus completa: 
inclui a lavagem do mo- 

I tor, parte de baixo do veí culo, limpeza interna.l 

I 
limpeza de carpete e pai-! 
nel, lavagem de tapetes, 

I aspiração dos bancos e 

I
I lavagem externa: lataria, 
rodas e pneus 

_----_ 
Lavagem de veículo Mi- 
cro-ônibus interna e ex 
terna: limpeza e higieni- 
zação do veículo interna- 
mente, limpeza de carpe- ,I 
te, lavagem de tapete, 
limpeza do painel, aspira- I, 

ção dos bancos e lavagem 

I 
externa: lataria, rodas e I J 

. pneus. ~_.L. -'-- _L. _l_ _ 

Serviço 

11 Serviço 70 R$ 120,00 R$ 8.40 ),00 
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I 
Lavagem de veículo ,Mi 
cro-ônibus ducha: lava- 

12 gem da parte externa do Serviço 
veículo: lataria, rodas e 
neus 

R$ 2.800,00 R$ 70,00 40 

r- ~---- __ -----T-O-T-A-L-D-O--L-O-T-E-4------ _L~R~$~I~ __ 6CO_,_O(~ 
LOTES 

valorT:q 

I 

R$ 9.500,00 I 

Unidade I Quantidade 
I 
I 

Serviço I 

Valor 
Unitário Item _'1 De.'ScriçãO/ Especificação 

Lavagem de veículo ôni 
bus completa: inclui a I 
lavagem do motor, parte I 
de baixo do veículo, lim- 

13 peza interna: limpeza de 
carpete e painel, lavagem I 
de tapetes, aspiração dos I 
bancos e lavagem externa: I 
lataria, rodas; neus I 

50 R$ 190,00 

Lavagem de veículo ôni 
bus interna e externa: 
limpeza e higienização do 
veículo internamente 

I ' 

I 14 limpeza de carpete, lava- Serviço 50 R$ 140,00 R$ 7.001 
gem de tapete, limpeza do 
painel, aspiração dos ban- 
cos e lavagem externa: 
lataria, rodas e pneus. I I I 

r.avagem de veículo êni- 

15 
bus ducha: lavagem da 

Serviço R$ 100,00 R$ 3.001 parte externa do veículo: 30 
lataria, rodas e pneus 

-, -,----- 

TOTAL DO LOTE 5 I R$ 19.5C - 
LOTE 6 

Item Descrição/ Especificação Unidade Quantidade Valor Valor 1 Unitário 
1-- _-, 

16 Lavagem de veículo tra- I n • I 10 R$ 120,00 R$ 1.20, tor completa I _ i.)ervlço __ 1 I 
) 00 I 

TOTAL DO LOTE 6 R$ 1.20'):OO-l 
}----------------- LOTE-7----I-v-al-or--'--- -I 
L__ __ __,._DeSCriç/lQ/ Especifwaçllo I Unidade I Quantidade I Unitário Valor 1: ota~ 
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),00 

-l 
)'ooJ 
0,00 
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I Lavagem de veículo ca-I II I 
. minhão cacamba com-I Servico 5 R$ 190,00 R$ 950,00 

t--_.--+_pleta > I ' 'I' J 
Lavagem de veículo ca-I l:ti -- I 

18 minhâo caçamba interia, Serviço 20 R$ 130,00 R$ 2.601),00 I 
e~~ I 

-- -- --.--t-----t-- ------1 
I Lavagem de veículo ca- I' 
I minhâo caçamba ducha: S . 
Lavagem da parte externa erviço 
do veículo, rodas e pneus 

17 

19 R$ 80,00 R$ 800,00 10 

TOTAL DO LOTE 7 ._-----_ .. _------ 
LOTE 8 

Item Descrição/ Especificaçãa 

R$ 2.000,00 
LOTE 9 

Descrição/ Especificução I Unidade I Quantidade I Valor I 
Item Unitário Valor T 

1-----. --- 
L de veí I I ! 

21 av?gem e veicu o mO-I Servi o I 10 I R$ 200 00 R$ 2.00~ to mveladora completa . ç I _.Í ' 

TOTAL DO LOTE 9 R$ 2.00~ 
1----- . -- 

LOTE 10 

Item Descrição/ Especificação Unidade Quantidade I Valor I Valor T Unitário 
- 

22 Lavagem de veículo co- S . 5 R$ 250,00 R$ 1.251 .. ervlço 
letor de lixo completa I ~ I .. + 
Lavagem de veículo co- i 

23 letor de lixo interna e! Serviço : 20 R$ 150,00 R$ 3.001 
I I 

1----- 
externa _ ._ j I ___ . --- 
Lavagem de veículo co-I I 

24 Servíço I 10 I R$ 100,00 R$ 1.001 letor de lixo ducha _ .. _- 

TOTAL DO LOTE 1 ° R$ 5.251 
-- ~-_. 

LOTE 11 

otal 

),00 

),00 

otal 

),00 

),00 

),OO~ 

),OOj 
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Item I Descrição/ Especificação I Unidade I Quantidade I valo~ I U itá " Valor Total mano --I 
,00 I 

,001 
,00 j 

I 
--'----1 

,00 ! 

r25 Lavagem de veículo ca-I I 
-- 

Serviço 10 R$ 200,00 R$ 2.000 minhão baú completa 1 I 
~ 

j 

Lavagem de veículo ca- i 
I 26 minhão baú interna e Serviço 20 R$ 120,00 I R$ 2.40(1 

~ 

externa 

I 27 Lavagem de veículo ca-I Serviço 15 R$ 90,00 R$ 1.35C minhão baú ducha _l 
TOTAL DO LOTE 11 

I 

R$ 5.75C í 
I,OTE 12 

1--. -,- I Item Descrição/ Especificação I Unidade Quantidade Valor Valor T( Unitário 
r-----' 

28 Lavagem de veículo mo- Serviço I 20 I R$ 19,00 R$ 380,1 tocicleta ducha I 

Valor 
Unitário 

I 

rtal l 
JO J 

R$ 380,00 .. ~ 

I Valor Total I 
I ._.~ 

~ 
00 

~- i T_O_T_AL __ D-,-, O __ L_~_~_~.~213 r;.m I Descrição/ Especificação Unidade Quantidade 

11- ----+-1 L-av3aem de veículo ea I ,." J I 10 I R$ 180,00 R$ 1.800, 29 "::" Servi o ---t ~lInhao pipa completa ___ ç I +- ~ I Lavagem de veículo ca-I I 
I 30~nhiio pipa interna e I serviç1 20 R$ 120,00 R$ 2.400, L externa _ 

31 I Lavagem de veículo c~ . I 15 R$ 90,00 R$ 1.350, "h- " d h erviço I mm ao pipa uc a I 1 

TOTAL DO LOTE 13 R$ 5.550, 
- 

VALOR TOTAL R$ 81.830 

00 I 
30 I 
,00 ] 

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas dema ndas 
estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações específicas, obedecida 
a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimentc, em 
igualdade de condições. 

b)Havendo aquisição de novos veículos enquanto estiver em vigor a licitação, o vencedor 
se responsabilizará pelos serviços dos mesmos, ainda que não listados no anexo Ú nico 
desse termo. 
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DEPARTAMENTO REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades de tod os os 
Departamentos Municipais. 

DA METODOLOGIA 

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será registro 
de preço na modalidade pregão presencial do tipo menor preço por lote. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se torna necessária em virtude da necessidade de manter a 
frota limpa e higienizada para o desempenho de suas atribuições pois todos os dias, centenas 
de crianças utilizam o transporte do Município para ir e vir à Escola e inúmeros pacientes SÜO 
transportados para tratamento, e para manter em ordem e o cuidado com os alunos, pac entes 
e motoristas, a limpeza dos veículos do transporte escolar e da saúde são fundamentais, pois, a 
higienização desses veículos reflete diretamente na saúde de quem utiliza assim come é de 
suma importância que os demais veículos dos outros departamentos também estejam lirrpos e 
higi enizados. 

Por fim, a contratação justifica-se pois Município não dispõe de um e spaço 
adequado e de profissionais para lavar os veículos. 

DA FORMA E PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a)Os serviços serão executados dentro do pátio da empresa Contratada, que deverá 
disponibilizar local adequado. 
b)Os serviços contratados deverão ser prestados de acordo com as necessidades da 
Contratante, mediante a emissão de Requisição. 
e)A Contratada deverá responsabilizar-se pela guarda e conservação dos veículos, durante a 
prestação dos serviços, obrigando-se a devolvê-los em perfeito estado de conservação e 
funcionamento. 
d)A Contratada deverá responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado aos veículos 
e qualquer acidente de que possam ser autores ou vítimas seus empregados, bem como 
terceiros, durante a prestação dos serviços. 
elA Contratada deverá utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a 
serem executados, de conformidade com as normas e determinações das normas e legislações 
em VIgor. 
f)0 ato de refazer os serviços fornecidos em desacordo com as especificações constan1es no 
pedido, não acarretará ônus financeiro para a Contratante. 
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g)Caso a licitante vencedora não tiver sede no município de Mandaguaçu, a mesma deverá se 
responsabilizar pelo deslocamento dos veículos/máquinas até o local onde serão executados 
os serviços, bem como providenciar seu retorno ao município sem ônus algum ao munic ípio e 
deverão estar devidamente segurados. 
h)O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses. 

DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades, promovendo sua substituição quando necessário a fim de atender aos veícu .os da 
frota municipal e não prejudicar as atividades diárias do departamento solicitante. 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

aj A execução dos serviços será iniciada em até 03 (três) dias, após recebimento da 
requisição devidamente assinada por servidor autorizado contendo os dados do veíc ulo e 
deverá ser concluída no mesmo dia. 
b)Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às CUStLS da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
c) O serviço será executado no pátio da Contratada, com dia e horário previamente agendado. 

DASUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificaç 10 da 
conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 
2.271, de 1997. 
b)A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta prom rva a 
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adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § lOdo artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
d)A conformidade do serviço prestado deverá ser verificadajuntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste 
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verifi cadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuaís, conforme 
o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n" 8.666, de 1993. 
f)0 descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assunidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n" 
8.666, de 1993. 
g)Fica designado o servidor Dorival Ferreira Muller matrícula n° 500273, portador da 
CIIRG n" 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF n° 645.385.169-53 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados ncs art. 
58, Ill e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
h)Fica designado, como fiscal substituto ° servidor César Eduardo Bulia matríct Ia n° 
201195, portador da CI/RG n" 4.127.648-7 e inscrito no CPFIMF n° 632.831.749-2')para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
i)A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qual dade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no 
mercado, sendo que o servidor responsável pela pesquisa foi Sr. Felipe Ramires dos Santos. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme di spõe 
o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso Il, alínea "b", da Lei n° 
8.666/93 e alterações. 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA E TRANSPORTE 
Rua Bemardino Bago, 175 - Vila Bemadino Bogo -Caixa Postal 81 - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8426 
SSpl1lt.n-~lfHandagu.acu.pLgO\-.bl 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bemardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo Caixa Posta181-CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8426 
CNPJ 7ó.285.329íOOOi-08 
www.mandaguacu. pr.gov. br 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERc\10 DE REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas r o pre 
sente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabili 
dade. 

I t. , 

dréia da Silva Paolini 
traI de Compras 

Mansano 
ça Pública, 

D-.;t.rt,gl1~g e Transporte 

Elaborado, em 21/12/2020. 

DA AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA 

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela equipe 
acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo 38 da Lei 
8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação para serviços de lavagem dos veículos 
da frota municipal, desde que observadas as formalidades legais de instrução proc~sslllal 
para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução 
deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e 
aplicáveis ao caso. 

Autorizo, em __ / __ /2020 

GILMAR CADAMURO 
Prefeito Municipal em exercício 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA I!t;cRANSPORTE 
Rua Bernardmo Bogo, 175 - Vila Bernadino.Bogo - Caixa Postal8l - CEP 87160-000 '10; O () i' n I 1 o 

Fone: (44) 3245-8426 \.-' ~ 
sspmut@mandaguacu.pr.gov.br.\ .. r_ Ü 1'1~ • O ~. i' n 1_ 2 C 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bemardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal S l - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8426 
C:N?J 76.285.329íOOO 1-08 
\V\vw .mandaguacu. pr.gov. br 

r PLACA . -rTIPO 
ARW-0270----.T 

ARX-2026 =+ 
~~-=-~ b =H , 
AUZ-3029 PaslMicroonib I VW Kombi -~=]2Ot-I -=l 
AXE-9141 -_. I Pas/9~;S- __ .1 VW ~ ~013_ 
AZN-2492 0__ I paS/<;?nibU§_ 1 M;rCedeS-Benz 12014 

_,_bZQ-667L_===+fas/<;?nibus __ A rale . _12015 ] 
BBL-3046 I Pas/Onibus VW --r 2017 I 

l~~~~~~ ~::~g:!~~: --~I ~- - I ~~:: ~~' 
EKH-9081 Pas/Ônibus . VW f,0ll 
ArB-0271 Pas/Microonib I M"erc~des-Benz (vruD----t+998 __ rIB-7793 il_l\1iS/Camioneta I V\V Kombi 11999 I 

AIG-9419 Pas/Onibus i ~ercedes-Benz i987. ~ _ =J Citroen 1200] 
.- -tMercedes-Benz 2002 

_.. ~cedes-Benz ----tI 991 -_o, 
Ivw 1l99i 

-lMercedes-Benz 11998 I 
cedes-Benz ----t-:t;ll~----J 
cedes-Benz 1993 

11-- ;_W_~_; __ ~_~:_5;_:_··· -_ \ ~;á:: ~- - - ~~;~~~jm: -1 
A YU-3844 ~rOOnib Fia! -~~14 ., 

_______ -+-1, P_as/Onibu~ ... __ t Mercedes-Benz i 2007 
Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007 
Pas/Ônibus Mercedes-Benz -tw~_ 

I ~!~-_---~-:~8-8 ---- I S~~1~:~~mESCo~s::- I ~~~: _j 
De artamento de A ricultura 

Departamento de Educação e Cultura: 

Pas/Ônibus VW 11009 
Pas/Ônibus Agrale ! 2010 
Voyage vw 12010 .o_ -- 
Pas/Onibus VW 2011 _. __ .o . __ ._-- 
Pas/Microonib . VWKom i ')011 

-- .. -. 

~M-0168 Pas/Microonib 
~--- 

AKN-6838 Pas/Onibus 
Pas/Ônibus 

.- 
LG-3357 

I BTJ-4834 __ 0- 

r- 
Gol 

BTR-2025 Pas/Ônibus 
BUP-8903 Pas/Ônibus 

I13W_c::-2983 ~o Pas/Ônibus 
--- ----- --- -- -- ----- -- 

a~_=l~o-···-. - ~CA . ,~~~ 3 
LBBU-6944 ! Saveiro I VW 12017 _j 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA E TRANSPORTE 
Rua Bemardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo - Caixa PostaI8! - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8426 
sspmut-e.mandaguacu.pr.gov.br 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bemardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal8l - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8426 
CNPJ 76.285.329íOOOl-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

.. " :j .. ~*~ ~, 
••.... ~ .•..... ' .. (."~." .. c .... J . ..... ~ 'YI 
.;~JL~ ~. .y 

~.~;~. 

~~~~~~9 ... ~;~ç_º!!l~~!ªº~ __ .. _J _rç~~~ ~ it~l~ . =j 
Departamento de Meio Ambiente 

~ PLACA TIPO MARCA i ANO 
, AHV-7076 Camioneta/Furgão VW Kombi =ii! 199.~ 
AXI-4985 Caminhão lVECO .J 

BAZ-2692 Caminhão IVECO 1-5 ---I 

r~;i -::::::rfªn:ãO_: ~-;j~/:e:o:· .. ~:·:Ill!r:::_~ 
~i~~9~66 I ~:~~~ãO tanque Atego =±~~~;~~nd =l ;~~~ .~ 

De artamento de Saúde 
~~!~/~-am-i-o-n-et-e-I A-m-b-u_;:l;;";ân:;l;c~ia=;=~f~e~:';'::u';~=--t~A::~-~:~=-_-_ = L ~ ._l 

'~~~; 1 ~:~~~:n:eI:mb:~:T~~~~~-- -_-_. __ +--~_·-~.~1_~-=·_---=--==-= 
A YM-9903 Classic I Chevrolet 2014 

; A YN-0284 Classic I Ch~vrolet 2014 
rBAKT641-'-' ;Esp/Camionetel Ambulância I Renault 2016 
lliAO-g;~j-~iõ~·-------~-t-·---·----+I-;-~1-1 ~--.--.- 

5782 . Esp/Caminhãol Ambulân~ia Merced_es_-_B_e_nz __ ._+--2_0_17_I_l. _8 __ ..... ~ 
i AKO-6320 CG ._ .... __ Yamaha 2002 
AHQ-5275 PARATI VW I 1997 f--____:"--------+--------.----+----~ .... ---.-__+_----______1 
BCF-226] FORDKA I Ford . 12018~_~1 
~CF-2265 FORO KA Ford I 2018 
! BCM-4160 __ o PaslMicroonib I Renault m' 220011-9L__-· 
i BCX-IA35 FORO KA Ford _ BCX-IC61.. FOROKA --·-·-r...::.F...::..:or=-=d-------+=20:....:::cl.:......9---l1 
BDF -8H7-3··- - - - Pa~/Mic~~~Ü)-- -- - - -.- - -I Iveco - -- - -- ., -- -r-2019-- - -J 

~ BDI'-8J38 PasIMicroonib -------tl.veco 2019 J 
BDY-7C25 Ambulância ~enault Master 201912020 I, 

I BER-4E78 .. _~sp/Camionete/Ambulância I Peugeot Partner 202012020. 

IpLACÁ---' 
, ARY-0351 

Departamento de Esporte 

I ~~A-D~-~-19--- {-!-~s-~- -+-~_hA_e~_rC_o-I_~-t~-~-_ -31:-0~--' ~ 
fAcF-170? Pas/Onibll-s- Mercedes-Benz 11986 _ji 
IAY~T~-2J_38 Palio I Fiat I 2014 _ 

DEPARTAMENTO DE SEGUR;\NÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA E TRANSPORT li: 
Rua Bemardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal SI - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8426 O t: O (J' n 
sspmutjmumdaguacu.pr.gov.br v" t :. { 1 2 
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IPLACA ---,-1. T_IP __ O_________ I MARCA I ANO l 
I' ARR-2488 Mis/Camioneta VW Kombi ~09 -I 
AUN-8671 Classic Chevrolet II 2. 011 __ .'_l_._ .... I AUX-3683 ·-r--GüI-------- vw : 2011 
LAUZ-2684 Classic Chevrolet 2011 
L~XT-7737 I Classic Chevrolet 2013 I A YG-2-1-43-- - 0-- T-Pa~/Micro~nTb ----=---Po-;.d -·---.---0-- - - -- r iói3 ------ 
, BAX-5~48 Aircross Citroen I 2016 
BBC-5362 Pas/Microonib Fiat I 2016 

. "_ 
~G-9E34 Pas/Microonib lVECO [2019 
L_-ª-Ç12.:-1173 . LfQ~_~ _. __ . ~-:-..L~º!~L' __ . ._ L~ºl.ª ~ __ . __ 

Departamento de Ação Social 

[RLACA I TlllO-··· MARCA I ANO 
0-8339_. _ I ve=-ct-=ra,,- __ ~'_'=_=-_~=-=-~=-=-- _==_ -=:~-:VWG=_M=._.~==_ ~==_-=-=--_~-_-_-_-~-I-1_2=_0=-_0c..::9~-~~~_-''' __ ---j 

~E39 . I V~yage -----r-----.---- 
W-7731 Gol VW 12018 I 

[AJC-6?~_.1 Moto I Honda J1Q:02 J _-- 

Departamento Administrativo 

enar amen o e azen a 
PLACA I TIPO MARCA ANO =1 - 
BDI-4J30 __ . _ _j_Gol1.0 MC4 Flex VW 2019/2020 - ---_-- 

D t t d F d 

enar amen .• o e ee:urança u uca, o 11 a e r ana c ranspo e 
\PLAC~- TIPO MARCA ANO 
LBDF-9E37 

- -- 
Voyage 1.6 Flex 4P VW 2019/2020 

D t t d S P 'bl' M bTd d TI b T ri 

PtLACA I TIPO I MARCA .+1 A_N_O ·~ 

1-1-~1v-~_1--~_9-6_0-2_~-5~~_-1 ~:_:_~~_:~___ I' iF~:oierr~dce4es-Benz I: 2;~01;~3A j 
I AM-4574 Cam.-inhão=-- ~-'----'.:_--------+_.----=i' 

0-2434 Caminhão I Mercedes-Benz 12017 
DL200 ~ Carregadeira I Doosan I 2011 

4 6 D Retroescavadeira I Catemillar I ,)()1') 

Departamento de Viação e Obras 

I 1 L U 1,;:,,,, auon a I . 1~1l I ~\J _lL, 

L~IYT-2137 Strada FIat 12014 
I Trator TR Trator Tramontini 12013 I - 
! MF265 Trator Massey F erguson 

12011 

. - .-_- 
rTL 75 02 Trator NewHolland 

~ 
2011 

TL 75 03 Trator I New Holland 2011 .. --. 
120K Moto Niveladora Caterpillar 2012 
120H Moto Niveladora C aterpill ar 2011 --_-- 
ADG-8702 I Caminhão Mercedes-Benz 1982 

-- --- 

AIU-8609 
! ~~r~le 

1977 Caminhão 
AAF-3944 \ Caminhãº 1989 L___ __ __ 

DEPARTAMENTO DE SEGUR.\NÇA PLrBLICA, MOBILIDADE URBANA E TRANSPORTE 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadmo Bogo -- Caixa Postal8l - CEP 87160-D00 

fone: (44) 3245-8426 
;;;;p!mú{imandaguacu.pr.gov.br 
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~~ ~~~-- - -- - -~f n _n ---- ~~~- - - - - 

I-AEM-9871 Caminhão I Ford 1994 
AJY 9361 _ Pick-Up Corsa I Chevrolet 2001 I --- I ~:rfII ~~~::~~: - - j~~:::- - . - - :!~f - -~ 

I AJZ-6119 __ ~l!ibus 'Mercedes-Benz -+-2_0_0_1 --\ 
J 924 G ~á Carregadeira Caterpillar 2003 
.il_~º- +-R~1r~~_s_(:ªy_ª<.l~ril C_ªt~lJ2.il@~ ~OºJ _ 

~ 56~ Trator New Holland __ ,199L _ 
I OJ 630 Pá Carregadeira Eougem 2017 
I BCN-7877 Caminhão IVECO _ 2018 

C Pá Carregadeira Caterpillar 2011 

f~f~;~W -- - - f:W:;hiio-co1et. T~~~;~~"B~n,,- --- -- ~b~ --- =- 
K?VS-1009 Ônibus I VW 2007 .. _ 
I MANUAIS Máquinas de Trabalhos 2010 l Manuais- Roçadeira 
I MANUAIS D Máquinas de Trabalhos 12010 
I I Manuais a Diesel - I II 

; ~-o~~a-d-el-·ra-------~--------------+----------- rROLOuo- Rolo Compactador Cat~illar -+_l_9_8_0 _I 

l-R0LO COMP Rolo Compactador +-M_u_l_le_r --+_2_0_18 --I 

I SíP 16081 Roçadeiracom motor 2 Kawashima 2017 
. tempos a gasolina .. ~I· 
II SíP 16082 Roçadeira com motor 2 Kawashima 2017 J 

tempos a gasolin._a I--- . ---t _I 

SíP 16083 Roçadeira com motor 2 Sthil 2018 JII 
I ._b~::__m_=.!Pc.4o:..::s_:a_'__'gQ:ja:..::s_=.o.::=li=na::c._ __ _t---- .. -------+--------- 

I 
SíP 16084 Roçadeira com motor 2 I Sthil 2018 

tempos a gasolina ---\- . _ 
rS/p 16085 Roçadeira com motor 2 Sthil-'---'-- 
I tempos a gasoJina -+--------------t-- .. -.-----j i SIP 16086 I Roçadeira cOl~.-m-o-to-r-2- Sthil 2018 
: I tempos a gasollna I _-+ __ .. _.. ~ 
~A~DEIR Varre de ira Mecanizada Damaeq _+, 
i BEF -7G83 Trator - TOC TOC --+-'G=-UR:..:.::..=:.:..:.G..::LEL---------K*-~ 9 

[j3EE-3G45 . Rebo_9!!_e=--_..:::_TO_:::_C-::_--=T:_:O:_:C'--------.L-'-V__::O-=L:..:._P.;:_Ac:...c..T-=-O_ I 201-9-- 

2018 

DEPARTAMENTO DE SEGUR.i\NÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA E TRANSPORTl 
Rua Bernardino Bogo, 175·- Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal 8 I - CEP 87160-000 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bcrnadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8400 
CN'PJ 76.285.329íOOOl-08 
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Mandaguaçu, 21 de dezembro de 2.020 

INFORMATIVO 

Eu, Felipe Ramires dos Santos, ocupante do cargo de Assessor Executivo, 

tenho a informar que realizei a coleta dos orçamentos para a abertura do processo de lic tação 

para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal. 

Sem mais, 

Atenciosamente, 

FELIPE RAMIRES DOS SANTOS 

Assessor Executivo 

DEPARTAMENTO DE SEGURt\NÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA E TRANSPORTI: 
Rua Bernardino Bogo, 175 .- Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8426 
sspmut@mandaguacu.pr.goy.br 

t 



r-------------------------------- 
I ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNIC!PAL DE MANDAGUACU 
Solicitação Nr.: 54/2020 

Data: 06/11/2020 
CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245-8400/ 3245-8400 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 
Rua Bernardino Bogo, 175 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERViÇOS ("CQTAÇÃO DE_ PREÇOS") 

SOLlCITANTE: 

Centro de Custo: 
Órgão: 
Unidade: 

Nome do Solicitante: 

111 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URB. 
5 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
2 - DIVISÃO DE OBRAS 

Local de Entrega: Identificação: 
Destinação: lAVAGEM DE VEíCULOS 

Observações: 

L 
FORNECEDOR: 

Folha: 1/2 

r Razão Svcia!: 6.f,C.t..~\~',},.> .... c:.~\,::v.i~.i .. ~ t.t ... ::;~\..V.i.\ ... ;).t.'::' .. :'.~........................... Banco / Agência: :~~:~ ... / ~~:).~ .. I 
Endereço: t:y.··::~;~fi~.~\\St; :~~?l~~;~\ .. ,~\:{~~,,?.\~,~.,,:··'1··················· Conta ~~r~n,;~~ ·~~·;~r.~~;·;~·ijc 

, Telefone/Fax: •. lf.'i .. ) .. ;~ ~ : ~:~ / , •. 4. -:'f .: c , :--- .>.f:. J ,.- CNPJ:JJtOJ.1 f\/,Q/L . 
~dições de Pagamento: . 
! 

Prazo de Entrega: Validade da Proposta: 
~------------------------------------------------------------------------------ 
ITENS SOLICITADOS: 

Marca 

_1;)DDa) 
~. ~~50tV 
~~t:X.{) 

4S0() 2:15aô 
l~a) 3 400(1) 

fâg.859.417/OIJU .. 40 

B Quantidade I unid·1 Especificação 
10 UN :"avagem de carro oomp Le t.a (4S-01-2'i82) 

160 UN :"avagem de carro int.erna e externa (45-01-2783) 3DO() 

doOO 
.QOI..V 
Y_x() 

3 30 UN Lavagem de carro ducha (45-01-2784) 

10 UN :'avagem de veicu':_o tipo Kombi comple;::a (4,,-01-2785) 

~u U~: 

11C fJt,") 

1:) UN 

100 UN 

50 UN 

~avagem de veiculo ~ipo Kombi ex~erna e in~erna 
i/l~~-Ol-2'/8;j! 

~avagem de veículo :::~pc 1":omb:i-. ducha (:]5-(.';_'-278)) 

Lavagerr. de veículo var. comp Lo t a (4~-'C1-:2'/88! 1Y>OJ 
65C() ~avagem de veiculo van in~errla e externa 

(.j5-01-2739; 

:'avagem de veiculo van ducha (45-01-2190: 

10 2C un =..avagem de ve á cu Lo nu c r o ôri : ... bu s cc.up Le t a 
(·15-01-2'; 91) 

Mandaguaçu, 6 de Novembro de 2020. 

L,·ttlt.() r1:) 
.t-()f[)UJ 

.12coLÔ 
~:-)/"'a) <x~YJ 

GEOVANA MENDES DA SILVA. SOUZA 
081.4799795;' ' 

... , .. ' ~r IIIiHOl DA n G ,~O. \ n, 1 t' 
,-' ..A" _ A". . ~~ _liA JOCHA, m - AIIEXO AO POSTO TRlAHGIltO ./ '=' .. .,---<AJ JttM ., •••• 88. I ~' . 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEiTURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

Solicitação Nr.: 54/2020 

Data: 06:11/2020 
CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245-8400/3245-8400 
Rua Bernardino Bogo, 175 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃC DE PREÇOS 

Folrla: 2/2 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERViÇOS ("COTAÇÃO D~ PREÇOS") 

I ~_'te_m~I_Q_u_a_n_tid_a_d_e~!_u_n_id._·~l E_s~p_e_ci_fic_a~ç_ão ~ M_a_rc_a ~p_r_eç~o_u_n_it_á_ri_o~I ~reçoTotal I 
~dC(.Ü ~'3 !-iIWO:; 

~i Q..,OCJO) .c~-- 
:1.5c:X.)O":') 
:\'000(0 
~~~ 

~kJ1'{')lD 
_:tJoa) 
~lEtOCV 
_~iliX) 
~)\QDLL) 
~2)~W 
~1dSD!;D 
_3_i7L"OCü 

~avagem de veicu_o micro ônibus j_n~erna e ex~erna 
('l5-(Jl-27 92) 

11 "7C CN 

'\000 
~9DO) 
~\.tOCO 
\\Dcê 
~Ot:6 
)~DCO 

)'tOCÜ 
.)\000 
~Y)J1] 
2':>000 

~avagem de veiculo micro ônibus ducha :45-81-2)93) :2 1C UN 

50 U~J ~avagem de veiculo ón i bu s co.:_-::"ple::a (/j~,-Cl--2'/94) 

50 UN :"avagern de veiculo ônibus ln-::erna e excerna 
(45-Cl-2795) 

30 ,m ~avagem de veiculo ônibus ducha (45-01-2796) 

10 UN ~avagem de veículo -::ra"tor completa (45-01-2797 ) 

13 

14 

~avagem de veiculo caminhão caçamba completa 
(45-01-2'i98) 

17 5 UN 

20 UN 

10 UN 

:U DN 

:Lv UN 

5 U1'1 

21) UI\; e- 

lO UN 

10 UN 

20 UN 

15 UN 

20 UN 

10 UIl 

2C UN 

15 UN 

~avagem de veiculo caminhão caçamba in..:erna e 
externa (45-01-2799) 

18 

Lavagem de veiculo caminhão caçamba ducha 
(I'} 5-0:-28 :JC) 

19 

=~a'i.cagem de ve i.cu Lo pá c a r rec ade.i ra e r e t r o comp.le t a 
(·;l:':; ·~Ol·'"28 01) 

.:.:1_, 

:javagem de veículo mo t on i 'Jeladúra comp.i e t a 
(ti5-0:-2802 ) 

J50uü 
'{(.>OO() 

Lavagem de veiculo coletor de Li.xo completa 
(t15-01-2803) 

Lavagem de veículo coletor de lixo interna e externa 
(45-1)~-28ü4) 

~avagem de veículo coletor de lixo ducha 
(45-01-2805) 

~avagem de veículo caminhão baú completa 
(45-01-2806) _~-ru1Q 

-l&:ffiQ) 
_!dGOf)J 
'l':'tf'oW 

,~~ 

lÇ:c.2CO 
h2000 
JilLQ 
~ca) 
J40CD 
\ \DW'~ ") .1, I.ln~~/)(Y) 

~_3~1~ ~~:_~~:a~v:a~ge:m~d=e~v:e~:'c:u:~=o~c=am=l:n:,h=,ã=O_:Pl:p:a~d=u=c=ha~(~4~6_-=0=1-~2~3~5=O~) ~::::::~~~~~j~~~-r~~_J~ ~ 

L_ ~_~_ot_al_G_er_al_:~~~?c.~ 

Lavagem de veiculo caminhão baú interna e externa 
(45-01-2807) 

26 

Lavagem de veículo caminhão baú ducha (45-01-2808) 

Lavagem de veículo mococicleca ducha (45-01-2809) 28 

Lavagem de veículo caminháo pipa cornp l o r a 
.:46-Ul-23(18) 

29 

~avagem de veículo caminháo pipa in..:erna e externa 
4(;-·01-2319) 

30 

rag.859.4171Ü1JtT~t I I Mandaguaçu, 6 de Novembro de 2020. 
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Solicitação Nr.: !i4/2020 

Data: oe/11/:~020 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245-8400 1 3245-8400 
Rua Bernardino Bogo, 175 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR 

Folha: 1/2 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERViÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS") 

SOLlCITANTE: 

Centro de Custo: 
Órgão: 
Unidade: 

Nome do Solicitante: 

111 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URB. 
5 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
2 - DIVISÃO DE OBRAS 

Local de Entrega: Identificação: 
Destinação: LAVAGEM DE VEíCULOS 

Observações: 

FORNECEDOR: 

Razão Social: Banco / Agência: / . 

Conta Corrente; . 

CNPJ: 33 cl1g 331.1Ga-1....:B.5 
Endereço: 

Telefone/Fax: 

Condições de Pagamento: . 

Prazo de Entrega: Validade da Proposta: 

Especificação Marca 

~avagem de carro completa (45-01-2782) 

?fiico 
20~ 
fuíC 

\ 

(Pi,cC 
P{)\ID 
,lCc\CC 
ec;,OC: , 

Solá) 
~~\Ck'; 

2 160 UN ~avagem de carro interna e externa (45-01-2783) 

3 30 UN ~avagem de carro ducha (45-01-2784) 

4 10 UN ~avagem de veículo típo Kombi completa (45-01-2785) 

5 50 UN Lava qem de veículo t í po Kombi externa e .í nt.e rna 
(45-01-2786) 

6 40 UN ~avagem de veículo tipo Kombi ducha (45-01-2787) 

7 15 UN Lavagem de veiculo van completa (45-01-2788) 

8 100 UN Lavagem de veiculo van interna e externa 
(45-01-2789) 

9 50 UN ~avagem de veículo van ducha (45-01-27901 

10 20 UN ~avagem de veículo micro ônibus completa 
(45-01-2791) 

Mandaguaçu, 6 de Novembro de 2020. 

Preço Total I 
.:ro~'- 
~~(.QOCl 

60~ 
tôJ=4QC_ 
'koJp:; 
~La..4CC 
J,.i.jC01rt) 

~,GC{)lc.ü 
o &~ ~XD{JJ 
,ll~ 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

I Folha: 2/2 

Solicitação Nr.: )4/21~20 

Data: OE>l11/:2020 
CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245-8400 / 3245-8400 
Rua Bernardino Bogo, 175 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERViÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS") 

~ __ ~ ~ __ ~ E_s_p_ec_i_fic_a~ç_ã_o ~ M_a_r_ca ~_P_re_ç~o_u_n_i_tá_ri_0_L __ PreçoTotal I 
t~!C('4OC 

~~J4Co 
.rul:CtOC' 

:lD:DtCc 
~lli~ 

.~~ 
,Lu:~Cü 
Jfu:oro 
.2a:{(C_ 
~la:QCCl 

~2:a:~ 
'lfÍll4CO 

\&:itCC 
L,2C{f) 

31 15 UN :-avagem de veículo caminhão pipa ducha (46-01-2350) qOif) :~=55:2 \{C 
~~-~__:__:=:_::"::'=::"":'==--:=-='::'__:_:'::"":"::~~--=====~-=To::::::ta~1 G:::er:::al:T~m~' 

11 70 UN :-avagem de veículo micro ônibus interna e externa 
(45-01-2792 ) 

12 40 UN Lavagem de veículo micro ônibus ducha (45-01-2793) 

13 50 UN :-avagem de veículo ônibus completa (45-01-2794) 

14 50 UN Lavagem de veículo ônibus interna e externa 
(45-01-2795) 

15 30 UN :-avagem de veículo ônibus ducha (45-01-2796) 

10 UN Lavagem de veículo trator completa (45-01-2797) 

17 5 UN Lavagem de veículo caminhão caçamba completa 
(45-01-2798) 

18 20 UN Lavagem de veículo caminhão caçamba interna e 
externa (45-01-2799) 

19 10 UN Lavagem de veículo caminhão caçamba ducha 
(45-01-2800) 

20 10 UN Lavagem de veículo pá carregadeira e retro comp~eta 
(45-01-2801) 

21 10 UN Lavagem de veículo motoniveladora completa 
(45-01-2802) 

22 5 UN Lavagem de veículo coletar de lixo completa 
(45-01-2803) 

23 20 UN Lavagem de veículo coletar de lixo interna e externa 
(45-01-2804) 

24 10 UN Lavagem de veículo coletar de lixo ducha 
(45-01-2805) 

10 UN Lavagem de veículo caminhão baú completa 
(45-01-2806) 

26 20 UN Lavagem de veículo caminhão baú interna e externa 
(45-01-2807) 

27 15 UN Lavagem de veículo caminhão baú ducha (45-01-2808) 

28 20 UN Lavagem de veículo motocicleta ducha (45-01-2809) 

29 10 UN Lavagem de veículo caminhão pipa completa 
(46-01-2348) 

30 20 UN Lavagem de veículo caminhão pipa interna e externa 
(46-01-2349) 

l2(\CC' 

ti\CO 
(;;t0r a:.) 
J40{cL' 
..k:oIC0 

!'"'1°lcC' 
Orn\cc\ 
..b3qa) 
eC\C(: 

.ll:'IQJ 

i'~tr'\o:') 

m~ 
j(nro 

la\cC 
~ro 
J/l:.CO 
gOta) 
lS,_(l) 

~laüpl 
JdJjopl 

.2m~ 
"~~ 

:~~ 
I C.rC -c: 
;.~~ 

I) i lCC; ,e...-: (~ ': i 

Mandaguaçu, 6 de Novembro de 2020. 
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~-- ESTADO DO PARANÁ 
I PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

I 
1 

I 
l 

Folha: 1/2 

Solicitação Nr.: !i4/2020 

Data: OE/11/:W20 
CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245-8400 1 3245-8400 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 
Rua Bernardino Bogo, 175 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERViÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS") 

SOLlCITANTE: 

l 
I 
i 

Centro de Custo: 
Órgão: 
Unidade: 
Nome do Solicitante: 

111 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URB. 
5 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
2 - DIVISÃO DE OBRAS 

i 

I Observações: 

1 __ . _ 

FORNECEDOR: 

I Razão Social: 6.:./J.ç .(ÓV/J.. c./~.? (,./.!7.l.?l . 
Endereço: . /~.l/ 1. o/.'.'.~). 1.\ ./'1.I;I..:y. . .f:.f.q.l.. ). ~~~ flp( .?( t1 .! 5.. rt. Lf . 

44 ri g 10 (1 r'I Y 3~ ~'q '1'"'7(7 $/ O?);:;; Telefone/Fax: v I . 

Local de Entrega: 
Destinação: 

Identificação: 
lAVAGEM DE VEíCULOS 

. . a 
Banco I Agência: .!.!.'di-..! .... I Y;;'.1...1.. 

') '4/_,q~ O 
Conta Corrente: ?'(,~ .1 ' . 

. l). 'i 6'1 j r)', Oo~J ,5 CNPJ. • .. . 

Condições de Pagamento: . 

Prazo de Entrega: Validade da Proposta: L_____ _ 

Preço Total I 
~~~----~~~~-L-a-va-g-e-m~de--c-a-r-ro--c-o-m-p~~'e-c-a~(~1~--~O~1- .. ~2'~78~2~)------------~--_-_-_-_-_-_-_--~~~~--~--_z=2~ 

_hl0íJ 

Especificação Marca 

16U UN ~avagem de carro interna e ex~erIla (45-01-2183) 

30 UN Lavagem de carro ducha (45-01-2184) 

lC Uf, :,avagem de veículo t i po Kombí comp l.e t a (45-01-2785) /(;0 
(, ...,: 50 UN 

40 UN 

~~ DN 

100 UH 

50 TJN 

lU 20 UN 

Lavagem de veículo tipo Kornbi externa e incerna 
(45-01-2786) 40 

/6 () 
/<2 V 

Lavagem de veículo tipo Kombi ducha (45-r)l-2'/87) 

~avagem de veículo Vem completa 1'15-01-2'/88) 

~avagem de veículo van incerna e excerna 
1')5-01-27891 

~avagem de veS.culo van ducha (15--01-2790) 

Lavagem de ve.icu~o micro ônib~s comple::a 
(4~-Ol--2791; 

117 .469 .399;000 1-571 
fV:andaguaçu, 6 de Novembro de 2020. 

I t, -: /,., , I,,' '(., I_j 
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AV. MI:lNHOZ DA ROCHA, 1584 - BOX 01/02 
~TRO - CEP 87160-000· MAND"GUACU -W 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245-8400 / 3245-8400 
Rua Bernardino Bogo, 175 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR 

Solicitação Nr.: 
Data: 

!i4/2020 

06f11/~!020 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERViÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS") 

=Jav~geffi de veiculo TIlicrü ônibus in~erna e ex~erna 
(c1:;-·01-2792) 

~avagem de veiculo micro 6nibus ducha (4S-01-2793) 

50 vI' Lavagem de veiculo 6nibus completa (4~-01-2794 ) 

50 UN Lavagem de veículo 6nibus interna e externa 
(45-0:-2795) 

30 em =.avagem de veículo 6nibus ducha (45-01-2"196) 

10 C"N :,avagem de veículo :.ra::or comp.l e t a (·lS-Cl··2"!'J7\ 

~avagem de veículo caminhão caçamba completa 
('1S-01-2/98\ 

Lavagem de veículo caminhão caçamba interna e 
externa (45-01-2199) 

.iav aq em de veiculo caminhão caçamba ducha 
(/15-0: -280G) 

~avagem de veiculo pá carregadeira e retro completa 
i, (1 ~)- U 1-:~:8 'J 1 i 

Lavagem de ve í.cu.i o motoniveladora comp l.e t a 
(45-Cl-2802) 

;_,avagem de veiculo coletor de lixo completa 
(4~-01-2803) 

Lavagem de veículo coletor de lixo interna e externa 
(45-01-2804) 

~avagem de veículo colet:or de lixo ducha 
í45-01-2805) 

~.Javagem de veiculo caminhão baú comple-:a 
i ,15-0:-2806,: 

~avagem de veículo caminhão baú interna e ext:erna 
(45-01-;:8:n \ 

~avagem de veiculo caminhão baú ducha (45-01-2808) 

~avagem de veiculo motocicleta ducha (45-01-2809) 

~avagem de veiculo camí.nhao pipa complet:a 
(46·:)1··23·;8 ! 

:"avag8ffi de veiculo canu nhão pipa interna e cx t e rna 
(46-C:-2349) 

Mandaguaçu, 6 de Novembro de 2020. 

,)5'0 
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1 S ::.: 

l Folha: 2/2 

~1_lt_em~~ ~ ~ ~E_s~p_e_Ci_fic_a~ç~ã_O ~ M~a_r~ca~ __ _L~P~re~ç~o~U~ni~tá~ri~OJL __ preç()Total I 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Miro Vleira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8426 
CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.go v, br 

Comunicado Interno 
r---' . 

1 .!k:..Antonio Alessandro Tassi Mansano 

I Departamento de Segurança Pública, Mobilidade 
! 

~rbana e Transporte 

I Para: Pedro Costa Junior 1 
Divisão de Licitações --I 

. __ J 

Através do presente, solicito a abertura de processo de licitação pano 

execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal para atender à: 

necessidades dos Departamentos Municipais, conforme especificações estabelecidas ne 

termo de referência anexo à presente solicitação. 

Sem mais para o momento subscrevo-me. 

Mandaguaçu, 21 de dezembro de 2020. 

An 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA E 
TIL4..NSPORTE f) r- 

Rua Bernardino Boge. 175 - V~E,:; Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000 ' li 
f;~~: ~:.g.) 3245-8426 

s~~'-,~'!?}ilill.J2glmcILpLgnY.br 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Riro Vieira" 
Rua Bemardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo -Caixa Postal 81 -CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8426 
CNPJ 76.285.329/000 I -08 
www.mandaguacu, pr.gov. br 

Comunicado Interno 

I De: Antonio Alessandro Tassi Mansano 

Inepartamento de Segurança Pública, Mobilidade 

I Urbana e Transporte 
.------------------ 

I Para: Cleison Moreira de Souza 

Departamento de Fazenda I 

.-'----_._-_j 

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária para 

abertura de processo de licitação execução de serviços de lavagem dos veículos da frota 

municipal para atender às necessidades dos Departamentos Municipais, conforme 

especificações estabelecidas no termo de referência anexo à presente solicitação. 

Mandaguaçu, 21 de dezembro de 2020. 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, MOBILIDADE URBANA E 
TRANSPORTE 

Rua Bemardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 8 I - CEP 87160-000 
Fone: (44) 3245-8426 

ssprnutgmandaguacu.pr.gov.br 
( 1 r·. 
._; U 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

Ilmo. Sr. Prefeito Municipal 

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a: 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota 

municipal, o nosso plano de contas para o Exercício 2020 contempla até o momento as seguintes 
dotações orçamentárias, sob as rubricas: 

DESPESA ELEMENTO FONTE DESPESA ELEMENTO FONTE 

71 3.3.90.39 0.001 541 3.3.90.39 1.494 
155 3.3.90.39 0.001 540 3.3.90.39 0.001 
253 3.3.90.39 0.001 688 3.3.90.39 0.001 
268 3.3.90.39 0.001 701 3.3.90.39 0.001 
304 3.3.90.39 0.717 724 3.3.90.39 0.001 
303 3.3.90.39 0.711 746 3.3.90.39 0.001 
368 3.3.90.39 0.112 
373 3.3.90.39 0.107 
396 3.3.90.39 0.104 
397 3.3.90.39 0.103 
395 3.3.90.39 0.001 
361 3.3.90.39 0.102 
110 3.3.90.39 0.001 
536 3.3.90.39 0.303 

Mandaguaçu-PR, 22/12, '2020 

Dpto. Contábil 
Ederson Fabio P. da Silva 

m 
f' (, O O' n 2 " .) li, j, 1,1 ,:._ 



VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 8C82-6DA2-AAC3-B98D 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Y' EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.862.579-72) em 22/12/2020 09:39:31 (GMT-03:00) 
Emitido por: Sub-Autoridade Certifieadora 1Doe (Assinatura 1 Doe) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/8C82-6DA2-AAC3-B98D 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

Página: 1/3 

'Relação dos Itens do Processo Administrativo' 
(Período de 01/12/2020 a 22/12/2020) 

Item Materia! Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total 

Processo Adm./ Ano: 283/2020 

Lote: 
45-01-2782 Lavagem de carro completa UN 10,000 90,0000 900,00 

2 45-01-2783 Lavagem de carro interna e ex1erna UN 160,000 30,0000 4.800,00 
3 45-01-2784 Lavagem de carro ducha UN 30,000 20,0000 600,00 

TOTAL DO LOTE --------------> 6.300,00 
Lote: 2 

4 45-01-2785 Lavagem de veículo tipo Kombi completa UN 10,000 80,0000 800,00 
5 45-01-2786 Lavagem de veículo tipo Kombi externa e interna UN 50,000 45,0000 2.250,00 
6 45-01-2787 Lavagem de veículo tipo Kombi ducha UN 40,000 30,0000 1.200,00 

TOTAL DO LOTE --------------> 4.250,00 
Lote: 3 

7 45-01-2788 Lavagem de veículo van completa UN 15,000 130,0000 1.950,00 
8 45-01-2789 Lavagem de veículo Vã" interna e externa UN 100,000 65,0000 6.500,00 
9 45-01-2790 t.avaqern de veículo van ducha UN 50,000 45,0000 2.250,00 

TOTAL DO LOTE --------------> 10.700,00 
Lote: 4 

10 45-01-2791 Lavagem de veículo micro ônibus completa UN 20,000 170,0000 3.400,00 
11 45-01-2792 Lavagem de veículo micro ônibus ínterna e ex1erna UN 70,000 120,0000 8.400,00 
12 45-01-2793 Lavagem de veículo micro ônibus ducha UN 40,000 70,0000 2.800,00 

O TOTAL DO LOTE --------------> 14.600,00 C) 
Lote:~ 5 

O 13 45-01-2794 Lavagem de veículo ônibus completa UN 50,000 190,0000 9.500,00 
C 14 45-01-2795 Lavagem de veículo ôníbus interna e externa UN 50,000 140,0000 7.000,00 

::::> 15 45-01-2796 Lavagem de veículo ônibus ducha UN 30,000 100,0000 3.000,00 
~ 
., .. TOTAl no I OTF ______________ > 10 <;nn nn , - 

Lote: ';)) 6 

16 45-01-2797 Lavagem de veículo trator completa UN 10,000 120,0000 1.200,00 

TOTAL DO LOTE --------------> 1.200,00 
Lote: 7 

17 45-01-2798 Lavagem de veículo caminhão caçamba completa UN 5,000 190,0000 950,00 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

Página: 2/3 

'Relação dos Itens do Processo Administrativo' 
(Período de 01/12/2020 a 22/12/2020) 

Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total 

Processo Adm.l Ano: 283/2020 

Lote: 7 

18 45-01-2799 Lavagem de veiculo caminhão caçamba interna e externa UN 20,000 130,0000 2.600,00 
19 45-01-2800 Lavagem de veiculo caminhão caçamba ducha UN ·10,000 80,0000 800,00 

TOTAL DO LOTE --------------> 4.350,00 

Lote: 8 
20 45-01-2801 Lavagem de veiculo pá carregadeira e retro completa UN 10,000 200,0000 2.000,00 

TOTAL DO LOTE --------------> 2.000,00 

Lote: 9 
21 45-01-2802 Lavagem de veiculo motoniveladora completa UN 10,000 200,0000 2.000,00 

TOTAL DO LOTE --------------> 2.000,00 

Lote: 10 
22 45-01-2803 Lavagem de veiculo coletor de lixo completa UN 5,000 250,0000 1.250,00 
23 45-01-2804 Lavagem de veiculo coletor de lixo interna e externa UN 20,000 150,0000 3.000,00 
24 45-01-2805 Lavagem de veiculo coletor de lixo ducha UN 10,000 100,0000 1.000,00 

TOTAL DO LOTE --------------> 5.250,00 

Lote: 11 
25 45-01-2806 Lavagem de veiculo caminhão baú completa UN 10,000 200,0000 2.000,00 
26 45-01-2807 Lavagem de veiculo caminhão baú interna e externa UN 20,000 120,0000 2.400,00 
27 45-01-2808 Lavagem de veículo caminhão baú ducha UN 15,000 90,0000 1.350,00 .•.. ....; 

('j 
TOTAL DO LOTE --------------> 5.750,00 

Lote: 012 
C 

28 45-01-2809 Lavagem de veículo motocicleta ducha UN 20,000 19,0000 -, 380,00 

::;J 
TOTAL DO LOTE --------------> 380,00 

Lote: N13 -._ 
29 46-01-2348 Lavagem de veículo caminhão pipa completa UN 10,000 180,0000 1.800,00 
30 46-01-2349 Lavagem de veículo caminhão pipa ínterna e externa UN 20,000 120,0000 2.400,00 
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Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Uni!. Máximo Preço Total 

Processo Adm.l Ano: 283/2020 

Lote: 13 
31 46-01-2350 Lavagem de veículo caminhão pipa ducha UN 15,000 90,0000 1.350,00 

TOTAL DO LOTE --------------> 5.550,00 

TOTAL --------------> 81.830,00 

'- •••• 10 

c) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2021 
(Processo Administrativo n° 09/2021) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DI= 
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Boqo 
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para 
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento de menor preço por LOTE, nos termos da Lei nO 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto n? 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n? 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nO 7892, de 23 de janeiro e 2013, da 
Instrução Normativa SL TI/MP nO 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP nO 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nO 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto 
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nO 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edita!. 

INíCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 15/12/2020. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 
08/01/2021. 

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 08/01/2021. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de pessoa jurldics 
para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal: 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital COIr 
as características descritas abaixo: 

1.2. A licitação será realizada por LOTES, conforme tabela constante de 
Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como 3 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarerr 
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões. 
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo 
período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e 

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com 
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante 
solicitação do pregoeiro no ícone ARO, inserção de catálogos do fabricante. "A 
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art. 
24 parágrafo 5°. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 

n ;': O i(} r .f\ < ") 1". 
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3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 4.~ 
e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada 
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços 
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 
se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu represept,€lnte, 

:} v ,O (J I , n i 
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não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõe 3 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seu 3 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação. 
4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nO 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 3i~ 
da Lei nO 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para () 
microempreendedor individual- MEl, nos limites previstos da Lei Complementar 
nO 123, de 2006. 

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

___________________________ ___;t_;_\:; O u 1;f"}I Ã 3 
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4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n? 8.666, de 
1993; 

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou ern 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuand J 
nessa condição (Acórdão n? 746/2014-TCU-Plenário). 

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 
pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nO 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de c1assificaçãe 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após 2 

realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, n J 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. 

6.1.2. 

6.1.3. 

Valor unitário; 

Marca; 

Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 
similares à especificação do Termo de Referência. 

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica de verã c , 
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos o ferta dos, a não 
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes campos, 
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência dt~ 
informação suficiente para desclassificação da proposta. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão Oll 
qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta I 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio dCI 
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por 
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 

fi .: O O' i' n· 'J ' ., 'V.' . I,. I 01'1 4 
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6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução d J 
contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 1= 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edita!. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique I) 
licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos o s 
participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu 
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase dI; 
aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de rnensaqens 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por lote. 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 3 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá 
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir um 3 
margem de lance para esse lote. 

7. 10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dl7 
disputa "eoerio", em que os licitantes apresentarão lances públicos 17 
sucessivos, com prorrogações. 

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos €, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance oferlado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos item, 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação eutométice 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prof 
da consecução do melhor preço. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada é, 

identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. ri C . O O {: n i 
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7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 
propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nO 8.666, de 1993. 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o preqoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhc r 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edita!. 

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários .3 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILlDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e cl 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.? 10.024/2019. 
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8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar 
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nO 1455/2018 - TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório d 3 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresente r 
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento diqita I 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, E~ 

formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificara 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

OS licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos 
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura 

{' ", 
________ . ~:lll O O ,:, n ( :1 2 
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da sessão pública, quando, então, encerrar-se-à automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de 
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo 
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis); 
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País). 
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de 
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração 
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores. 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad). 
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministéric 
da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 
c) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda 
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei; 
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90; 
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 10 de 
maio de 1943. 
9.1.3 - Das Declarações: 
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a 
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração 
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI; 
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII; 
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX; 
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
Anexo VIII; 
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c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é 
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV. 
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X; 
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei nO 1.1.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal 
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Le 
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo 111. 

A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Le 
Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime 
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nO 8.666/93, serr 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista 
no item 19.5. deste Edital. 
A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa OL 
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos 
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006. 
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu 
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com 
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para 
realização da sessão pública do Pregão. 
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimentc 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-diqitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados pare 
habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ E~ 
com o endereço respectivo; 
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; 
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza. 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório 
competente ou' por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o 
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nO 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, 
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das rnicroernpresas 

_______________________ -----'..,Jn C O (Hdl i 4 C 
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e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
formalização do ajuste. 

9.7.2 Em conformidade com a LC 123/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda éI 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente 
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Município, para a regularização da documentação, pagamento Oll 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo 
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° dei 
Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado ~I 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula 
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL. 

9.9 Qualificação Econômico-Financeira. 

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá SE'r 

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação dJ 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitadél, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devencri 
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência dJ 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 
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10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada er i 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eveniunl 
sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 
Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso 
(art. 5° da Lei n? 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital,. sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos 
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após c 
homologação. 

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES 
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências 
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-tos fora do 
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edita!. 
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com 
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não 
causem prejuízos à Administração. 
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o 
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes 
remanescentes respeitando a ordem de classificação. 
12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE 
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) 
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos 
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a 
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aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da 
licitação. 
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso 
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à 
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e 
documentará as condições específicas para a contratação. 

13 - DOS RECURSOS 
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitantequalificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 

14 - DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a) 
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação 
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a 
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por 
interesse público, ou anulá-Ia, se constatada irregularidade ou inobservância dos 
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
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14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua 
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município 
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI 
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta 
Administração em conformidade com o item 14.3. 
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no 
Anexo I - Termo de Referência e do contrato. 
15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de 
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta 
de preços; 
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do 
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, 
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas 
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do 
objeto/serviços contratados; 
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em 
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com 
as especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto desta licitação; 
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital; 
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 
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17 - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERViÇOS 
17.1 - Os serviços serão prestados conforme discriminado abaixo: 
a)Os serviços serão executados dentro do pátio da empresa Contratada, que 
deverá disponibilizar local adequado. 
b)Os serviços contratados deverão ser prestados de acordo com as necessidades 
da Contratante, mediante a emissão de Requisição. 
e)A Contratada deverá responsabilizar-se pela guarda e conservação dos veículos, 
durante a prestação dos serviços, obrigando-se a devolvê-Ios em perfeito estado 
de conservação e funcionamento. 
d)A Contratada deverá responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado 
aos veículos e qualquer acidente de que possam ser autores ou vítimas seu 5 
empregados, bem como terceiros, durante a prestação dos serviços. 
elA Contratada deverá utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos 
serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações 
das normas e legislações em vigor. 
f)O ato de refazer os serviços fornecidos em desacordo com as especificações 
constantes no pedido, não acarretará ônus financeiro para a Contratante. 
g)Caso a licitante vencedora não tiver sede no município de Mandaguaçu, a mesma 
deverá se responsabilizar pelo deslocamento dos veículos/máquinas até o local 
onde serão executados os serviços, bem como providenciar seu retorno ao 
município sem ônus algum ao município e deverão estar devidamente segurados. 
h)O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses. 

17.2.EXECUÇÃO DOS SERViÇOS E SEU RECEBIMENTO 
a) A execução dos serviços será iniciada em até 03 (três) dias, após 
recebimento da requisição devidamente assinada por servidor autorizado contendo 
os dados do veículo e deverá ser concluída no mesmo dia. 
b) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando err 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e ns 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal de 
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
c) O serviço será executado no pátio da Contratada, com dia e horárie 
previamente agendado. 

18 - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição dos serviços desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento do produtos em cada ordem de fornecimento, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", 
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade 

_____________________________ 0, C . O Oi. n f 45 
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de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida E! 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 

19 - DAS PENALIDADES 
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o 
Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. 
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas 
seguintes condições: 
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso; 
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b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o 
limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total 
do objeto. 
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, 
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando 
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior 
ao percentual referido. 
19.3.10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser 
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 
10.520/2002. 
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentrodo prazo estabelecido pela Administração, a assinar o 
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contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no 
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo 
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das 
obrigações assumidas no contrato. 

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o procedimento; 
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 

OS ·OOi,nr 47 --------------------------------------------------------- 
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ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer 
das proponentes. 

20 - DISPOSiÇÕES GERAIS 
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática 
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se 
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste 
instrumento. 
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem 
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos, 
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a 
ressarcimento. 
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não 
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros 
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue 
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo. 
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a 
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido. 
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já 
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso 
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada 
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de 
seus anexos, se for o caso. 
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida 
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos 
licitantes interessados em participar da licitação; 
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir 
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente. 
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 - 
Código de Defesa do Consumidor. 
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca 
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema 
eletrônico: www.b ••. org.br. até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o 
julgamento das propostas. 
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20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores 
individuais, rnicroernpresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente 
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de 
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar nO 
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade 
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com 
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços 
e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: 

o presente Pregão tem por objeto: Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que 
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes 
deste Termo, prevalecerão as últimas. 

PREGÃO ELETRONICO N° 93/2021 

DA DESCRiÇÃO DETALHADA DOS SERViÇOS A SEREM ADQUIRIDOS 

I LOTE 1 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Va 
Especificação Unitário To 

Lavagem de 
veículo leve 
completa: inclui a 
lavagem do motor, 
parte de baixo do 
veículo, limpeza R 1 interna: limpeza de Serviço 10 R$ 90,00 90(' carpete e painel, 
lavagem de tapetes, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus 

lor 
tal 

$ 
,00 

__j 
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Lavagem de 
veículo leve interna 
e externa: limpeza e 
higienização do 
veículo 
internamente, F 2 limpeza de carpete, Serviço 160 R$ 30,00 4.80 lavagem de tapete, 
limpeza do painel, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus. 
Lavagem de 
veículo leve ducha: 

3 lavagem da parte Serviço 30 R$ 20,00 F 
externa do veículo: 601 
lataria, rodas e 
pneus 

TOTAL DO LOTE 1 F 
6.3C 

LOTE 2 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor v« 
Especificação Unitário Te 

Lavagem de 
veículo Kombi 
completa: inclui a 
lavagem do motor, 
parte de baixo do 
veículo, limpeza F 4 interna: limpeza de Serviço 10 R$ 80,00 801 carpete e painel, 
lavagem de tapetes, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus 

oe IOoc\nf 5 __ 
----------------------------------------------------- 

~$ 
0,00 

~$ 
),00 

lor 
.tal 

t$ 
),00 
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Lavagem de 
veículo Kombi 
interna e externa: 
limpeza e 
higienização do 
veículo 

5 internamente, Serviço 50 R$ 45,00 H 
limpeza de carpete, 2.2!i 
lavagem de tapete, 
limpeza do painel, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus. 
Lavagem de 
veículo Kombi 
ducha: lavagem da Serviço 40 R$ 30,00 F: 6 parte externa do 1.2C 
veículo: lataria, 
rodas e pneus' 

TOTAL DO LOTE 2 F: 
4.2E 

LOTE 3 

Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vai Item Especificação Unitário To 
Lavagem de 
veículo Van 
completa: inclui a 
lavagem do motor, 
parte de baixo do 
veículo, limpeza R$ R 7 interna: limpeza de Serviço 15 130,00 1.95 carpete e painel, 
lavagem de tapetes, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus 

$ 
0,00 

$ 
0,00 

or 
tal 

$ 
0,00 

_j 
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Lavagem de 
veículo Van interna 
e externa: limpeza e 
higienização do 
veículo 
internamente, I~ 8 limpeza de carpete, Serviço 100 R$ 65,00 6.51) lavagem de tapete, 
limpeza do painel, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus. 
Lavagem de 
veículo Van ducha: 
lavagem da parte Serviço 50 R$ 45,00 H 9 externa do veículo: 2.2!i 
lataria, rodas e 
pneus 

TOTAL DO LOTE 3 F~ 
10.7) 

LOTE 4 
Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vai Item Especificação Unitário re 

Lavagem de 
veículo Micro- 
ônibus completa: 
inclui a lavagem do 
motor, parte de baixo 
do veículo, limpeza R$ R 10 interna: limpeza de Serviço 20 170,00 3.40 carpete e painel, 
lavagem de tapetes, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus 

$ 
0,00 

$ 
0,00 

or 
tal 

$ 
0,00 
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Lavagem de 
veículo Micro- 
ônibus interna e 
externa: limpeza e 
higienização do 
veículo 

11 internamente, Serviço 70 R$ F 
limpeza de carpete, 120,00 8.4C 
lavagem de tapete, 
limpeza do painel, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus. 
Lavagem de 
veículo Micro- 
ônibus ducha: R 12 lavagem da parte Serviço 40 R$ 70,00 2.80 externa do veículo: 
lataria, rodas e 
pneus 

I TOTAL DO LOTE 4 R 
14.60 

LOTES 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vai 
Especificação Unitário To 

Lavagem de 
veículo ônibus 
completa: inclui a 
lavagem do motor, 
parte de baixo do 
veículo, limpeza R$ R 13 interna: limpeza de Serviço 50 190,00 9.50 carpete e painel, 
lavagem de tapetes, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus 

OC IOOt:nf 5< 
--------------~------------------------------------- 

$ 
0,00 

$ 
0,00 

$ 
::l,OO 

I 
_j 
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Lavagem de 
veículo ônibus 
interna e externa: 
limpeza e 
higienização do 
veículo 

14 internamente, Serviço 50 R$ H 
limpeza de carpete, 140,00 7.00 
lavagem de tapete, 
limpeza do painel, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus. 
Lavagem de 
veículo ônibus 

15 ducha: lavagem da Serviço 30 R$ F~ 
parte externa do 100,00 3.0(1 
veículo: lataria, 
rodas e pneus 

TOTAL DO LOTE 5 F: 
19.51) 

LOTES 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor VaI 
Especificação Unitário To 

Lavagem de R$ R 16 veículo trator Serviço 10 120,00 1.20 completa 

TOTAL DO LOTE 6 R 
1.20 

LOTE 7 
- 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vai 
Especificação Unitário To 

Lavagem de R$ R 17 veículo caminhão Serviço 5 190,00 950 caçamba completa 
Lavagem de 
veículo caminhão Serviço 20 R$ R 18 caçamba interna e 130,00 2.601 
externa 

$ 
0,00 

$ 
0,00 

or 
tal 

or 
tal 

$ 
),00 
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Lavagem de 
veículo caminhão 

19 caçamba ducha: Serviço 10 R$ 80,00 F 
Lavagem da parte 80( 
externa do veículo, 
rodas e pneus 

TOTAL DO LOTE 7 F 
4.3e 

LOTE 8 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Va 
Especificação Unitário Te 

Lavagem de 

20 veículo pá Serviço 10 R$ F 
carregadeira e retro 200,00 2.0C 
completa 

F 
TOTAL DO LOTE 8 2.0C 

LOTE 9 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vê 
Especificação Unitário Te 

Lavagem de 

21 veículo moto Serviço 10 R$ F 
niveladora 200,00 2.0C 
completa 

TOTAL DO LOTE 9 F 
2.0C 

LOTE 10 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vé 
Especificação Unitário T( 

Lavagem de R$ F 
22 veículo coletor de Serviço 5 250,00 1.2~ 

lixo completa 
Lavagem de 

23 veículo coletor de Serviço 20 R$ F 
lixo interna e 150,00 3.0( 
externa 
Lavagem de R$ F 

24 veículo coletor de Serviço 10 100,00 1.0( 
lixo ducha 

TOTAL DO LOTE 10 F 
5.2! 

LOTE 11 

:$ 
l,OO 

lor 
.tal 

~$ 
10,00 

.lor 
ital 

~$ 

10'Oj 
~$ 
10 , OiL_. 
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~$ 
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Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vai 
Especificação Unitário Te,t 

Lavagem de R$ F. 25 veículo caminhão Serviço 10 200,00 2.0C baú completa 
Lavagem de 

26 veículo caminhão Serviço 20 R$ F 
baú interna e 120,00 2.4C 
externa 
Lavagem de R 27 veículo caminhão Serviço 15 R$ 90,00 1.35 baú ducha 

TOTAL DO LOTE 11 R 
5.75 

LOTE 12 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vai 
Especificação Unitário To 

Lavagem de R 28 veículo motocicleta Serviço 20 R$ 19,00 38C, ducha 

TOTAL DO LOTE 12 R 
38C, 

LOTE 13 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vai 
Especificação Unitário To 

Lavagem de R$ R 29 veículo caminhão Serviço 10 180,00 1.80 pipa completa 
Lavagem de 
veículo caminhão Serviço 20 R$ R 

30 pipa interna 120,00 2.40 e 
externa 
Lavagem de R 

31 veículo caminhão Serviço 15 R$ 90,00 1.351 pipa ducha 

TOTAL DO LOTE 13 R 
5.551 

VALOR TOTAL R 
81.82 

or 
ai 

$ 
0,00 

$ 

or 
tal 

or 
tal 

$ . 
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Havendo aquisição de novos veículos enquanto estiver em vigor a licltação, 
o vencedor se responsabilizará pelos serviços dos mesmos, ainda que não 
listados no anexo único desse termo. 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades de 
todos os Departamentos Municipais. 

DA METODOLOGIA 

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame sera 
registro de preço na modalidade pregão presencial do tipo menor preço por lote. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se torna necessária em virtude da 
necessidade de manter a frota limpa e higienizada para o desempenho de suas 
atribuições pois todos os dias, centenas de crianças utilizam o transporte dei 
Município para ir e vir à Escola e inúmeros pacientes são transportados pare 
tratamento, e para manter em ordem e o cuidado com os alunos, pacientes E 
motoristas, a limpeza dos veículos do transporte escolar e da saúde sãc 
fundamentais, pois, a. higienização desses veículos reflete diretamente na saúde 
de quem utiliza assim como é de suma importância que os demais veículos dos 
outros departamentos também estejam limpos e higienizados. 

Por fim, a contratação justifica-se pois Município não dispõe de um 
espaço adequado e de profissionais para lavar os veículos. 

DA FORMA E PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS 

a)Os serviços serão executados dentro do pátio da empresa Contratada, que 
deverá disponibilizar local adequado. 
b)Os serviços contratados deverão ser prestados de acordo com as necessidades 
da Contratante, mediante a emissão de Requisição. 
c)A Contratada deverá responsabilizar-se pela guarda e conservação dos veículos, 
durante a prestação dos serviços, obrigando-se a devolvê-Ios em perfeito estado 
de conservação e funcionamento. 
d)A Contratada deverá responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado 
aos veículos e qualquer acidente de que possam ser autores ou vítimas seus 
empregados, bem como terceiros, durante a prestação dos serviços. 

Dl: ,DOi- nr 52 
------------------------------------------------------- 
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elA Contratada deverá utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos 
serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações 
das normas e legislações em vigor. 
f)O ato de refazer os serviços fornecidos em desacordo com as especificaçõeu 
constantes no pedido, não acarretará ônus financeiro para a Contratante. 
g)Caso a licitante vencedora não tiver sede no município de Mandaguaçu, a mesma 
deverá se responsabilizar pelo deslocamento dos veículos/máquinas até o local 
onde serão executados os serviços, bem como providenciar seu retorno ao 
município sem ônus algum ao município e deverão estar devidamente segurados. 
h)O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses. 

DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILlZADOS 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada devera 
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários. 
nas quantidades estimadas e qualidades, promovendo sua substituição quando 
necessário a fim de atender aos veículos da frota municipal e não prejudicar as: 
atividades diárias do departamento solicitante. 

EXECUÇÃO DOS SERViÇOS E SEU RECEBIMENTO 

A execução dos serviços será iniciada em até 03 (três) dias, após recebimento de 
requisição devidamente assinada por servidor autorizado contendo os dados de 
veículo e deverá ser concluída no mesmo dia. 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato 
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
O serviço será executado no pátio da Contratada, com dia e horário previamente 
agendado. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar c 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

0'0 !OOi,nf 5Ç_: 
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representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 
73 da Lei na 8.666, de 1993, e do art. 60 do Decreto n? 2.271, de 1997. 
b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento 
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para qUE~ 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do 
artigo 65 da Lei na 8.666, de 1993. 
d) A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 
e forma de uso. 
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências. 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das: 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei na 8.666 
de 1993. 
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações E 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nO 8.666, de 1993. 
g) Fica designado o servidor Dorival Ferreira Muller matrícula n? 500273. 
portador da CIIRG na 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF na 645.385.169-53 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de 
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
h) Fica designado, como fiscal substituto o servidor César Eduardo Bulia 
matrícula na 201195, portador da CI/RG n? 4.127.648-7 e inscrito no CPF/MF nC 

632.831.749-20para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata 
de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal 
n°.8.666/93. 
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATACÃO E RESPONSÁVEL: 

a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços 
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável pela pesquisa foi Sr. 
Felipe Ramires dos Santos. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

00 ·OOiJ)f 6.:: ------------------------------------------------------- 
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o pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trintal 
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado 
com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIJlI 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações 
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de 
forma solidária a responsabilidade. 

Elaborado, em 21/12/2020. Aprovo, em 21/12/2020. 

Márcia Andréia da Silva Paolini 
Central de Compras 

Antonio Alessandro Tassi Ma nsano 
Diretor do Dept" de Segurança Pública, 

Mobilidade Urbana e Transporte 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 93/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico n. 
93/2021 
Razão Social da 
proponente: 
CNPJ da proponente: 
Endereço da proponente: 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de 
lavagem dos veículos da frota municipal, nas quantidades, forma e condições 
estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

I LOTE 1 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vai 
Especificação Unitário Tot 

Lavagem de 
veículo leve 
completa: inclui a 
lavagem do motor, 
parte de baixo do 
veículo, limpeza R 

1 interna: limpeza de Serviço 10 R$ 90,00 900, carpete e painel, 
lavagem de tapetes, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus' 
Lavagem de 
veículo leve interna 
e externa: limpeza e 
higienização do R 

2 veículo Serviço 160 R$ 30,00 4.801 
internamente, 
limpeza de carpete, 
lavagem de tapete, 
limpeza do painel, 

or 
ai 

$ 
00 

$ 
),00 

f)·.·· 00" n' Sr.' i li; ~', I ~ 
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aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus. 

Lavagem de 
veículo leve ducha: 

3 lavagem da parte Serviço 30 R$ 20,00 R 
externa do veículo: 60C, 
lataria, rodas e 
pneus 

TOTAL DO LOTE 1 R 
6.30 

LOTE 2 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Va 
Especificação Unitário Tot 

Lavagem de 
veículo Kombi 
completa: inclui a 
lavagem do motor, 
parte de baixo do 
veículo, limpeza R 4 interna: limpeza de Serviço 10 R$ 80,00 800, carpete e painel, 
lavagem de tapetes, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus 
Lavagem de 
veículo Kombi 
interna e externa: 
limpeza e 
higienização do Serviço 50 R$ 45,00 R: 

5 veículo 2.25( 
internamente, 
limpeza de carpete, 
lavagem de tapete, 
limQeza do painel, 

$ 
00 

or 
ai 

$ 
00 

I> 

),00 

J 
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aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus. 

Lavagem de 
veículo Kombi 

6 ducha: lavagem da Serviço 40 R$ 30,00 F.$ 
parte externa do 1.2CO 
veículo: lataria, 
rodas e _Qneus 

TOTAL DO LOTE 2 R$ 
4.250 

LOTE 3 

Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vai Item Especificação Unitário Tot 
Lavagem de 
veículo Van 
completa: inclui a 
lavagem do motor, 
parte de baixo do 
veículo, limpeza R$ R$ 7 interna: limpeza de Serviço 15 130,00 1.95') carpete e painel, 
lavagem de tapetes, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus 
Lavagem de 
veículo Van interna 
e externa: limpeza e 
higienização do 
veículo 100 R$ 65,00 R! 8 internamente, Serviço 6.50( 
limpeza de carpete, 
lavagem de tapete, 
limpeza do painel, 
aspiração dos 

,00 

or 
aI 

,00 

S 
l,OO 
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bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus. 

Lavagem de 
veículo Van ducha: 

9 lavagem da parte Serviço 50 R$ 45,00 R$ 
externa do veículo: 2.258 
lataria, rodas e 
pneus 

TOTAL DO LOTE 3 R$ 
10.7(1 

LOTE 4 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Va 
Especificação Unitário Tot 

Lavagem de 
veículo Micro- 
ônibus completa: 
inclui a lavagem do 
motor, parte de baixo 
do veículo, limpeza R$ R 10 interna: limpeza de Serviço 20 170,00 3.400 
carpete e painel, 
lavagem de tapetes, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus 
Lavagem de 
veículo Micro- 
ônibus interna e 
externa: limpeza e 
higienização do Serviço 70 R$ R: 

11 veículo 120,00 8.40( 
internamente, 
limpeza de carpete, 
lavagem de tapete, 
limpeza do painel, 

,00 

or 
ai 

S 
.oo 

p 
),00 
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Lavagem de 
veículo Micro- 
ônibus ducha: 

R$ 12 lavagem da parte Serviço 40 R$ 70,00 2.800, 00 externa do veículo: 
lataria, rodas e 
pneus 

I TOTAL DO LOTE 4 R$ 
14.6(1 

LOTES 
Descrição/ Quantidade Marca Valor Va or Item Espe cificação Unidade Unitário Tot ai 

Lavagem de 
veículo ônibus 
completa: inclui a 
lavagem do motor, 
parte de baixo do 
veículo, limpeza R$ Rl> 13 interna: limpeza de Serviço 50 190,00 9.500 ,00 carpete e painel, 
lavagem de tapetes, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus 
Lavagem de 
veículo ônibus 
interna e externa: 
limpeza e R$ R! 14 higienização do Serviço 50 140,00 7.00e ),00] veículo 
internamente, 
limpeza de carpete, 
lavagem de tapete, 

OG .Oo~,nl SE 

aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus. 
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limpeza do painel, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: Iataria, 
rodas e pneus. 

Lavagem de 
veículo ônibus 

15 ducha: lavagem da Serviço 30 R$ R$ 
parte externa do 100,00 3.00:) 
veículo: lataria, 
rodas e pneus 

TOTAL DO LOTE 5 R 
19.5(1 

LOTE 6 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vai 
Especificação Unitário To't 

Lavagem de R$ R 16 veículo trator Serviço 10 120,00 1.201) completa 

TOTAL DO LOTE 6 R 
1.200 

LOTE 7 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vai 
Especificação Unitário Tot 

Lavagem de R$ R: 
17 veículo caminhão Serviço 5 190,00 950 caçamba completa 

Lavagem de 
veículo caminhão Serviço 20 R$ R~ 

18 caçamba interna e 130,00 2.60C 
externa 
Lavagem de 
veículo caminhão 
caçamba ducha: Serviço 10 R$ 80,00 R~ 

19 Lavagem da parte 800, 
externa do veículo, 
rodas e pneus 

TOTAL DO LOTE 7 R~ 
4.35( 

,00 

or 
ai 

or 
ai 

s 
00 

, 
) 

),00 

00 
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LOTE 8 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor V~t1 
Especificação Unitário Tot 

Lavagem de 
20 veículo pá Serviço 10 R$ H$ 

carregadeira e retro 200,00 2.000 
completa 

F~$ 
TOTAL DO LOTE 8 2.0(10 

LOTE 9 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vai 
Especificação Unitário Tet 

Lavagem de 
21 veículo moto Serviço 10 R$ R$ 

niveladora 200,00 2.000 
completa 

TOTAL DO LOTE 9 R$ 
2.000 

LOTE 10 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vai 
Especificação Unitário Tot 

Lavagem de R$ R$ 22 veículo coletor de Serviço 5 250,00 1.25J lixo completa 
Lavagem de 

23 veículo coletor de Serviço 20 R$ R 
lixo interna e 150,00 3.001) 
externa 
Lavagem de R$ R 24 veículo coletor de Serviço 10 100,00 1.001) lixo ducha 

TOTAL DO LOTE 10 R 
5.251 

LOTE 11 
Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vai Item Especificação Unitário Tol: 

Lavagem de R$ R: 
25 veículo caminhão Serviço 10 200,00 2.00( baú completa 

Lavagem de 
veículo caminhão Serviço 20 R$ R~ 

26 baú interna 120,00 2.40C e 
externa 

or 
ai 

,00 

or 
ai 

,00 

or 
ai 

$ 
,DO 

~ I 
,DO 

or 
ai 

1,001 
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Lavagem de Ft 27 veículo caminhão Serviço 15 R$ 90,00 
baú ducha 1.3~; 

TOTAL DO LOTE 11 F~ 
5.7E 

LOTE 12 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vai 
Especificação Unitário Te 

Lavagem de R 28 veículo motocicleta Serviço 20 R$ 19,00 38(1, ducha 

TOTAL DO LOTE 12 R 
38C, 

LOTE 13 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vai 
Especificação Unitário Tot 

Lavagem de R$ R 29 veículo caminhão Serviço 10 180,00 1.80 l!ipa completa 
Lavagem de 

30 veículo caminhão Serviço 20 R$ R 
pipa interna e 120,00 2.401 

externa 
Lavagem de R 31 veículo caminhão Serviço 15 R$ 90,00 1.351 pi!)_a ducha 

TOTAL DO LOTE 13 R 
5.55( 

VALOR TOTAL R: 
81.83 

~,o~ 
O,O~ 

$ 
00 

$ 
00 

or 
ai 

or 
tal 

$ 
),00 

s 
),00 

!,oo~ 
0,001 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edital. 
Local de entrega: conforme edital. 
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as 
especificações exigidas no Edital e seus anexos. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta 
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, 
seguro, frete, descarga e lucro. 
Local, data. 

NOME 

nf" O _______________________ ______..W.1} li! O j () f {) ~ 
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Cargo 

PREFERENCIALMETE BANCO 
OFICIAL CONTA CORRENTE: 
AGÊNCIA: 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante ] 

") 'J ;,i JO()f.nf 7:1 
-------------------------------------------------- ~ 
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ANEXO 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os 
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 93/2021, 
que a proponente , com sede 
__________ , inscrita no CNPJ/MF sob n. e 
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s) 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). , 
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s) 
no CPF sob n. , é [microempreendedor 
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.° 
do artigo 3.° da Lei Complementar n. 123/2006. 

LOCAL, data. 

NOME 

Cargo 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante; 1 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço: 
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Inscrição 
Comercial: Estadual: 
Representante RG: Legal: 
E-mail: CPF: 
Telefone 
Celular: 
Whatsapp: 
Resp. 
Financeiro: 
E-mail Telefone: Financeiro: 
E-mail para informativo de edital 
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesãc 
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 
disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais 
de negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
(, ..... O O· , 7 '"' dv' I·li a 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociaçã:> 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo 1'1 
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa d ~ 
Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto 
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos 
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até él 
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em 
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, 
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGA TÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E UL TlMAS 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
-- 

CNPJ/CPF: 
-- 

Operadores -- 
1 Nome: 

CPF: 
-- 

Função: 
Telefone: 

-- 
Celular: 

Fax: 
-- 

E-mail: 
Whatsapp -- 

2 Nome: 
CPF: 

-- 
Função: 

Telefone: 
-- 

Celular: 
Fax: E-mail: 

-- 

Whatsapp 
-- 
-- 

3 Nome: 
CPF: Função: 

~ Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 

~ Whatsapp 
___j 

o Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao 

sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

11. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do 
Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá 
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o 
necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e 
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de 

t}"_' O r "- n 7 :.' V J U r I 11 (~ 
------------------------------------------------------- 
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

:: '. ,~- " -------------------------~.--:-:;:-4': M ;}.: n: "1 1E} 
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ANEXO 05 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R!; 
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto 
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de 
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessental 
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos: 
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de. 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ac 
pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1 % ao mês, assim como inscriçãc 
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 
inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamentc 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado 
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores 
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento 
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem 

,." O" I) ._ "', ~ '}' • (C' . v' . \ to • ~ o 
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais d) 
mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos 
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-Io inteqralmente 
em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVACÃO: OBRIGA TÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DA~: 
ASSINA TURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E UL TIMAS 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELA TO E/OU CONTRA TO CONSOLlDADC 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico n? 93/2021, 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fornos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

__________________________ c"-'; l..,;_: O n ~ fH 7~} 
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso OLl 

insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo né. 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Le 
Federal n? 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Le 
Federal n? 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá 
declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2021 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital de 
Pregão 93/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a 
empresa tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 

OC ,OOf nf 8: 
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ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2021 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) _ 

CNPJ/MF N° _ 

Sediada _ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico n? 93/2021, 

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, 

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _ 

Loca 1 _ 

Nome do declarante _ 

RG _ 

CPF _ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 11 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N. __ ' __ PREGÃO ELETRÔNICO N. _----', __ PROCESSO 
N. , 

Aos dias do mês de de xxxx, na sede do Município de _ 
situada a , o MUNiCíPIO DE , inscrita no CNPJ n? .' 
situada na n? __ , CEP: , na cidade de , Estado do Paraná, 
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _ 
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , E~ 

inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e 
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente 

inscrita no CNPJ sob n. com sede na -------------- Rua , n. __ , Bairro , na cidade de , 
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil, 
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço 

, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Le ---- 
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nO 8.666/93 e alterações 
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento OL 
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme 
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal, nas 
quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus 
Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos adiante arrolados no presente 
termo contratual. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração 
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento 
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para 
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será 
descartado. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO 
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais. 
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a 
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edita! 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1.a) s serviços serão executados dentro do pátio da empresa Contratada, que 
deverá disponibilizar local adequado. 
b)Os serviços contratados deverão ser prestados de acordo com as necessidades 
da Contratante, mediante a emissão de Requisição. 
e)A Contratada deverá responsabilizar-se pela guarda e conservação dos veículos, 
durante a prestação dos serviços, obrigando-se a devolvê-Ios em perfeito estado 
de conservação e funcionamento. 
d)A Contratada deverá responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado 
aos veículos e qualquer acidente de que possam ser autores ou vítimas seus 
empregados, bem como terceiros, durante a prestação dos serviços. 
elA Contratada deverá utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos 
serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinaçõe s 
das normas e legislações em vigor. 
f)O ato de refazer os serviços fornecidos em desacordo com as especlflcaçõe.s 
constantes no pedido, não acarretará ônus financeiro para a Contratante. 
g)Caso a licitante vencedora não tiver sede no município de Mandaguaçu, a mesma 
deverá se responsabilizar pelo deslocamento dos veículos/máquinas até o local 
onde serão executados os serviços, bem como providenciar seu retorno ao 
município sem ônus algum ao município e deverão estar devidamente segurados. 
h)O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses. 
4.2.EXECUÇÃO DOS SERViÇOS E SEU RECEBIMENTO 
A execução dos serviços será iniciada em até 03 (três) dias, após recebimento da 
requisição devidamente assinada por servidor autorizado contendo os dados do 
veículo e deverá ser concluída no mesmo dia. 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
O serviço será executado no pátio da Contratada, com dia e horário previamente 
agendado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO. 
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste 
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993. 
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma 
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edita! 
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou 
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração 
nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo 
de Referência e contrato. 
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com J 
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, sequros. 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, 
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu 
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as. 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratadc 
através de servidores especialmente designados; 
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto deste contrato; 
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste 
contrato; 
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO 
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
contratual. 
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada 
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
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comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor. 
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante d a 
proposta e o preço de mercado vigente à época. 
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante 
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado naciona I 
e/ou internacional. 
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o meno" 
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade E! 
especificações. 
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de· 
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a 
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO Da 
CONTRATO 
o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 
73 da Lei nO 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nO 2.271, de 1997. 
A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos' neste Termo de Referência. 
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° de 
artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 
A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 
e forma de uso. 
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n? 8.666, 
de 1993. 
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 80 da Lei n? 8.666, de 1993. 
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Fica designado o servidor Dorival Ferreira Muller matrícula n? 500273, portadc r 
da CI/RG n? 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF nO 645.385.169-53 para exercer ,:I 
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
Fica designado, como fiscal substituto o servidor César Eduardo Bulia matrícula 
n? 201195, portador da CI/RG nO 4.127.648-7 e inscrito no CPF/MF nO 632.831.749- 
20para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro 
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n? 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o 
art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em 
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002 
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e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, as se uintes san ões: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública· . I 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamentDI 

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. J 
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar dE! 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obriqações. 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que nãc 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes 
condições: 
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, 

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial. ou total do objeto. 

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do 
objeto. 
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
does) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo 
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
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11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será 
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.Ei 
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização 
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual 
referido. 
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresenta' 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou po 
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores 
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as. 
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor tota 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser consideradc 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar c 
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e de 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitaçãc 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no 
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não 
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações 
assumidas no contrato. 
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
{' ," O (1' n' 8 r; U ÍJ' ,~, I ~ 

--- _ .. ~- 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago. 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o 
procedimento; 

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grav(; 
ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipaL 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas ern 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para (I 
certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer 
das proponentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
CONTRATADO 
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos 
Usuários do contrato deste Município quando: 

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não 
houver êxito na 

negociação; 
c) Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com 
classificação imediatamente subsequente. 
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a 
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento oe ,,00i,nl se 
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equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o 
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO 
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação aa 
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados: 
ITEM/QTDEI UNID.lDESCRIÇÃO DO OBJETOI VALOR UNIT.I VALOR 
GLOBAL 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 
Federal 1 0.520/2002, do Decreto n? 10.024/2019, na Lei Complementar n? 123, de 
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e sua; 
alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, 
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as 
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida 
administrativamente. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CLÁUSULAS ANTIFRAUDE E 
ANTICORRUPÇÃO 
Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, ) 
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos di) 
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas; 
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade 
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos 
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as sequintes 
práticas: 
c) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público nCI 
desempenho de suas atividades; 
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de 
influenciar a execução dos recursos; 
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgãc 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir 
materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

CONTRATANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 
NOME/CARGO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ----------------- 
RG: ------------------- 
Nome: _ 
RG: ------------------- 

(~ s, 
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ANEXO 12 

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e 
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO), 
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no 
_______ , do CPF no , vem em atenção ao 
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que 
tem ciência do seguinte: 
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do 
contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o 
prepostos do órgão licitado r, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção; 

" - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

i' r' 
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fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

Cidade e Estado: _ 
Data: __ __:/ _ _____:/ __ 

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF 

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação 
(sob efeito de inabilitação). 
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N°. 93/2021- (RP) 
PROCESSO N°. 09/2021 

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos 
veículos da frota municipal (conforme descrito no edital e anexo); 
Valor Máximo: R$ 81.830,00 (oitenta e um mil, oitocentos e trinta reais). 
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas 
do dia 08/01/2021; 
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 08/01/2021 ; 
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 17\ 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná site 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

~ 
Mandaguaçu, 13 de jan 1 de 20 

.-,/'" 

/' 
,/ 
t 
~,-- ~ .tPx~e~f!~el~· tOQ_,j)Md.]lWlDlli.c:Clq·: lal-------- 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

RELAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 

. epartamento e Educação e Cultura: 
PLACA TIPO MARCA ANO 
ARW-0270 Pas/Ônibus VW 2009 
ARX-2026 Pas/Ônibus Agrale 2010 
ASV-4402 Voyage VW 2010 
AUJ-8477 Pas/Ônibus VW 2011 
AVA-4968 Pas/Microonib VW Kombi 2011 
AUZ-3029 Pas/Microonib VWKombi 2011 
AXE-9141 Pas/Ônibus VW 2013 
AZN-2492 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2014 
AZQ-6673 Pas/Ônibus Agrale 2015 
BBL-3046 Pas/Ônibus VW 2017 
EKH-9055 Pas/Ônibus VW 2011 
EKH-9058 Pas/Ônibus VW 2011 
EKH-9081 Pas/Ônibus VW 2011 
AIB-0271 Pas/Microonib Mercedes-Benz (Van) 1998 
AIB-7793 M is/Cam ioneta VWKombi 1999 
AIG-9419 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1987 
AKM-0168 Pas/Microonib Citroen 2001 
AKN-6838 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2002 
BLG-3357 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1991 
BT J-4834 Gol VW 1991 
BTR-2025 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1998 
BUP-8903 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1991 
BWC-2983 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1993 
BWS-8093 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1993 
AFW-7578 Camioneta VW Kombi 1996 
ARS-9281 Pas/Ônibus IVECO 2009 
AYU-3844 Pas/Microonib Fiat 2014 
INY-9G92 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007 
INY-9G54 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007 
INY-9626 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007 
BDG-9E32 Pas/ÔnibuslTrans VW 2019 

Esco 
ASE-1558 Pas/Microonib Mercedes-Benz 2009 
ABH-2538 Moto Honda 1986 

O d 

!PLACA I TIPO 
Departamento de Agricultura 

I MARCA IANO 
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ASV-4919 Gol VW 2010 
BBU-6944 Saveiro VW 2017 
ASN-3969 Moto Honda 2010 

Rolo Compactador JCB 2019 
enar amento e elo m lente 

PLACA TIPO MARCA ANO 
AHV-7076 Camioneta/Furgão VW Kombi 1998 
AXI-4985 Caminhão IVECO 2013 
BAZ-2692 Caminhão IVECO 2015 
AJC-9140 GOL VW 2001 
AGR-2213 Palio FIAT 1997 
AJA-2780 Caminhão GMC/Chevrolet 1991 
AYT-2132 Palio Fiat 2014 
AYT-2133 Palio Fiat 2014 
TL 75 01 Trator New Holand 2005 
BEB-9A66 Caminhão tanque Atego M.BENZ 2020 

O t d M " A b" 

e_pa amen o e au e 
PLACA TIPO MARCA ANO 
ARY-0351 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2009 
AUN-9131 Classic Chevrolet 2011 
AYJ-7868 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2014 
AYM-9903 Classic Chevrolet 2014 
AYN-0284 Classic Chevrolet 2014 
BAK-8641 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2016 
BAO-6201 Strada Fiat 2016 
BBX-9363 GOL VW 2017 
BBZ-5782 Esp/Caminhão/Ambulância Mercedes-Benz 2017/18 
AKO-6320 CG Yamaha 2002 
AHQ-5275 PARATI VW 1997 
BCF-2267 FORO KA Ford 2018 
BCF-2265 FORO KA Ford 2018 
BCM-4160 Pas/Microonib Renault 2018 
BCX-1A35 FORO KA Ford 2019 
BCX-1C61 FORO KA Ford 2019 
BOF-8H73 Pas/Microonib Iveco 2019 
BOF-8J38 Pas/Microonib Iveco 2019 
BOY-7C25 Ambulância Renault Master 2019/2020 
BER-4E78 Esp/Camionete/Ambulância Peugeot Partner 2020/2020 

O rt t d S 'd 

Departamento de Esporte 

PLACA TIPO MARCA ANO 
AKO-0619 Corsa Chevrolet 2002 
ACF-1705 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1986 
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I AYT-2138 1 Palio I Fiat 12014 

epa amen o e .cao ocra 
PLACA TIPO MARCA ANO 
ARR-2488 Mis/Camioneta VWKombi 2009 
AUN-8671 Classic Chevrolet 2011 
AUX-3683 Gol VW 2011 
AUZ-2684 Classic Chevrolet 2011 
AXT-7737 Classic Chevrolet 2013 
AYG-2143 Pas/Microonib Ford 2013 
BAX-5948 Aircross Citroên 2016 
BBC-5362 Pas/Microonib Fiat 2016 
BDG-9E34 Pas/Microonib IVECO 2019 
BCD-7173 Ford KA Ford 2018 

O rt 

enar amen o rmrus ra IVO 
PLACA TIPO MARCA ANO 
ARO-8339 Vectra GM 2009 
BDF-9E39 Voyage VW 
BBW-7731 Gol VW 2018 
AJC-6824 Moto Honda 2002 

eQ_artamen o e azen a 
PLACA TIPO MARCA ANO 
BDI-4J30 Gol 1.0 MC4 Flex VW 2019/2020 

O t t Ad .. t tl 

D t d F d 

enar amen o e eauranca u rca, o II a e r ana e ranspor e 
PLACA TIPO MARCA ANO 
BDF-9E37 Voyage 1.6 Flex 4P VW 2019/2020 

O t t d S P 'br M bTd d U b T t 

enar amen o e racao e ras 
PLACA TIPO MARCA ANO 
AYM-9085 Caminhão Mercedes-Benz 2014 
AYT-7622 Caminhão Ford 2014 
AXA-4574 Caminhão Ford 2013 
BBO-2434 Caminhão Mercedes-Benz 2017 
PA DL200 Pá Carregadeira Doosan 2011 
416 E Retroescavadeira Caterpillar 2012 
AYT-2137 Strada Fiat 2014 
Trator TR Trator Tramontini 2013 
MF265 Trator Massey Ferguson 2011 
TL 75 02 Trator New Holland 2011 

, ,.... 
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TL 75 03 Trator New Holland 2011 
120 K Moto Niveladora Caterpillar 2012 
120 H Moto Niveladora CaterpIllar 2011 
ADG-8702 Caminhão Mercedes-Benz 1982 
AIU-8609 Caminhão Ford 1977 
AAF-3944 Caminhão Agrale 1989 
AIU-4717 Caminhão Ford 1979 
ABQ-8587 Caminhão Ford 1991 
AIA-9403 Caminhão GMC 1998 
AIA-9402 Caminhão GMC 1998 
AEM-9871 Caminhão Ford 1994 
AJY-9361 Pick-Up Corsa Chevrolet 2001 
AJA-4570 Gol VW 1999 
ACA-8712 Pas/Camioneta VW Kombi 1991 
AHS-1325 Mis/Camioneta VWKombi 1997 
AJZ-6119 Ônibus Mercedes-Benz 2001 
924 G Pá Carregadeira Caterpillar 2003 
416 D Retroescavadeira Caterpjllar 2003 
5630 Trator New Holland 1993 
OJ 630 Pá Carregadeira Eougem 2017 
BCN-7877 Caminhão IVECO 2018 
55C Pá Carregadeira Caterpillar 2011 
BBO-2434 Caminhão colet. Mercedes-Benz 2017 
DJE-5231 Zafira Chevrolet 2005 
DVS-1009 Ônibus VW 2007 
MANUAIS Máquinas de 2010 

Trabalhos Manuais- 
Roçadeira 

MANUAIS D Máquinas de 2010 
Trabalhos Manuais a 
Diesel - Ro_yadeira 

ROLO 110 Rolo Compactador Caterpillar 1980 
ROLO COMP Rolo Compactador Muller 2018 
S/P 16081 Roçadeira com motor Kawashima 2017 

2 tempos a gasolina 
I S/P 16082 Roçadeira com motor Kawashima 2017 

2 tempos a gasolina 
S/P 16083 Roçadeira com motor Sthil 2018 

2 tempos a gasolina 
S/P 16084 Roçadeira com motor Sthil 2018 

2 temQ_os a _gasolina 
S/P 16085 Roçadeira com motor Sthil 2018 

2 tempos a gasolina 

I) C j O O l:. fi (. 9 ~) 
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S/P 16086 Roçadeira com motor Sthil 2018 
2 tempos a gasolina 

VARREDEIR Varredeira Mecanizada Damaeq 
BEF-7G83 Trator - TOe Toe GURGEL 2019 
BEE-3G45 Reboque - TOe Toe VOLPATO 2019 
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PARECER JURÍDICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 09/2021 

PREGÃO ELETRONICO 

EMENTA: AUTÇlRIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALlD<\DE PREGÃO. 
FORMA ELETRONICA. LAVAGEM DOS VEÍCULOS. LEI FEDERAL N." 10.520r..002.DECRETO 
MUNICIPAL N.o 6551/2017. DECRETO MUNICIPAL N. 676912018. DECRETC FEDERAL N. 
10024/2019. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.o 147/2014. LEI COMPLEMEN fAR FEDERAL 
123/2006 C/C LEI FEDERAL N° 8.666/1993. 

Recebeu esta Procuradoria, o processo licitatório na modalidade Pregãc, na forma 

eletrônica, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, solicitando e.nálise sem 

resolutiva de mérito, da minuta do Instrumento Convocatório, que visa em síntese: "execução de serviços de 

lavagem dos veículos da frota municipal", transcrição fiel, conforme requisitado no Termo de Referência e 

anexos, do qual deve embasar a elaboração do Edital que instrui o processo, e estabelece as condições, 

quantidades, fundamentos, exigências, condições de recebimento e outros pontos relacionados a contratação 

almejada, elaborado, aprovado e subscrito por Márcia Paolini, e, Antonio Mansano - Diretor do Departamento 

de Segurança Pública, 21/12/2020. 

2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e cor veniência 

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público. 

3 Conforme disposto no Edital, o valor máximo para a contratação/aquisição em tela, 

trata-se de R$ 81.830,00 (oitenta e um mil oitocentos e trinta reais). 

4 Os Arts. 14,38, caput e 40, inciso I da Lei Federal n. 8.666/93 dispõe que o objeto 

da licitação deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e claro, ou seja, o objeto deve ser descrito de 

forma a traduzir a real necessidade do Poder Público, com todas as características indispensáveis, afastando 

se, evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a competição. 

5 A Lei Federal n. 10.520/2002, do qual instituiu a licitação denominada Pregão, 

dispõe: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente 
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigê.lcias de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimpleme rto e as 
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a definição 
do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por exc essivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão 
a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos 
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou 
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a au' oridade 
competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento elas 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habil tação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifo Nosso!!!) 
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6 Quanto ao Decreto Municipal 6551/2017 que regulamenta no âmbito do Município a 
licitação denominada Pregão: 

Art. 8 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: 1- Elaboraçto de termo de 
referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a) Do objeto de forma precisa, suHciente e 
clara, vedadas especiacões que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou 
frustrem a competição ou sua realização; b) Da justificativa da necessidade da contr~tação; c) Das 
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos; d) Da estimativa do valor 
máximo para a contratação; e) Outros elementos como os prazos e às condições que, pelas suas 
particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do 
contrato e o atendimento das necessidades da administração. II - Aprovação do terme de referencia 
pela autoridade competente; lU - Indicação das dotações orçamentarias correspondentes e, 
quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV - Designação do pregoeiro e de sua equipe 
de apoio; V - Elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propost is, exigências 
de habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de registro de preço! e as sanções 
aplicáveis; VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria Jurídica do Município; (Grifo 
Nosso!!!) 

7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal n.? 8.666/93, o edital deve corter no seu 

preâmbulo o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo d.i licitação, 

menção de que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o 

objeto da licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento, condições 

para participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas para recursos, 

condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto ... 

8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber: 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu 
PR. Ref. Pregão Presencia I - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido de informa~: "De 
acordo com o subitem 3.1 do edital, o protocolo de pedido de esclarecimento ou impugnações só 
pode ser feito fisicamente, mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal. ( ... ) Todavia, a 
exigência de que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital sejam prctocoladas 
apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com o que dispõem o art. 3°, 
paragrafo 1 ° e o artigo 40, VIII, da Lei 8.666/93 ... " c) Ref. exigência de apresentacão d( amostra: 
"No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é indispensável que i.idique no 
ato convocatório, um prazo plausível para a apresentação de amostras, bem como critério de 
aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame ... " 10.6 Ref. possível direcionamento 
de marca: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo 1° inciso I da Lei Ordinária Federal n. 
8.666/93 ( ... ) Assim, sugere-se ao Município que reveja os padrões exigidos para os itens de 
forma a não restringir a competitividade do certame ... " 10.7 e) Ref. designação do re~ponsável 
pelo recebimento dos itens: "Todavia, quando analisado o edital do Município, observaram-se 
desconformidades com as determinações legais, bem como a normativa federal meneio iada, por 
não ocorrer a devida designação do responsável pelos recebimentos dos gêneros alimentícios nem 
dos procedimentos que nortearão o recebimento. Dessa forma, orienta-se que o 1\ lunicípio 
adicione ao edital, cláusula designando os responsáveis ou os cargos que deterão as atibuições 
inerentes a todos os estágios de execução do contrato que deterão as atribuições inerentes a todos 
os estágios da execução do contrato de merenda escolar, além de, eventualmente, elabora' Manual 
próprio estabelecendo os procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. 
( ... ) A referência aos artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. 01/2017 DNAlFUNDE) AR são 
tambem necessárias neste aspecto ... " Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 29 de Maio de 
2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!! 
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8.1 Quanto a qualificação técnica: 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de 
Gestão - ENTIDADE: MANDAGUAÇU. [ ... ] A respeito deste assunto, cabe a decisão do relator 
Ministro José Jorge, que afirmou no Acórdão no TCU n. 1982/201 O-Plenário, TC-027.116/2008- 
O de 1I/08/20 10. [ ... ] A imposição de documentos de habilitação no edital, com eu mprovação 
de vínculo empregatício [ ) pode ter afastado de licitantes interessados a oport unidade de 
participação do certame [ ) Não haveria óbito à licitante vencedora, após o julgamento do 
certame, realizar a contratação de motoristas qualificados para o exercício dos cargos 
exigidos [ ... ) A Lei de Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação de qualificação técnica 
no Art. 30, com o objetivo de que não sejam impostas exigências descabidas e dificeis de 
serem cumpridas pelos interessados. ( ... ) Conclusão Desta forma, encaminha-se o seguinte 
Apontamento Preliminar de Acompanhamento - APA, para que o município de Mandaguaçu 
tenha ciência do teor deste Apontamento, assim como avaliem as providencias pertinentes". 
CAGE, 24 de maio de 2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!! 

9 O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, através da Recomendação 

Administrativa n. 142/2020, requer, entre outros, que o Município de Mandaguaçu observe: 

Ministério Público de Contas do Estado do Paraná 
Recomendação Administrativa n, 142/2020 [ ... ] 

8) REALIZE consulta ao CNEP e CEIS das empresas (pessoa jurídics.) antes de 
formalizar contrato com a Administração Pública; 
9) MANTENHA A UTILIZAÇÃO em todos os editais de licitação e minutas de contrato 
- independente de modalidade, objeto e valor - a cláusula sobre práticas ant corrupção 
(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrõe: éticos que 
deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar a Lei An .icorrupção 
n. 12.846/2013 e Decreto n. 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, fraudulenta, 
colusiva, coercitiva e obstrutiva" [ ... ] 
"Transcriçãa Fiel da Recomendação Administrativa n. 142/2020 expedido pela 
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas, Dra. Valéria Boroa, datado 
15/06/2020. 

10 Considerando que o procedimento licitatório, caracteriza ato administrath o formal, 

cf. Parágrafo Único do Art. 4 da Lei 8.666/93 e ss, fazemos, em resumo, os seguintes apontamentos e ~:ugestões: 

10.1 Necessárias assinaturas e datas, em algumas peças do processo, cf. art. 38 e ss. 

10.2 Recomendamos incluir no processo declaração dos fiscais nomeadas no termo de 

referência/edital dando ciência e concordância quanto as atribuições a serem executadas durante a coitratação. 

10.3 Despachos do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de pareceres 

técnicos, cf. Parágrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e ss .... 

10.4 Sugerimos citar no edital, o Decreto Municipal n. 6769/2018, do qual dispõe sobre a 

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica. 

{1 (' • 
. ) li 
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10.5 Em obediência ao Art. 8° inciso IV do Decreto Municipal n° 6551/20J7, torna-se 

necessário anexar, Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

11 Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para aprese rtação das 

propostas, contado a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, co iforme art. 

4°, V, da Lei n." 10.520/2002. 

12 Seguindo as orientações elencadas e resguardando o poder discricionário do gestor 

público, o presente terá condições de ser encaminhado para aprovação, devendo se atentar quanto as 

especificidades ou a cumulação dos objetos, visando evitar a instauração desnecessária de licitações para itens 

iguais já licitados e com saldo. 
13 Ressalte-se, no entanto, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e 

conveniência do pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, be TI como a 

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento 'icitatório, 

pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais. 

14 Propõe, por fim, que seja dada ampla publicidade ao certame, caso haja decisão pela 

continuidade da licitação, na forma da legislação e com respeito ao princípio da publicidade (art. 37, caput, da 

CF/88). 
15 É o parecer, salvo entendimento diverso a douta consideração superior. 

Mandaguaçu-PR, 18 de janeirc de 2021. 

Keetb re e Midauar Seghesi 
Procur dora-Geral 
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TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA EXERCER A FUN ';ÃO 
DE FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO 

Concordamos e declaramos ciência, que foi DESIGNADO como fiscal o servidor (as) 

nome: DORIVAL FERREIRA MULLER, portador (a) do CPF 645.385.16S-53 e 

inscrito (a) no RG n. 4147233-2, e servidor (a) como fiscal substituto nome: CESl\R 

EDUARDO BULLA, portador (a) do CPF 632.831.749.20, para acompanhar e 

fiscalizar a execução da contratação e/ou aquisição tendo como objeto a execução 
de serviços de lavagem dos veículos, destinado a Prefeitura Municip 31 de 

Mandaguaçu-PR, nos termos do processo. 

Data: 18/01 '20:21 

Assinatura do (a) Fiscal 

DO RIVAL FERREIRA MULLER 

Assinatura do (a) Fiscal Substituto (a) 

CESAR EDUARDO BULLA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2021 
(Processo Administrativo n° 09/2021) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO O::: 
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo 
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para 
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento de menor preço por LOTE, nos termos da Lei nO 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nO 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto r ? 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nO 7892, de 23 de janeiro e 2013, da 
Instrução Normativa SL TI/MP nO 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instruçã J 
Normativa SEGES/MP n? 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 12~;, 
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nO 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto 
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n? 8.66E, 
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edita! 

INíCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS 0,= 
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 19/01/2021. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 
05/02/2021. 

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 05/02/2021. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.b ••. org.br 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de pessoa jurídica 
para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com 
as características descritas abaixo: 

1.2. A licitação será realizada por LOTES, conforme tabela constante do 
Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto à~: 
especificações do objeto. 

uc ,OU~ (l't()(': 
---------------------------------------------------- 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como 3 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões. 
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo 
período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e 

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com 
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante 
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A 
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art. 
24 parág rafo 5°. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 
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3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 
e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada 
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços 
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente 
se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu repres~rUa!1fj30, n't O E 
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não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do' provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a microempresas E! 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nO 123 
de 14 de dezembro de 2006. 

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas: 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 3-'· 
da Lei nO 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o 
microempreendedor individual- MEl, nos limites previstos da Lei Complementar 
n? 123, de 2006. . 

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes: 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente: 

", '-', O 'u i ,) 't' fH) ~ j v.. ~, .~' -..:., 
------------------------------------------------------~~ 
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4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n? 8.666, de 
1993; 

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nO 746/2014-TCU-Plenário). 

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 
pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC n? 123, dE! 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisque 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substitui' 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances . 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. 

6.1.2. 

6.1.3. 

Valor unitário; 

Marca; 

Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 
similares à especificação do Termo de Referência. 

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, 
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio a~; 
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não 
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes campos, 
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência d.~ 
informação suficiente para desclassificação da proposta. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo () 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do 
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por 
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 

o r O O' t. n -, 1 '", .) LI, f', I .,r,; 
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6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devído 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituiçãc; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique () 
licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu 
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem; 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por lote. 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edita!. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ;~ 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá 
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma 
margem de lance para esse lote. 

7. 10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dH 
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos (~ 
sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata ° item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre ouo 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos iten« 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada CI 

identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
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7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE.:, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de SU3 
proposta. 

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 
propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da lei nO 8.666, de 1993. 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários íl 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILlDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.? 10.024/2019. 
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8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar 
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nO 1455/2018 -TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequíve!. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do própri J 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade d 3 
remuneração. 

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar 
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para 3 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, 3 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e 3 

ocorrência será registrada em ata; 
8.50 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento diqital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, (~ 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificara 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edita!. 

9 DA HABILITAÇÃO 
OS licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos 
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura 
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da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de 
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus, 
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivc 
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis) 
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamentc 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em SE' 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País). 
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de 
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração 
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores. 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad). 
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministéric 
da Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 
c) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda 
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei; 
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90; 
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de 
maio de 1943. 
9.1.3 - Das Declarações: 
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a 
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração 
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI; 
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII; 
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX; 
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
Anexo VIII; 
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c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"Ê! 
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV. 
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X; 
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos. 
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006 
alterada pela Lei nO 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm ta 
condição, para que· possam gozar dos benefícios outorgados pela Le 
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo 111. 

A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Le 
Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime 
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nO 8.666/93, serr 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista 
no item 19.5. deste Edital. 

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos 
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006. 
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu 
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com 
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para 
realização da sessão pública do Pregão. 
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
com o endereço respectivo; 
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; 
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório 
competente oupor servidor do Departamento de Licitações, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o 
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar n? 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, 
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 
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e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
formalização do ajuste. 

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as. 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião de 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda e. 
documentação exigida para efeito de comprovação de reqularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente 
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo terme 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarade 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério de 
Município, para a regularização da documentação, pagamento OL 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

9.7.4 - A não-regularização da documentação no praze 
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência de 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da 
Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula 
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL. 

9.9 Qualificação Econômico-Financeira. 

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá se r 

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 
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10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 
Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso 
(art. 5° da Lei n? 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerá) 
estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital,. sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, 
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após .3 

homologação. 

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES 
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências 
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-Ios fora do 
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital. 
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com 
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não 
causem prejuízos à Administração. 
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o 
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes 
remanescentes respeitando a ordem de classificação. 
12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE 
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) 
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos 
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a 
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aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado dei 
licitação. 
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso 
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à 
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e 
documentará as condições específicas para a contratação. 

13 - DOS RECURSOS 
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da ticltantequalitlcada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edita!. 

14-DAHOMOLOGAÇAo 
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a) 
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação 
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a 
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por 
interesse público, ou anulá-Ia, se constatada irregularidade ou inobservância dos 
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
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14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua 
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município 
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI 
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta 
Administração em conformidade com o item 14.3. 
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no 
Anexo I - Termo de Referência e do contrato. 
15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de 
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta 
de preços; 
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do 
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, 
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas 
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do 
objeto/serviços contratados; 
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em 
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com 
as especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto desta licitação; 
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital; 
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 
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17 - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERViÇOS 
17.1 - Os serviços serão prestados conforme discriminado abaixo: 
a)Os serviços serão executados dentro do pátio da empresa Contratada, que 
deverá disponibilizar local adequado. 
b)Os serviços contratados deverão ser prestados de acordo com as necessidades 
da Contratante, mediante a emissão de Requisição. 
e)A Contratada deverá responsabilizar-se pela guarda e conservação dos veículos, 
durante a prestação dos serviços, obrigando-se a devolvê-I os em perfeito estac'o 
de conservação e funcionamento. 
d)A Contratada deverá responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causaco 
aos veículos e qualquer acidente de que possam ser autores ou vítimas seus 
empregados, bem como terceiros, durante a prestação dos serviços. 
elA Contratada deverá utilizar empregados habilitados e com conhecimento dcs 
serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinaçõe s 
das normas e legislações em vigor. 
f)0 ato de refazer os serviços fornecidos em desacordo com as especificações 
constantes no pedido, não acarretará ônus financeiro para a Contratante. 
g)Caso a licitante vencedora não tiver sede no município de Mandaguaçu, a mesma 
deverá se responsabilizar pelo deslocamento dos veículos/máquinas até o local 
onde serão executados os serviços, bem como providenciar seu retorno ao 
município sem ônus aigum ao município e deverão estar devidamente segurados, 
h)O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses. 

17.2.EXECUÇÃO DOS SERViÇOS E SEU RECEBIMENTO 
a) A execução dos serviços será iniciada em até 03 (três) dias, após 
recebimento da requisição devidamente assinada por servidor autorizado contendo 
os dados do veículo e deverá ser concluída no mesmo dia. 
b) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando er i 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal di) 
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
c) O serviço será executado no pátio da Contratada, com dia e horário 
previamente agendado. 

18 - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição dos serviços desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento do produtos em cada ordem de fornecimento, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", 
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade 
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de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida E 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 

19 - DAS PENALIDADES 
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o 
Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. 
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas 
seguintes condições: 
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso; 
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b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até I) 
limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze> 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total 
do objeto. 
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, 
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3 .. 11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando 
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior 
ao percentual referido. 
19.3.10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser 
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 
10.520/2002. 
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o 
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contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
19.3.13. A penalidade. de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no 
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para 
cobrança judicial. 
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo 
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das 
obrigações assumidas no contrato. 

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o procedimento; 
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, qrave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para (I 
certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
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ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualque 
das proponentes. 

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática 
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se 
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste 
instrumento. 
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem 
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos, 
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a 
ressarcimento. 
20.2 - O (a) Pregoeiro. (a), em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não 
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros 
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue 
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo. 
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a 
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido. 
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já 
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso 
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada 
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de 
seus anexos, se for o caso. 
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida 
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos 
licitantes interessados em participar da licitação; 
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir 
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente. 
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo Iicitatório, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90- 
Código de Defesa do Consumidor. 
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca 
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema 
eletrônico: www.bll.org.br. até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o 
julgamento das propostas. 
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20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente 
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de 
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar nO 
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade 
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com 
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços 
e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

0[, ,0 Ui;n t 2.:' 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: 

o presente Pregão tem por objeto: Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que 
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes 
deste Termo, prevalecerão as últimas. 

PREGÃO ELETRONICO N° OS/2021 

DA DESCRiÇÃO DETALHADA DOS SERViÇOS A SEREM ADQUIRIDOS 

I LOTE 1 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Va 
Especificação Unitário Te 

Lavagem de 
veículo leve 
completa: inclui a 
lavagem do motor, 
parte de baixo do 
veículo, limpeza F 1 interna: limpeza de Serviço 10 R$ 90,00 901 carpete e painel, 
lavagem de tapetes, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus 

lar 
rtal 

~$ 
),00 

" OU. fi 't 2,8 ____________________________________________________ ~:)v 
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Lavagem de 
veículo leve interna 
e externa: limpeza e 
higienização do 
veículo 
internamente, H 2 limpeza de carpete, Serviço 160 R$ 30,00 4.80 lavagem de tapete, 
limpeza do painel, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus. 
Lavagem de 
veículo leve ducha: 

3 lavagem da parte Serviço 30 R$ 20,00 
fi 

externa do veículo: 601 
lataria, rodas e 
pneus 

TOTAL DO LOTE 1 F 
6.3C 

LOTE 2 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor v« 
Especificação Unitário Te 

Lavagem de 
veículo Kombi 
completa: inclui a 
lavagem do motor, 
parte de baixo do 
veículo, limpeza F 4 interna: limpeza de Serviço 10 R$ 80,00 801 carpete e painel, 
lavagem de tapetes, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus 

$ 
0,00 

,$ 
),00 

lor 
rtal 

t$ 
),00 

'.-' '_ 
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Lavagem de 
veículo Kombi 
interna e externa: 
limpeza e 
higienização do 
veículo 

5 internamente, Serviço 50 R$ 45,00 I~ 
limpeza de carpete, 2.25 
lavagem de tapete, 
limpeza do painel, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus. 
Lavagem de 
veículo Kombi 

6 ducha: lavagem da Serviço 40 R$ 30,00 H 
parte externa do 1.20 
veículo: lataria, 
rodas e pneus 

TOTAL DO LOTE 2 H 
4.2!5 

LOTE 3 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor VéI 
Especificação Unitário To 

Lavagem de 
veículo Van 
completa: inclui a 
lavagem do motor, 
parte de baixo do 
veículo, limpeza R$ F 7 interna: limpeza de Serviço 15 130,00 1.9r carpete e painel, 
lavagem de tapetes, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus 

$ 
0,00 

$ 
0,00 

~$ 
)0,00 
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Lavagem de 
veículo Van interna 
e externa: limpeza e 
higienização do 
veículo 
internamente, H 8 limpeza de carpete, Serviço 100 R$ 65,00 6.50 lavagem de tapete, 
limpeza do painel, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus. 
Lavagem de 
veículo Van ducha: 

9 lavagem da parte Serviço 50 R$ 45,00 H 
externa do veículo: z.z« 
lataria, rodas e 
pneus 

TOTAL DO LOTE 3 Ft 
10.7 

LOTE 4 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Va 
Especificação Unitário To 

Lavagem de 
veículo Micro- 
ônibus completa: 
inclui a lavagem do 
motor, parte de baixo 
do veículo, limpeza R$ F' 10 interna: limpeza de Serviço 20 170,00 3.4(1 
carpete e painel, 
lavagem de tapetes, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus 

$ 
0,00 

$ 
0,00 

lor 
tal 

,$ 
0,00 
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Lavagem de 
veículo Micro- 
ônibus interna e 
externa: limpeza e 
higienização do 
veículo 

11 internamente, Serviço 70 R$ H 
limpeza de carpete, 120,00 8.40 
lavagem de tapete, 
limpeza do painel, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus. 
Lavagem de 
veículo Micro- 
ônibus ducha: 

F' 12 lavagem da parte Serviço 40 R$ 70,00 2.80 externa do veículo: 
lataria, rodas e 
pneus 

1 TOTAL DO LOTE 4 F' 
14.6 

LOTES 
Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor V'é. Item Especificação Unitário Te 

Lavagem de 
veículo ônibus 
completa: inclui a 
lavagem do motor, 
parte de baixo do 
veículo, limpeza R$ F 13 interna: limpeza de Serviço 50 190,00 9.5C carpete e painel, 
lavagem de tapetes, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus 

$ 
0,00 

,$ 
0,00 

lor 
rtal 

t$ 
10,00 

_J 

.. ,.., I) (),;.O . 3r\ !j i_..! ." .. I •• ;..; 
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Lavagem de 
veículo ônibus 
interna e externa: 
limpeza e 
higienização do 
veículo 

14 internamente, Serviço 50 R$ H 
limpeza de carpete, 140,00 7.00 
lavagem de tapete, 
limpeza do painel, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus. 
Lavagem de 
veículo ônibus 

15 ducha: lavagem da Serviço 30 R$ H 
parte externa do 100,00 3.00 
veículo: lataria, 
rodas e pneus 

TOTAL DO LOTE 5 H 
19.5 

LOTES 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor v« 
Especificação Unitário To 

Lavagem de R$ F' 16 veículo trator Serviço 10 120,00 1.20 completa 
TOTAL DO LOTE 6 F 

1.2(1 
LOTE 7 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor v« 
Especificação Unitário Te 

Lavagem de R$ F 17 veículo caminhão Serviço 5 190,00 95( caçamba completa 
Lavagem de 

18 veículo caminhão Serviço 20 R$ F 
caçamba interna e 130,00 2.6C 
externa 

$ 
0,00 

$ 
0,00 

lor 
tal 

lor 
rtal 

!$ 
10,00 

---------------------------., O I); ,ro i 3" ~ ;, 'J t • ..) 
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Lavagem de 
veículo caminhão 

19 caçamba ducha: Serviço 10 R$ 80,00 I~ 
Lavagem da parte 800 
externa do veículo, 
rodas e pneus 

TOTAL DO LOTE 7 H 
4.3:5 

LOTES 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Va 
Especificação Unitário To 

Lavagem de 

20 veículo pá Serviço 10 R$ H 
carregadeira e retro 200,00 2.00 
completa 

H 
TOTAL DO LOTE 8 2.00 

LOTE 9 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vél 
Especificação Unitário To 

Lavagem de 

21 veículo moto Serviço 10 R$ H 
niveladora 200,00 2.00 
completa 

TOTAL DO LOTE 9 H 
2.00 

LOTE 10 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor v« 
Especificação Unitário To 

Lavagem de R$ F' 22 veículo coletar de Serviço 5 250,00 1.2~i lixo completa 
Lavagem de 
veículo coletar de Serviço 20 R$ F 23 lixo interna 150,00 3.0( e 

I externa 
Lavagem de R$ F 24 veículo coletar de Serviço 10 100,00 1.0( 
lixo ducha 

I TOTAL DO LOTE 10 F 
5.2~ i 

LOTE 11 

$ 
,00 

lor 
tal 

$ 
0,00 

$ 
0,00 

~$ 
10,00 

.-------.,------------------- ':C O (1 i n'~ 3 :'~ 
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Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vé 
Especificação Unitário Te 

Lavagem de R$ F 25 veículo caminhão Serviço 10 200,00 2.0( baú completa 
Lavagem de 

26 veículo caminhão Serviço 20 R$ F 
baú interna e 120,00 2.4( 
externa 
Lavagem de 

F 27 veículo caminhão Serviço 15 R$ 90,00 1.3! baú ducha 

TOTAL DO LOTE 11 F 
5.7! 

LOTE 12 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vê 
Especificação Unitário TI 

Lavagem de f 28 veículo motocicleta Serviço 20 R$ 19,00 38 ducha 

TOTAL DO LOTE 12 f 
38 

LOTE 13 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vê 
Especificação Unitário TI 

Lavagem de R$ I 29 veículo caminhão Serviço 10 180,00 1.81 pipa completa 
Lavagem de 

30 veículo caminhão Serviço 20 R$ I 
pipa interna e 120,00 2.41 
externa 
Lavagem de I 31 veículo caminhão Serviço 15 R$ 90,00 1.3 pipa ducha 

TOTAL DO LOTE 13 I 
5.5 

VALOR TOTAL I 
81.f 

!lar 
ital 

~$ 
)0,00 

ilor 
rtal 

ilor 
rtal 

~$ ~ )0,00 

~$ 
)0,00 

~$ 
50,0;0 
~$ 
;30,00 
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Havendo aquisição de novos veículos enquanto estiver em vigor a licitação, 
o vencedor se responsabilizará pelos serviços dos mesmos, ainda que não 
listados no anexo único desse termo. 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades de 
todos os Departamentos Municipais. 

DA METODOLOGIA 

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será 
registro de preço na modalidade pregão presencial do tipo menor preço por lote 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se torna necessária em virtude da 
necessidade de manter a frota limpa e higienizada para o desempenho de suas 
atribuições pois todos os dias, centenas de crianças utilizam o transporte do 
Município para ir e vir à Escola e inúmeros pacientes são transportados para 
tratamento, e para manter em ordem e o cuidado com os alunos, pacientes e 
motoristas, a limpeza dos veículos do transporte escolar e da saúde são 
fundamentais, pois, a higienização desses veículos reflete diretamente na saúde 
de quem utiliza assim como é de suma importância que os demais veículos dos 
outros departamentos também estejam limpos e higienizados. 

Por fim, a contratação justifica-se pois Município não dispõe de um 
espaço adequado e de profissionais para lavar os veículos. 

DA FORMA E PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS 

a)Os serviços serão executados dentro do pátio da empresa Contratada, que 
deverá disponibilizar local adequado. 
b)Os serviços contratados deverão ser prestados de acordo com as necessidades 
da Contratante, mediante a emissão de Requisição. 
c)A Contratada deverá responsabilizar-se pela guarda e conservação dos veículos, 
durante a prestação dos serviços, obrigando-se a devolvê-Ios em perfeito estado 
de conservação e funcionamento. 
d)A Contratada deverá responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado 
aos veículos e qualquer acidente de que possam ser autores ou vítimas seus 
empregados, bem como terceiros, durante a prestação dos serviços. 
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e)A Contratada deverá utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos 
serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações 
das normas e legislações em vigor. 
f)0 ato de refazer os' serviços fornecidos em desacordo com as especificações 
constantes no pedido, não acarretará ônus financeiro para a Contratante. 
g)Caso a licitante vencedora não tiver sede no município de Mandaguaçu, a mesma 
deverá se responsabilizar pelo deslocamento dos veículos/máquinas até o local 
onde serão executados os serviços, bem como providenciar seu retorno a) 
município sem ônus algum ao município e deverão estar devidamente segurados 
h)O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses. 

DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILlZADOS 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá 
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
nas quantidades estimadas e qualidades, promovendo sua substituição quando 
necessário a fim de atender aos veículos da frota municipal e não prejudicar as 
atividades diárias do departamento solicitante. 

EXECUÇÃO DOS SERViÇOS E SEU RECEBIMENTO 

A execução dos serviços será iniciada em até 03 (três) dias, após recebimento da 
requisição devidamente assinada por servidor autorizado contendo os dados do 
veículo e deverá ser concluída no mesmo dia. 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contratei, 
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
O serviço será executado no pátio da Contratada, com dia e horário previamente 
agendado. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar ) 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
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representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 
73 da Lei nO 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nO 2.271, de 1997. 
b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdirnensionamento 
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 
d) A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, da 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informand J 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 
e forma de uso. 
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nO 8.66E, 
de 1993. 
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações I~ 

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratua , 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nO 8.666, de 1993. 
g) Fica designado o servidor Dorival Ferreira Muller matrícula n? 500273, 
portador da CI/RG nO 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF nO 645.385.169-53 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de 
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
h) Fica designado, como fiscal substituto o servidor César Eduardo Bulia 
matrícula nO 201195, portador da CI/RG nO 4.127.648-7 e inscrito no CPF/MF n) 
632.831.749-20para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata 
de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal 
n°.8.666/93. 
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços 
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável pela pesquisa foi Sr. 
Felipe Ramires dos Santos. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
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o pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trintéU 
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado 
com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações 
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de 
forma solidária a responsabilidade. 

Elaborado, em 21/12/2020. Aprovo, em 21/12/202C. 

Márcia Andréia da Silva Paolini 
Central de Compras 

Antonio Alessandro Tassi Mans,ano 
Diretor do Dep"f de Segurançél Pública, 

Mobilidade Urbana e Transporte 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 05/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico n. 
05/2021 
Razão Social da 
proponente: 
CNPJ da proponente: 
Endereço da proponente: 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de 
lavagem dos veículos da frota municipal, nas quantidades, forma e condições 
estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

I LOTE 1 

Item Descriçãt;l/ Unidade Quantidade Marca Valor V 
Especificação Unitário T 

Lavagem de 
veículo leve 
completa: inclui a 
lavagem do motor, 
parte de baixo do 
veículo, limpeza 

1 interna: limpeza de Serviço 10 R$ 90,00 9C carpete e painel, 
lavagem de tapetes, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus 
Lavagem de 
veículo leve interna 
e externa: limpeza e 
higienização do 

2 veículo Serviço 160 R$ 30,00 4.8 internamente, 
limpeza de carpete, 
lavagem de tapete, 
limpeza do painel, 

~$ 
0,00 

R$ 
00,00 

n:~ O O {\ n .~ 11, :J 
------------------------------------------------------ )V 
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aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus. 

-- 
Lavagem de 
veículo leve ducha: 

3 lavagem da parte Serviço 30 R$ 20,00 I={$ 
externa do veículo: 600,00 
lataria, rodas e 
pneus -- 

TOTAL DO LOTE 1 I={$ 
6.3JO,~~ 

LOTE 2 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Valor 
Especificação Unitário Totall 

-- 

Lavagem de 
veículo Kombi 
completa: inclui a ! 
lavagem do motor, 

I 

parte de baixo do 
veículo, limpeza ={$ 

4 interna: limpeza de Serviço 10 R$ 80,00 8CO,00 carpete e painel, 
lavagem de tapetes, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus 
Lavagem de 
veículo Kombi 
interna e externa: 
limpeza e 

5 higienização do Serviço 50 R$ 45,00 R$ 
veículo 2.250,100 
internamente, 
limpeza de carpete, 
lavagem de tapete, 
limpeza do painel, 

,"; . r ~. ,: n i 4' '\ ___________________________ ,' '" \. ü' ". - 
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aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: I·ataria, 
rodas e pneus. 

Lavagem de 
veículo Kombi 

6 ducha: lavagem da Serviço 40 R$ 30,00 I 
parte externa do 1.2 
veículo: lataria, 
rodas e pneus 

TOTAL DO LOTE 2 I 
4.2 

LOTE 3 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor V 
Especificação Unitário T 

Lavagem de 
veículo Van 
completa: inclui a 
lavagem do motor, 
parte de baixo do 
veículo, limpeza R$ 7 interna: limpeza de Serviço 15 130,00 1.9 carpete e painel, 
lavagem de tapetes, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus 
Lavagem de 
veículo Van interna 
e externa: limpeza e 
higienização do 

8 veículo Serviço 100 R$ 65,00 internamente, 6.5 
limpeza de carpete, 
lavagem de tapete, 
limpeza do painel, 
aspiração dos 

~$ 
JO,OO 

~$ 
50,00 

R$ 
00,00 



'Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus. 

Lavagem de 
veículo Van ducha: 

9 lavagem da parte Serviço 50 R$ 45,00 I 
externa do veículo: 2.2:- 
lataria, rodas e 
pneus 

TOTAL DO LOTE 3 I 
10.7 

LOTE 4 
Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vi Item Especificação Unitário TI 

Lavagem de 
veículo Micro- 
ônibus completa: 
inclui a lavagem do 
motor, parte de baixo 
do veículo, limpeza R$ I 10 interna: limpeza de Serviço 20 170,00 3.4 carpete e painel, 
lavagem de tapetes, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus 
Lavagem de 
veículo Micro- 
ônibus interna e 
externa: limpeza e 
higienização do Serviço 70 R$ I 

11 veículo 120,00 8.4 
internamente, 
limpeza de carpete, 
lavagem de tapete, 
limpeza do _Qainel, 

~$ 
)0,00 

~$ 
)0,00 

~$ 
JO,OO 

J 
,OOfl()', 4~ 
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aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus. 

Lavagem de 
veículo Micro- 
ônibus ducha: 

I 12 lavagem da parte Serviço 40 R$ 70,00 2.80 externa do veículo: 
lataria, rodas e 
pneus 

I TOTAL DO LOTE 4 f 
14.E 

LOTES 
Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vê Item Especificação Unitário TI 

Lavagem de 
veículo ônibus 
completa: inclui a 
lavagem do motor, 
parte de baixo do 
veículo, limpeza 

R$ f 13 interna: limpeza de Serviço 50 190,00 9.51 carpete e painel, 
lavagem de tapetes, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus 
Lavagem de 
veículo ônibus 
interna e externa: 
limpeza e R$ I 14 h ig ien ização do Serviço 50 140,00 7.01 veículo 
internamente, 
limpeza de carpete, 
lavagem de tapete, 

~$ 
0,00 

~$ 
)0,00 

~$ 
)0,00 I 

I 

J 
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limpeza do painel, 
aspiração dos 
bancos e lavagem 
externa: lataria, 
rodas e pneus. 

Lavagem de 
veículo ônibus 

15 ducha: lavagem da Serviço 30 R$ I 
parte externa do 100,00 3.0 
veículo: lataria, 
rodas e pneus 

TOTAL DO LOTE 5 I 
19.~ 

LOTES 

Item 
õesoriçõo' 

Unidade Quantidade Marca Valor V 
Especificação Unitário T 

Lavagem de R$ 16 veículo trator Serviço 10 120,00 1.2 completa 

TOTAL DO LOTE 6 1.2 
LOTE 7 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor V 
Especificação Unitário T 

Lavagem de R$ 17 veículo caminhão Serviço 5 190,00 9E caçamba completa 
Lavagem de 

18 veículo caminhão Serviço 20 R$ 
caçamba interna e 130,00 2.6 
externa 
Lavagem de 
veículo caminhão 

19 caçamba ducha: Serviço 10 R$ 80,00 Lavagem da parte 8C 
externa do veículo, 
rodas e pneus 

I TOTAL DO LOTE 7 4.2 

~$ 
JO,OO 

aloq 
etal 

~$ 
0,00 

R$ 
00,00 

R$ 
10,00 I 

R$-i 
50,~ 

-------------_._--------- 
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LOTES 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vi 
Especificação Unitário TI 

Lavagem de 
20 veículo pá Serviço 10 R$ I 

carregadeira e retro 200,00 2.0' 
completa 

I 
TOTAL DO LOTE 8 2.0 

LOTE 9 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vi 
Especificação Unitário T, 

Lavagem de 

21 veículo moto Serviço 10 R$ I 
niveladora 200,00 2.0 
completa 

TOTAL DO LOTE 9 I 
2.0 

LOTE 10 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor V 
Especificação Unitário T 

Lavagem de R$ 22 veículo coletor de Serviço 5 250,00 1.2 lixo completa 
Lavagem de 

23 veículo coletor de Serviço 20 R$ 
lixo interna e 150,00 3.0 
externa 
Lavagem de R$ 24 veículo coletor de Serviço 10 100,00 1.0 lixo ducha 

TOTAL DO LOTE 10 5.2 
LOTE 11 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor V 
Especificação Unitário T 

Lavagem de R$ 
25 veículo caminhão Serviço 10 200,00 2.0 baú completa 

Lavagem de 

26 veículo caminhão Serviço 20 R$ 
baú interna e 120,00 2.4 
externa 

~$ 
)0,00 

~$ 
)0,00 

~$ 
00,00 

alor 
otal 

R$ 
00,00 

R$ 
00,00 

". I} r' .••• ' A " __________________________ "., ':. , • .1: '.1 t (ll: 
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Lavagem de I 27 veículo caminhão Serviço 15 R$ 90,00 
baú ducha 1.3 

TOTAL DO LOTE 11 I 
5.7 

LOTE 12 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vi 
Especificação Unitário T, 

Lavagem de I 28 veículo motocicleta Serviço 20 R$ 19,00 38 ducha 

TOTAL DO LOTE 12 I 
38 

LOTE 13 

Item Descrição/ Unidade Quantidade Marca Valor Vi 
Especificação Unitário T, 

Lavagem de R$ I 29 veículo caminhão Serviço 10 180,00 1.8 pipa completa 
Lavagem de 

30 veículo caminhão Serviço 20 R$ I 
pipa interna e 120,00 2.4 
externa 
Lavagem de I 31 veículo caminhão Serviço 15 R$ 90,00 1.3 pipa ducha 

TOTAL DO LOTE 13 I 
5.5 

VALOR TOTAL I 
81.E 

~$ 
50,00 

~$ 
)0,00 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edítal. 
Local de entrega: conforme edita!. 
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as 
especificações exigidas no Edital e seus anexos. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta 
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, 
seguro, frete, descarga e lucro. 
Local, data. 

NOME 
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Cargo 

PREFERENCIALMETE BANCO 
OFICIAL CONTA CORRENTE: 
AGÊNCIA: 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante ] 
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ANEXO 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os 
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. OS/2021, 
que a proponente , com sede 
__________ , inscrita no CNPJ/MF sob n. e 
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s) 
(qualificação(ões) dots) outorgante(s)), Srs(as). , 
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s) 
no CPF sob n. , é [microempreendedor 
individuallmicroempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.° 
do artigo 3.° da Lei Complementar n. 123/2006. 

LOCAL, data. 

NOME 

Cargo 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante; ] 

.,' (\ A '" vo~ntq~'l 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LlCITAÇOES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço: 
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Inscrição 
Comercial: Estadual: 
Representante RG: Legal: 
E-mail: CPF: 
Telefone 
Celular: 
Whatsapp: 
Resp. 
Financeiro: 
E-mail Telefone: Financeiro: 
E-mail para informativo de edital 
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com c s 
disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais 
de negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigic a 
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

t; "'C O r 1 
---------------------------- O.i \_. tiíc I ., 50 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV 
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto 
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos 
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licltações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a 
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios ern 
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, 
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) . 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DA;') 
ASSINA TURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E UL TlMA:') 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

ANEXO 4.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 
1 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

o Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso G o 

sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa c e 
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos eu 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou c o 
Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá 
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o 
necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e 
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordern, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa ele 

,~,. O: :., f)' 5 ~1 
, t,... .J I .• i ... 
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 05 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto 
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de 
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) 
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentc s 
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao 
pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1 % ao mês, assim como inscrição 
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro de s 
inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado 
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores 
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do paqarnerno 
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem 

----------------------------I.j C 10 O i, () ·r 5 -, 
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 
mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos 
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-Io integralmente 
em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINA TURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMA S 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELA TO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OS/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nO OS/202'1, 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fome s 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

________________________ i:. ~~: (r fJ i n'~ 5 z: 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OS/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente d :I 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

s : r" ___________________________ ·,1 V 
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OS/2021 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 
Federal nO 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da LI~i 
Federal nO 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá 
declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OS/2021 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital de 
Pregão OS/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a 
empresa tomou conhecimento de 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OS/2021 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) _ 

CNPJ/MF N° _ 

Sediada _ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nO OS/2021, 

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social 
nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _ 

Local ------- 

Nome do declarante -------- 

RG _ 

CPF _ 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 11 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N. __ ' __ PREGÃO ELETRÔNICO N. _---'I PROCESSO 
N. , 

Aos dias do mês de de xxxx, na sede do Município de _ 
situada a , Ó MUNiCíPIO DE , inscrita no CNPJ nO --- 
situada na nO __ , CEP: , na cidade de , Estado do Paraná, 
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _ 
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e 
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e 
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente 

inscrita no CNPJ sob n. com sede na --------- 
Rua , n. __ , Bairro , na cidade de , 
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil, 
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço 
___ , na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei 
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nO 8.666/93 e alterações 
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme 
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Contratação de pessoa jurídica para 
execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal, nas 
quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus 
Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos adiante arrolados no presente 
termo contratual, 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração 
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento 
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para 
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será 
descartado. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO 
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais. 
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a 
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas aI) 
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital, 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1.a) s serviços serão executados dentro do pátio da empresa Contratada, qu ~ 
deverá disponibilizar local adequado. 
b)Os serviços contratados deverão ser prestados de acordo com as necessidades 
da Contratante, mediante a emissão de Requisição. 
e)A Contratada deverá responsabilizar-se pela guarda e conservação dos veículos, 
durante a prestação dos serviços, obrigando-se a devolvê-Ios em perfeito estad J 
de conservação e funcionamento. 
d)A Contratada deverá responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado 
aos veículos e qualquer acidente de que possam ser autores ou vítimas seus 
empregados, bem como terceiros, durante a prestação dos serviços. 
elA Contratada deverá utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos 
serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações 
das normas e legislações em vigor. 
f)0 ato de refazer os serviços fornecidos em desacordo com as especificações 
constantes no pedido, não acarretará ônus financeiro para a Contratante. 
g)Caso a licitante vencedora não tiver sede no município de Mandaguaçu, a mesma 
deverá se responsabilizar pelo deslocamento dos veículos/máquinas até o local 
onde serão executados os serviços, bem como providenciar seu retorno ao 
município sem ônus algum ao município e deverão estar devidamente segurados. 
h)O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses. 
4.2.EXECUÇÃO DOS SERViÇOS E SEU RECEBIMENTO 
A execução dos serviços será iniciada em até 03 (três) dias, após recebimento da 
requisição devidamente assinada por servidor autorizado contendo os dados do 
veículo e deverá ser concluída no mesmo dia. 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
O serviço será executado no pátio da Contratada, com dia e horário previamen1e 
agendado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO. 
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste 
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993. 
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma 
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital. 
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder o j 
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração 
nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo 
de Referência e contrato. 
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o 
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, 
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado; 
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofre' 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu 
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Acompanhar e f.iscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto deste contrato; 
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste 
contrato; 
7,5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares n 
contratuais, quando necessário; 
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO 
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
contratual. 
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 
significativamente a 'correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada 
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
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comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pelei 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor. 
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante dei 
proposta e o preço de mercado vigente à época. 
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante 
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional 
e/ou internacional. 
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o meno: 
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e SUei 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de 
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a 
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 
73 da Lei n? 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nO 2.271, de 1997. 
A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que es1a 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n? 8.666, de 1993. 
A conformidade do serviço prestado deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidace 
e forma de uso. 
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n? 8.6613, 
de 1993. 
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas r a 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme dispos:o 
nos artigos 77 e 80 da Lei nO 8.666, de 1993. 
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Fica designado o servidor Dorival Ferreira Muller matrícula nO 500273, portadc r 
da CI/RG n? 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF nO 645.385.169-53 para exercer ,;1 

fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
Fica designado, como fiscal substituto o servidor César Eduardo Bulia matrlcul.a 
nO 201195, portador da CI/RG nO 4.127.648-7 e inscrito no CPF/MF nO 632.831.74S- 
20para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Reqistro 
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nO.8.666/9~,. 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda qu 3 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica er i 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, d 3 
conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) diasL 

contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após (I 

apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo seto 
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o 
art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade 
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em 
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e 
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadiniplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 1 0.520/200:~ 
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e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, as se uintes san ões: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento 

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal. 
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obriqaçõen 
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas sequintes 
condições: 
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até 010° (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, 

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada 
inexecução parcial ou total do objeto. 

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do 
objeto. 
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a 
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo 
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente qUI; 
comprometam diretamente o objeto principal; 
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte pcr 
cento) sobre o valor total do contrato. 
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11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que nãc 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, seré 
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que nãc 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios 
e condições nele explicitamente previstos. 
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento; 
sobre o valor total do contrato. 
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.E 
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenizaçãc 
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentua 
referido. 
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por 
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores 
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as 
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 1 0.520/2002. 
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor tota 
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser consideradc 
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar c' 
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de 
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e de 
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada OL 
cumulativamente com. as demais. 
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos. 
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação nCI 
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer faturei 
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante el 
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", parei 
cobrança judicial. 
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação E! 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não 
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações 
assumidas no contrato. 
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
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b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o 
procedimento; 

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, qrave 
ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município ~ 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal. 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas ern 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar (I 
contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para (I 
certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualque 
das proponentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
CONTRATADO 
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos 
Usuários do contrato deste Município quando: 

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não 
houver êxito na 

negociação; 
c) Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com 
classificação imediatamente subsequente. 
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a 
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
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equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe I) 

artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO 
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregãc 
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da 
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados: 
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR 
GLOBAL 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Le 
Federal 10.520/2002, do Decreto n? 10.024/2019, na Lei Complementar nO 123, de 
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná 
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar a~ 
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida 
administrativamente. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CLÁUSULAS ANTIFRAUDE E 
ANTICORRUPÇÃO 
Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, I) 

mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do 
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas; 
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de ineleqibilidade 
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga d'3 
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar) 
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um aqente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas a) 
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos 
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes 
práticas: 
c) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
desempenho de suas atividades; 
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo d 3 
influenciar a execução dos recursos; 
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órqão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

--------------------------- ."' (u ,: fi', 6:J 
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f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir 
materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

CONTRATANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 
NOME/CARGO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: -------- __ ------- 
RG: __ ----------------- 
Nome: ----------------- RG: ------------------- 
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ANEXO 12 

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e 
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO), 
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no 
_______ , 90 CPF no , vem em atenção ao 
edital do Pregão n. _/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que 
tem ciência do seguinte: 
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do 
contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção; 

11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

J v 
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fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

Cidade e Estado: ------ 
Data: _ ____:/ __ / __ 

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF 

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação 
(sob efeito de inabilitação). 
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N°, OS/2021- (RP) 
PROCESSO N°, 09/2021 

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos 
veículos da frota municipal (conforme descrito no edital e anexo); 
Valor Máximo: R$ 81.830,00 (oitenta e um mil, oitocentos e trinta reais). 
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas 
do dia 05/02/2021; 
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 05/02/2021 ; 
Local: Rua Bemardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bemardino Bogo, 175, 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná site 
www.mandaguacu.pr.gov.br~ _ 

é 
Mandaguaçu, 13 de j9-ileií 

/' 
//" 

( 
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RELAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 

eoartamen o e uca_çao e u tura: 
PLACA TIPO MARCA ANO 
ARW-0270 Pas/Ônibus VW 2009 
ARX-2026 Pas/Ônibus Aqrale 2010 
ASV-4402 Voyage VW 2010 
AUJ-8477 Pas/Ônibus VW 2011 
AVA-4968 Pas/Microonib VWKombi 2011 
AUZ-3029 Pas/Microonib VWKombi 2011 
AXE-9141 Pas/Ônibus VW 2013 
AZN-2492 Pas/Õnibus Mercedes-Benz 2014 
AZQ-6673 Pas/Ônibus AQrale 2015 
BBL-3046 Pas/Ônibus VW 2017 
EKH-9055 Pas/Ônibus VW 2011 
EKH-9058 Pas/Ônibus VW 2011 
EKH-9081 Pas/Ônibus VW 2011 
AIB-0271 Pas/Microonib Mercedes-Benz (Van) 1998 
AIB-7793 Mis/Camioneta VWKombi 1999 
AIG-9419 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1987 
AKM-0168 Pas/M icroon ib Citroen 2001 
AKN-6838 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2002 
BLG-3357 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1991 
BT J-4834 Gol VW 1991 
BTR-2025 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1998 
BUP-8903 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1991 
BWC-2983 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1993 
BWS-8093 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1993 
AFW-7578 Camioneta VWKombi 1996 

, ARS-9281 Pas/Ônibus IVECO 2009 
AYU-3844 Pas/Microonib Fiat 2014 
INY-9G92 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007 
INY-9G54 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007 
INY-9626 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 2007 
BDG-9E32 Pas/Ônibus/Trans VW 2019 

Esco 
ASE-1558 Pas/Microonib Mercedes-Benz 2009 
ABH-2538 Moto Honda 1986 

D t d Ed CI 

I PLACA I TIPO 
Departamento de Agricultura 

I MARCA IANO 
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ASV-4919 Gol VW 2010 
BBU-6944 Saveiro VW 2017 
ASN-3969 Moto Honda 2010 

Rolo Compactador JCB 2019 
eRa amen o e elo m ren e 

PLACA TIPO MARCA ANO 
AHV-7076 Camioneta/Furgão VWKombi 1998 
AXI-4985 Caminhão IVECO 2013 
BAZ-2692 Caminhão IVECO 2015 
AJC-9140 GOL VW 2001 
AGR-2213 Palio FIAT 1997 
AJA-2780 Caminhão GMC/Chevrolet 1991 
AYT-2132 Palio Fiat 2014 
AYT-2133 Palio Fiat 2014 
TL 75 01 Trator New Holand 2005 
BEB-9A66 Caminhão tanque Ateqo M.BENZ 2020 

D rt t d M " A b" t 

ena amen o e au e 
PLACA TIPO MARCA ANO 
ARY-0351 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2009 
AUN-9131 Classic Chevrolet 2011 
AYJ-7868 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2014 
AYM-9903 Classic Chevrolet 2014 
AYN-0284 Classic Chevrolet 2014 
BAK-8641 Esp/Camionete/Ambulância Renault 2016 
BAO-6201 Strada Fiat 2016 
BBX-9363 GOL VW 2017 
BBZ-5782 Esp/Caminhão/Ambulância Mercedes-Benz 2017/18 
AKO-6320 CG Yamaha 2002 
AHQ-5275 PARATI VW 1997 
BCF-2267 FORO KA Ford 2018 
BCF-2265 FORO KA Ford 2018 
BCM-4160 Pas/Microonib Renault 2018 
BCX-1A35 FORO kA Ford 2019 
BCX-1 C61 FORO KA Ford 2019 
BOF-8H73 Pas/Microonib Iveco 2019 
BOF-8J38 Pas/Microonib Iveco 2019 
BOY-7C25 Ambulância Renault Master 2019/2020 
BER-4E78 Esp/Camionete/Ambulância Peuqeot Partner 2020/2020 

D rt t d S 'd 

Departamento de Esporte 

PLACA TIPO MARCA ANO 
AKD-0619 Corsa Chevrolet 2002 
ACF-1705 Pas/Ônibus Mercedes-Benz 1986 
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1 AYT-2138 1 Palio 1 Fiat 12014 

e_pa amen o e lÇ_ao ocia 
PLACA TIPO MARCA ANO 
ARR-2488 M is/Cam ioneta VWKombi 2009 
AUN-8671 Classic Chevrolet 2011 
AUX-3683 Gol VW 2011 
AUZ-2684 Classic Chevrolet 2011 
AXT-7737 Classic Chevrolet 2013 
AYG-2143 Pas/Microonib Ford 2013 
BAX-5948 Aircross Citroen 2016 
BBC-5362 Pas/Microonib Fiat 2016 
BDG-9E34 Pas/Microonib IVECO 2019 
BCD-7173 Ford KA Ford 2018 

D rt 

eoar amen o mirus ra IVO 
PLACA TIPO MARCA ANO 
ARO-8339 Vectra GM 2009 
BDF-9E39 Voyage VW 
BBW-7731 Gol VW 2018 
AJC-6824 Moto Honda 2002 

D t t Ad .. t tl 

epar amen o e azen a 
PLACA TIPO MARCA ANO 
BDI-4J30 Gol 1.0 MC4 Flex VW 2019/2020 

D t t d F d 

enar amen o e euuranca u rca, o II a e r ana e ranspor e 
PLACA TIPO MARCA ANO 
BDF-9E37 Voyage 1.6 Flex 4P VW 2019/2020 

D t t d S p'br M bTd d U b T t 

epar amen o e laçao e ras 
PLACA TIPO MARCA ANO 
AYM-9085 Caminhão Mercedes-Benz 2014 
AYT-7622 Caminhão Ford 2014 
AXA-4574 Caminhão Ford 2013 
BBO-2434 Caminhão Mercedes-Benz 2017 
PA DL200 Pá Carregadeira Doosan 2011 
416 E Retroescavadeira Caterpillar 2012 
AYT-2137 Strada Fiat 2014 
Trator TR Trator Tramontini 2013 
MF265 Trator Massey Ferguson 2011 
TL 7502 Trator New Holland 2011 

D t t d V' - Ob 
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TL 75 03 Trator New Holland 2011 
120 K Moto Niveladora Caterpillar 2012 
120 H Moto Niveladora Caterpillar 2011 
ADG-8702 Caminhão Mercedes-Benz 1982 
AIU-8609 Caminhão Ford 1977 
AAF-3944 Caminhão Agrale 1989 
AIU-4717 Caminhão Ford 1979 
ABQ-8587 Caminhão Ford 1991 
AIA-9403 Caminhão GMC 1998 
AIA-9402 Caminhão GMC 1998 
AEM-9871 Caminhão Ford 1994 
AJY-9361 Pick-Up Corsa Chevrolet 2001 
AJA-4570 Gol VW 1999 
ACA-8712 Pas/Camioneta VWKombi 1991 
AHS-1325 Mis/Camioneta VWKombi 1997 
AJZ-6119 Ônibus Mercedes-Benz 2001 
924 G Pá Carregadeira Caterpillar 2003 
416 D Retroescavadeira Caterpillar 2003 
5630 Trator New Holland 1993 
OJ 630 Pá Carregadeira Eou_gem 2017 
BCN-7877 Caminhão IVECO 2018 
55C Pá Carregadeira Caterpillar 2011 
BBO-2434 Caminhão colet. Mercedes-Benz 2017 
DJE-5231 Zafira Chevrolet 2005 
DVS-1009 Ônibus VW 2007 
MANUAIS Máquinas de 2010 

Trabalhos Manuais- 
Roçadeira 

MANUAIS D Máquinas de 2010 
Trabalhos Manuais a 
Diesel - Roçadeira 

ROLO 110 Rolo Compactador Caterpillar 1980 
ROLO COMP Rolo Compactador Muller 2018 
S/P 16081 Roçadeira com motor Kawashima 2017 

2 tempos a gasolina 
S/P 16082 Roçadeira com motor Kawashima 2017 

2 tem_Qos a gasolina 
S/P 16083 Roçadeira com motor Sthil 2018 

2 tempos a gasolina 
S/P 16084 Roçadeira com motor Sthil 2018 

2 tempos a gasolina 
S/P 16085 Roçadeira com motor Sthil 2018 

2 tempos a gasolina 

t, ' , r)', "l' , ",'.' 
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S/P 16086 Roçadeira com motor Sthil 2018 
2 tempos a gasolina 

VARREDEIR Varredeira Mecanizada Damaeq 
BEF-7G83 Trator - TOe Toe GURGEL 2019 
BEE-3G45 Reboque - TOe Toe VOLPATO 2019 

________________________ --'-1- .. 'J {HJi f1'f 72. 
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~ ._. __ ._, "Y~~~~~_b..'..~~ __ ~_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAí 
",=",,.o==-:osz;"="'''';;;'''''''''''ESTADO DO PARANÁ",,,,,,,,,,== •• ,,,.=.,,,,,, .•. =: 

CNPJ: 75.731.000ro001_ 60 
"-VISO DE UOTII.(ÂO 

VII'EGAO PREUNClAl N" 00\11021 
PROC(S~O H~ lIOi/ZlTll 

:<I~;;~~~'~: (;~ ;~~';:~:~;:~d::~:%~: ;~,~~~:~~::,,~~~,,~~,j::~.~~:,!~:~~~ .. ~:~"',:,: 
,~"l,,~, "" ,t,~ 111 <f" J" •.•• ~ Of lUZI ~,().,NlO tonr: ••• n", a"6.>'~~, "'" jlrtl!.!(k<\fe 
(.~b,1:>:> V~'I:~~. 171. ~t<ltii"f'. I rl:'."",r~o de "lIcebimen!O c ~b1l:tvr. pj 
d<>',Jm~.ntll(6ll) ~ ptOjl-O~1~5, çOllfQtme f>lp •• dlkadl) !lI) ttl<UI di' Udt~o ••• 
O<)UZOll""modl)icI~dt!P,ell •• f'tu",,.;'.l 

~, •• " ""hi",~ ,. •• ,~ p-,o''''''I.r ", •• ,."",k>jO".' ta/OlftO:n iIIU ~ ~OO hUrlIf. 
lntut"l~rno' Que ~ l •.• t>ftlfl do Ed;t~1 " •• t •• ntt~_ ••• di.poni....:1 "O "r\de •. ~-õ w~racl1lcm 

0);.)"10 di l>c'u(~o, Aqulll~o de '-tt., pnt~urlmo ln.tey.1 tipo <: e tHlWIÚI 
la~>!II~' ••.•• nt"d"(omjl4lp.pa'loM....wploikflorttl. 

~!~ PREFEITURA ~~~!C:~E SANTO .NAcIO 
~" fIWJai/lIIJIM>I'{r1.4$ --------------_._ .. _._-"-- 

PORTARIA N", 89aD;U 
sUMUI.A: AtribuI te$poluobllk$Ode f\lnelcrltJt 
solidórkl QQJ téc;nlçQS OpfKctdo'.J do ~11t.ma 
ee Irú()f1l'llQÇ6oMuntelpd. (SIM·AM) do lCIl'R. • 
dó owos pto'>rióineitu, 

.A. ."'""f~lI!) de S<lllfo IIldc.io, E~1Odo ao rOland. no- tJSO de luW 
()If'tllI.-It,.-<NiIlol<QOI'.~S.-.wto· 

M. 1- , AlT,i')\)~ 1,,"l)()f\~(1b\i<dGdc hll'ld<.m(ll ~fI!idQrul 1'1\), 

Jécnk:Olt, ,,/;(;Off~QdQ'i do ôpt:Jl"(1ck.ond~.OiIõ-óO dN rllôfJu!t>t dI:> Slitttmo 00 
lnklm'lO,;:õQ M"n]~ !~M·AMI do rct:P!1. 1')<!'10 !m9l'ÇÔO do eoacs 
<;Qf11ób<:i:s.- "'.:oi~ c Ot>;omunlõn<n, e vOlo(:!dodtt ocs W\fClmoÇOo~ pfl:uIOl1<'-l, 
,:ürnr:::rn'!1-0,~lo de pfm.(.I~ (!f.wj~j(& no AQf.lfll.1a em ObllQ(){.ÕQI, tt manutençlio 
dO mgulotk;lÇlOO WlÍ'J,t;ia ccec ObHmç:õo uo Ctiflldoo ~b«oI6rio peio Te!:.. 
d«:unltt",lo (~er\~Ó'o'el poro t:Ol\Cfl'i,õ<'1 dS' 'et:ur\Ol, ean\'l}nit;J1 ••• 
alll~"'-ii~l;mQ1 00- Mvnldtiiü, fIO \e~,t\le cn.iiJfYI~ 

1_ ,v,ódvIO receos CoOOjl!<m -IIAf.l1L EDSON lEITE 
1I~ ~-ódtAo Plan~ll'fltmlQ u ÚfçomenlO- iOMA"- Al.f,NCAII: IUNlOll 
m- M6dv!o Co"IÓb!l-U!M;.1t ~~CAfI JUNlOIt 
IV· .. Môd<.40 l~O -. MAlJ~O a,uSOiA DE AQlJft-lO 
V -MÓdVlO COOttu!05 -<:11t0 l'UJI1tOGA 
VI ~ M6duk: Conl,oIe Interno 81'1010\ .• O)CIO KflJI KOGJ. 
Vil ~M6dvlol\olh"l dff f'{J{JClJlf!l\lO' tÚC10 I(fiJIl(QGA, 
VPI- Móúv!O Lldlaçóe~ - CIRO 'tUJI !COGA 
tll. _ MÔW.1iO l"al,;n'lÔ!\Ío _ItAMAIt ff'RNANDfi IUI1'111:0 
J( ... Mód'JIO llíbl.ll01l0 , .. WIlSON "'WU DE MCÁN1A.U JUNIOIt 
XI - MbcMo Qb01 P(lt4co, ~ uiClo aOSA JÜUIOR 

M.2" . A OCOlfllr.ckt dlll <lYlmIL,jQ1 'c.pofl>abillzoç60 lunclórwl 
Ple"~'o pl;llo arliGo 1· ~ró opurncil:l e IuIaOdO ee 0(:01<10 com c CQndulo 
1","'1:1" •.• <".>1, J,,,,,'lom'."lkldu m.1leglil<ilçOO am vlgaf. 

AI'- 3' • !rita l't)ti(Ji'i(l o.tt,lfa <:tI1'I "1;l1.ll roa dala de wo 
oubI!Coç':x" eMI efelit:.>l <) PUI"! do (1:0 I' d~ Jr.tl)Q~O de ur.n. 

~CI"',)':1O.11 d-ejQtm1l'od*WZI. 

G!NY VlOlA1l0 

A Sra, flM-irtlll!6-«I ela bMm~<) Hirrl.1í, f"otSiul«1\. d. Cilna ••• l>-\ynll;lp.1 <k 
flor,,!. fst,tloull Pwolnii.I'IOY$C ee svss Jtl'mu;çê~s i~ga;s: 

RtiSOLVi;i: 

Art. , •. HOmGlOQlI' '$ ,cmO<»'~õu. dn C"m'~! I>errn~n>lf_l\tl!S <hI <='"'3'" 
MUI']dtldl de fie!"" em ~\,~ r •• ~pl:''-llyTt> (<1tIlj<Ji ~I' /fi ~'ll tl!9l$t~U", ali! 20H. 
wnfOflllt5eg>lC: 

&q.mllAo de 14~. '-d9 
PfeQ(!entll' MgIlICríSlll'l,e..nllu.c.al'lillU.C) 
Se(,i!I.irio - Mldlt'le ~1l3,eddl de Uma 
t4embro • EdwlI l.vil RMti 

truni,dg. de 'Inançu C o,ÇfQ)cn\o 
!>mi(lt'llfe - to<içheb! AVllreC:lG<! ee W~ 
St<U,,irl(t. HI(hEIM~rCóS 
MfLlmlnoo [dscmLullP.attl 

P'<!Si.;h>t\I",· Mk.l>elJ>bn1-'$ 
Secretário - Clt-rtQs ces., Orl.l'll1ell! 
Membro· 00:00 lois Ctd·Il:'!.1ltil' 

PIUi4<tfllll- rj~~()U;)SllvilSIQ\jMa 
S-eerf:tlriC' Al'Igel,CriHu'I'" &.Irl'&,4 C:""IJu"ra 
MemDro· MilrtosRobertoLullld.l$i!v6 

"<'1- I· • f.H\t f'II<t<lflil e"",r.l em ~iqtlf ". dllte ee WiI ",-,tll(.iI~aO. O:~~'9<)da~ 
'" d·~;.o~,ç6es llmc!:jl"'tf;lrio 

Prefeitura ~~n~~:e~!Q~~O~~~zeiro do Sul I 
Av. Dr G.ls\;;o-V"I,gnl n-600 .T'p.iGfú, 44. 46:;-1299 I 

s.ic. w""'" [lmcru.~elr(){1Ç1~llI.GL]m,br ~ 

DECRETO N' 01512021 DE 19 pE JANEIRO DE 2021 
SÚMULA' [\,"<MIl!l li Si\rwII><. P~\IIK.J ~ Vlto!Q,uinl ~ to......,.. 
owpM'l9dl:<~~Plofe$lM. roh.edàC\III"iJ'~. 

"OUJlIR M\JLO"f,l"~UIlfllÇj;<flo'loCl<>fOlrodO SUl. no u,oá_$amtM;:õH 
1$jJ.:\.'1;'F"it_~to_.lII:jnpt!l!It •• ~Muni<;;p.i.e 

COHStOERA.NOO o ta-1~'1I t:Ie .~açto lIJIfiJ"Fltldo ptIa ~ 
Valq:u1M Al.'!1ifK*i1l Guy; 

Art1··flcll'1(OIlI!r1ld4iapedldo.$~I'~i!;$~VllJql.olrill~0d. 
('>II'f,Jrw.I~lIOl-:f'f,otl"~ 19l.UJ1I6·5e<tlR.3-....,rf';mS'M5-fnss •• Jffi,"""P"flICda~ 
~liricldI;f'1 •.• _21Jf>.l<:Ib<.Wl\OOIIp1tt1~Mut>itlpa\de-~,.p;l/tlldodlll" 
dII~fI)"Zll21 

1V\.,..ll.!Il<l~.,I!'llêvi!l<)fnacillUldj!!II>il~, 

PAÇO MUNlCIVAl PREFEITO JORG:i 0UAA'lE Ç'ANTELlE. DE CR.IJZIiIRQ DO 
&Ul~ ESTAOO oo,"AJWtA.n OIJAHlIROOUot1;"!l~~ç -" <} 

M.rcJicta.stf S",,~ft 
° PREféno MUHlCIPM. R 

r_RE F:~,rn~.R·\. L'1Jl,N.ICU~,~\J!" o:F;. .. A~.GJ!.LO 
F"Il~i (44) 3256.\ \3J - (4-1) 9.97311·0180 

,0,::., v!' !t',~!' __ (,)' ,~~~.~ __li "I~~ a,~l" ~,~,? 2 . - ~T!:,,~ f' .. \ ~:(.~~) .. .A,~~ U, I" " ,f:~,r,~~l'. 
(~I'J 9S.IiU.2H6'11001_1~ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICIPIO DE ÂNGULO-PR 

TOMADA DE PREÇOS N" 0112021 

Ob)elo da ucnayao. t=."cuç90 de ot>r"s ee pav"nt'ntaç<1o e drenagem da Rua Rlcardo 
R,~sardo da Cidade de Ángulo, 01;)"[0 do Co",ralo de Repasse n' 90092112020. ronfo,me 
descr.çao del~IMda roOSlante do Anexo I jT~'mo de ReferénCla) deste ed,tal 
Oa\ade ibertura: 08 de Fevere'rode202\. as 09 OO!:s 
Recursos: M,n,Sléroo da Desenvo:v,mento Reg'onal 
Valor In~)()mo: R$ 275 221.18 (Duzentos e setenta e CLnco mil. duzenlas e vinte e um rears e 
oezceo cema-csj 
Fnrma ce pagamenlo Em parcelas, de acordo com a. med:çM3 oee etapas oa obra 
ceoreioreoe 44·325ó1133_I,ÓI,;cao1NmguloQCoovl" 

Ãngulo. 19 de JanelrOde W21 
Maft3lzab-eIRomeLJoMaeSl3 

Pres.dente da conussae de Lrcltaçào 

rJ~EF __ ~:rrVHA M,EN_l(·,I,r.t\I-,. nl-,;,A~E,I.ll,~_q 
Fonh(--I--I,31~6.1133-(--I--I)9.91J1I.OI80 

!\~"Y ,,1".!!.~~,~_)_""~U:,~!,~,~,:h\~' .. ?,;' .. : I'f-P .. ~.f.l.: •.. {~~!,: .\nouh'· 1'",,11\.1 
C"I'J 9~.64UH6IIMICI·I~ 

AVISO DE lICITAÇÁO 
MUNiCípIO DE ÂNGULO·PR 

TOMADA DE PREÇOS N° OV2.021 

oojeto da Licitação. sxecccac de obras de revuauzaçac da Avenida aresude Cidade 
de Ângulo, objeto do ContraIO de Repasse nO 89909B!2.020. conforme oescríção 
detalhada constante do Anexo t (Termo de ReferênCIa) deste fldltal 
Data de abertura: 08 de FeuereirOde2021.às 14:00hs 
Rocursos:MimslertodoTur'Í$mo 
Valor maeuo. R$ 295,044,78 (Duzentos e noventa e cinco mil. quarenta e quatro 
reais e setenta e cüc centavos). 
Forma de pagamento, Em parcelas. de a corda com as mecâções das etapas da obra 
Contato:Fone'44·J25611JJ-lidtacao@arnllJlo,pr.pov,br 

'\n9ulO.19deJaneirOde20Z1 

MarralzabelRomeiro"-laeslá 
Presidente da Conusaãc de ucracao 

Nova Esperança 120 de Janeiro de 2021 1 Ouarta-feira 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS- DA CRIANÇA I! 
DO AOQl.ESCENTE SANTO lNÁCIO _ PR 

HI':SOI,UÇJ\O O"flIUI 

"".1-. N.,,,.,,, •• '" ,,"""~ "'1"0""""""" "" (." •••• nlt ••• M •• ",.II'~1 " ••• lIi,o;"", • 
< .. rl""" •• ,,<f ••••. ~~~~ • .,. d. "' ••• ,,, I •• ~~)V. " ••••• ~ M~"", 111110"1.' 

M*t> •••.••••• '''M'' ti,. Á"" ••.••• d •• ,J" I·"I~. A""II'" ,!, •• t~ • .-qWI. •.•••••• d. " ••• t •• lI,k'" 
l1tr"",J"'f,,"I'''~ S,I~"""P\l.'.lrn f ••• """ 
5~N"n'~; 1:,m,.1nt> AI~ •• , .••. l.im., 

~~~:,~'17:;:":~~~:~t~7~1 n •• C'ri~,,~. 
S,,~l •••.•••• , A •••. I<-l"';~ 011,,«), •• Cli",,~ 

R~I'",'.e"«""",, "" Af''''lIl'' ti. r""' •••• U •.. "" ••• "",1 1'; •.••• 1< ••• ti •. AI.atri<kI 
T":ul~.,' .. ,,!oe ••• I''''S»<la~k, 
t';,",I" ••••. ' M""k •.••. 1.IJ.7Í; ••• 

R~p"_t_l •. "-M ,;,l'MU" " •• ~_'-" u ••••• ,· d.o- f)fh.,,,,~ 
·r'"'''''''AJ><l, ••• C.hedídS"II •..• " •• 
St.r,ol~I\I".S""1iu>u"",>Ç"_.I"",, 

CONSELHO MUNICIPAL OOS DIRelTOS DA CRIANÇ~ E 
DO ADOLESCENTE SANTO INÁCIO _ PR 

UI'.:SQ1.llÇÁO 05/21121 

o (;oNS-fLUO Mt1NKlt'AI, !lOl<- OIfHl'fOS 1M. ~'m<\N~ " li: 
tl-O AnOl.KSCt'·N'UI t,E S;\.N10 INÁCfO ••• , ""_' ,k •..•.••• MtU •••••• ""'" '<:i"" '1~~ 
I~ ~iIt>~ ••••.• "'"i<.l""p< •• h. M~"",it><ÜN~ tl:!4.'l(lU e L.ei I2I .••• l011le"''''''''iIkf.' iDA 
<1>!h""~i.n.br pI"'>&.."ÍlI..."..li~ •••• " '''' <Jinl'~'t)!'10ll. ~",Iw 

)·T •• ""· .••• tu..Z.d<>ls..."' •• c-:"" •• "·t,, •• ·t',,_1I:<l>l 
l·"-b •.•• .,II~rl>i>"""".''1 •• iDl',~ih,.'-'lIffI'''r!~''I8, 
I·A.1rn.- M"'Jho. '""",,,ffn.:k Oli'''"a S,I,,~·" O'W.:. ••.•••••. "'al 
4.1~lh •••. Sih"'* Oh\-<'.i.a I',.,,"b_ A_"~iIo.>4eI'loI.~ N •• ~d~'>! l'.,,~w -1< •• 
tk'-S ••• ,W I •• .wju. Nho "~~~ •• «IlI,,,,,,1I<I 
$ .. a~d ~ .••••• tcl M.,,~, P,,~jCI •• 1 u..(',~"", ••. \I.IO> O'''''''''''''''''''''al 
6- }'~ •• Ie"" ),brliJ •• _APMI:r da IÓI<,'IlI •• tJr. MUl<><:t J'" • ......, d.- ";",~\d~ ·1'<11<.1 
(.~,.y.,n •.• ", •• ",,_j 

MUNICIPIO DE JARDIM OLlNDA 

,\,\'b;OUItLlCITAÇ.-\O 
i'MY.G'ÃO I'RK!i1:NClAL f\i' 0011'011 

A PItU-fJ1Ul~A ML'NTCIJ'AL 1Jt: IAKt)jM OI.lN()A "lnIv.l" ,"", l'r« l_h",,, 
(iqtlip"'JI/ Ap<'m •••. ' •• 1<""'kÍ<'!drI~alrjhtt~~qll'llbf;rotlf_ •• 9P_hu,,~(i1 1'02 "" 
2i)20.1<.,.,.,.p(,1,H"\'.I"' ••• j;~m"," •• d<>-.;"""",~~ •• 't'''I'f'(><l'''f;<iU,,4lOta41l-"'''1t'''''' 
,l<'~wp.r~11lentO lidl,Uó'i<:>e ~,,-,,j_ to:"lillu •••• Jill Ol<.W f~"<I'RiNÜIll(Jll"~ (!9 }I) hi.'I'tI~ 
•••• ~1I<kn.",(l, :>kI,<leitll C~lhpo:», 111. JII,.,l, ••• OHn6a.I'R. a •.•. Ui'Ik> de ~ .,.".kl " 
:al---<mu •.•• ,to." <.1"""""",,,,,,,,,,.,, P'f"r><>.\:>~. (c_r"""", "'fl"(io .• "d» li" f:dól,,1 u.. I i~4~, 
do: PtlIQll<' 1'"" ••• ",,1,,1 n~ U(II ?Oll ""\;; r •.•• '_ ,I<> j"II'-'ill'''"''' MNlot l'f~ p"" L. '", 

l"r(~""l'''''<J' 'I""'. ")!"II'.&') Ed\till "tW"""a_ ,1í~'P<"'IÍ"",1 "" ntd""",.<> ."1'''' 

O",..t •• d~ J.itü"tlo •• , 
U. ti '''lIP'"' 40ft •. f'<"I:IfIo;> ~ ~ (cmTIIATAÇAo DF: WMPRIi.SA fiSf'lIUAUl: IDA fi" 

IltW(:AtAo C(iM StSOr1iM>l ')l! EHSINO I'AItA Ilt.UfII(l!l UA m)UÇAçAu lfil AN'rI\, li 
LN51HO t'UNUI\MU(fA.L 11· An 5· AJWS') COM ntTaEGA. UW MJ nK1A-1S 
O'OÁt'ICUS Que Ol!'SENVOLV>\M AS ""Drt.UIMJl>1 ti CIlMl'r t:~C;IAS; 
:U:OMf'>\NttAMt.'lOITO PMMI;i(K;:ICO l:{"" ORlmr"çAO CONl'frJUAU I rA.1tA 
I"II'Uf'lliMIMI!:S t; GIiHOltli~ """LlAçAt) D~ AI·ItI!:NnU'..4G1iM UOS ALI NI)$ DO 
ENSINO f'U1liUAl>'1tlN'l'AI.; JU:~~I AO I'URTM. nlUC>\CIUNAl, PARA U.lII"U$, 
Vll;ot'Kn(liUI:S IiGt;.!."{m&.~ 1>M t:m~$cmA"fn .•• COM n ••• NlllHl r. 

Jard'm(.Il""!" .• 19 •••• i~""''''<k,~.)~I,.'. 
.. /'_' 
l-lid~ , r> MJlll,"-ioAÁj); 

P",fdI!>M",riq",1 

o S~NHOR PRf,fEITO MUNlcrPAL 00 MUN'C{pro O[ sAo 'ali'::; : DO IVAI 

Co".id •• "mdo ~ 'oltt,t.(:óo do Stn"o, PrllMd""te d~ :om! •• J<J 
Proce"antc. ln.t~ufad~ p"la Pana';a nO l41nOlO, d@ 20 de n<>v~mb,o ti" 20 '(1. 

Art. 1_, PROf1;ROGAR, por m~l, 60 «~ •••• nt~) d,u. a ,,"Ia, de 
H/OlllOlO, a pra", pa'" tontlusao da P'oc""oAdm,n"u"uv" O' •• ,pH ".'.I, •• au'ado 
g@laP"rt~ria".HlI2020.de20<f""ovembtode2()20 

l\"gtStt"-'~,PUbILqu"""oextra1"diP"'la"aeCUMPII"'.5E 

S~O J"'K" do tvai - PR,(~ I~n <r"de ,021-,/ 

/ \/ 

SlIM(jLA !)E REQlWRIMEl\TO --] 
DE LlCENCAAMBIENTAL SIMPU)<'ICADA ( AS) 

CARLOS EIlUARnOMOl,'RAGt,lIMAR .. \EStorn/ pübtíco 
que ira requerer do I.A.T. a Licença Ambienta! sim uificada 
(LAS) ll!l.ra ;lviário<; de {,llgordR de frangos de corte, 10 nlüados. 
no lote 324, Fazenda Palmeira, da Cleha Anhumaí,!\- uuicrplc 
de l'\o\'a ESJlerança. Estado do I'araná. = 

R1tjt~1~tJ!! 
Ed;t,.,J"J'fl"IM"r ••• ;&{';al,d •. I.I'~ 
t'N!'J~If' 1~,~M~ ;u, '-(~~)I·R\> 
~~(~\I~!tl'),u.\ç.:;,n 
"'dml~l"r'~Aa,II-<J.~Aq. p"l>r,dd.d, 
I{,," l.<lfd l,w~', n' 51."",,-Jcrr."rn.).~L I 

~~~;~\':"'~_lln ."<ídiQ (hI.;r l·nlo· ('oto",,j,, 
C!;I'K7f,1)f!_I~~1."",\'.I.'I"".;\I.·I'.r"" ,\nl<ll,ln"ikl«Uj_No"t,I"'"'><;' 7 
M'(TII.~AJ. f;:Il {:oum .. \uo Pr"iolo (;,,16<o, " ..•. O ~ ,- n,· . \. , 
~:~~d·:'"(I:;~I~;:;:~~!."dC""'S49 ~:r~~~~~";~~'~~~±~fC'V ; f" ~ 1 J ~i 
~~;,f~~ i~~::}:~"~~;><kl-- r",nó ~'a;:;I:;~~J • "~;~~':~"~~/~: ~"~;~T ;~:~~:: 
Ui •• I"" ~'''''m"fl)<I(J",,,, ,1o,Jo >l"" ",."1, • f,'n" ,)",,,.1, Rcg,no.1 

-\"'--. ~',j.;dt;;:-<jii~;"Ii.~d<.-.;;w.~,'i\1>rNilwt.;".p;iiiiõiJ"'':''iii.:;~",,dí<·lõi''d.~.: 

{'"","h"r.dir,,,ul 
Da,le,,,-,S"1,,«r •. An,,n\1.11J.IOJIJ 
Uirflnrnd'Rrd.çikl 

~{~~~~;~4~:~'" fld ("''''''. I ti" I'e, .nJO, 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
39.859.417/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 20/11/2020 

NOME EMPRESARIAL 
GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LAVA CAR BRASIL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veiculos automotores 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

COMPLEMENTO 
ANEXO AO POSTO TRIANGULO 

I LOGRADOURO 
AV MUNHOZ DA ROCHA 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I CEP 
~7.160-000 

I MUNICIPIO 
MANDAGUACU 

I ENDEREÇO ELETRÔNICO I TELEFONE 
(44) 3245-2100 

~ 
~ 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/11/2020 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela; strução N rmativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

às 14:59:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO 
CMC533728 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, concede o presente A/llará 
para Localização e amento para: 

NA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
417/0001-40 

- Logradouro: MUNHOZ DA ROCHA Número: 373 

Complemento: CEP: 87160-000 

Bairro: Centro 

Cidade: Mandaguaçu UF: PR 

Área: 50 

Imóvel: 20179900 

Atividade: 4520005 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

\ 
Emitido em: 11/01/2021 

i 

VÁLIDO ATJ 11/01/2022 
\ 
\ 

~ 
5 
0.. 
o· 

Obs.: Em caso de encerramento, paralisação, mudança de endereço, de ramo ou quallque~ 
outra alteração, procurar com urgência ao setor competente. Este Alvará deverá ticer enl! 
Local visível, sem dobras e rasuras. 

... _------- 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 7730-B1 F3-528F-E5B8 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indica das: 

~ ZENAIDE MENDES BATILLANI (CPF 482.807.049-49) em 11/01/202111:23:40 (GMT-03:00) 
Emitido por: Sub-Autoridade Certifieadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do lir k: 

https://mandaguacu.1 doc.com .br/verificacao/773D-B 1 F3-528F-E5B8 



LA VACAR BRASIL 
GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA. 08147997957 

CNPJ: 39,859.417/0001-40 
AvenIda MUn!n!Oz da rocl,a,373, anexo ao posto triângulo 

Fone, (44) 9886,4-3722 
MaMaguaçu" Paraná 

,·\NEXO\' 
Prlt:Gil.O Nlt OS/2021 

DECLARAÇÃO Ug L\nCItO~J\lr'RE:SA nu ~:i\lPRESA n~: 
PEQUENO PORTE 

no CNPJ sob n" 
GF:OVANA MENDES J)A SUNA SOUZA 08147997957. inscrita 

7/000~ -40, sediada na Avenida Munhoz da 
triangulo, centro, CEP: 87.16(4)00, em rocha, 3 

:!''r'IandaguaÇi:.i1-Pr, DECLA.RA, es penas da que cumpre os requisitos 
h.'~gai$ para a quuHticaçio eomo microempresa ou empresa de pequeno 
porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido diferenciado c 
simplificado (~onferido tsela legislação. 

GEOV MENDES DA SILVA SOl.JZA 08147997957 
C'\PJ: 39,859.4!7l0001.40 

Geovana ]'...'lcl1des da Silva Souza - Titular 
CPF: 08L479.979~57 

.............................................. -- 
:~ ,. .. 



Certificado da Condição de 
" Microempreendedor Individual 

Identificação -------------------~----------------------------------------- 
Nome Empresarial 
GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
Nome do Empresário 
GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 
Nome Fantasia 
LAVA CAR BRASIL 
Capital Social 
5.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor 
124960274 SSP SP 

Condição de Microempreendedor Individual 

CPF 
081.479.979-57 

--------------------------------------------------------------------------------------- 
Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Número de Registro 

Data de Início da Situação Cadastra I Vigente 
20/11/2020 

CNPJ 
39.859.417/0001-40 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número Complemento 
ANEXC AO 
POSTC 
TRIAN(,ULO 

87160-000 AVENIDA MUNHOZ DA ROCHA 373 

Bairro 
CENTRO 

Atividades 

Munícipio 
MANDAGUACU 

UF 
PR 

---------------- .. -----_.""-,~--~---- -------------------- --------------------- 
Data de Início de Atividades 
20/11/2020 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
Lavador(a) e polidor de carro independente 
Atividade Principal (CNAE) 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos auto motores 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Llcenca de 
Funcionamento 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste TerPho 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento. * / . 
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreended or Individual. A 
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: l:J!!Q.;llwww.portaldoempreendedor.gov.br/. 
Certificado emitido com base na Resolução nO 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação d) Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenenles do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj1~onsulta.a5p. 



Número do Recibo 
ME64990759 

Número do Identificador 
8147997957 

Data de Emissão 
20/11/2020 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
CNPJ: 39.859.417/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas .íe 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junte à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, potra 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previslas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> OLl <http://www.pgfn.gov.br>. 

/ 

i j r 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 023369926-20 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 39.859.417/0001-40 
Nome: GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identlicado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os e~tabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem COl1)fo~ descumprlmento de obrigações tributárias acessórias. 

I 
" 

/ 
"'" Válida até 26/05/202)' - Fornecimento Gratuito 

\ "'// 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

/ 

Página 1 de 1 
Emitido via Inlernel Pública (26/01/2021 09:14:39) j ~ ". 
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Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
'SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social _ 

~ 

~ 
Comprovação Junto à Finalidade _ 

'--- __ --1-- ~ 

GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 CNPJ: 39859417000140 

Aviso _ 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Mensagem _ 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.(impostos,taxas,contribuição de 
melhoria e divida ativa dos cadastros mobiliário e imobiliário) 

/ G Código de Controle 
CWC2MTYBPMG3RVU 1 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informad~ 

Mandaguaçu (PR), 28 de Janeiro de 2021 

Rua Berbardino Bogo, 175 - Centro 
Mandaguaçu (PR) - CEP: 87160000 - Fone:4432458400 

Página 1 de 1 



03/02/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

C~. · ....•............ , ' ..•. 'C:;;;?f'Jl .. " . 
. ,4'.:;;& . . '~"""" 

CAIXA ECONÓMfCA FEOEf~AL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: /39.859.417/0 01-40 
Razão Social: ~EOVANA M NDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
Endereço: ~ MUNHql DA ROCHA 373 ANEXO AO POSTO TRIA / CENTRO / 

MANDAÇiHACU / PR / 87160-000 ,--- .•.. " 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. ,~--....'\. 

\ 
~.- j 

Validade:03/02/2021 a 04~03/20~í 
~""'''-- ~ .',.' 

Certificação Número: 2021020310305687260491 

Informação obtida em 03/02/2021 10:42:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

/ 

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
n ,'" 1 O O 'i n', ~; . • ) U ,It ,. J I...,.: •• ~. 
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Pá<.]ina 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 (MATRIZ E FILI~IS) 
CNPJ: 39.859.4 QQ91-40 
Certidão nO". 3358805J021 
Exped í.ção-f 26/01/2021, às 09:17:19 
Validade: ?4/07/2021 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua exp~dição. 

/' 
/' 

Certifica-sê"qüê' GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 (MArRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 39.859.417/0001-40, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Le í s do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2)11, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Super:.or do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidacle dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgadc ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

O , - n' 9 ,} ~ . f -.. 



PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Mandaguaçu - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Rua Juventino Baraldi, 247 - Centro - CEP 87.160-000 - Telefone: (44) 3245-4558 

Email: p_tanamati@hotmail.com 

CERTIDÃO NEGATIVA 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Número: 202102040955226103507 

** PAULO TANAMATI **, Distribuidor e anexos da Comarca de Mandaquaç r, 
Estado do Paraná, etc ... 

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o Cartório 
a seu cargo, os Livros de Registro e Distribuição de Feitos CíVEIS, nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA 
de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei 
nO 11.101/2005) contra: 

\ 
GEOVANA MENDES DA S/L VA SOUZA 08147997957 
CNPJ: 39.859.417/0001-40 

Observações: 

***A presente certidão tem fins exclusivamente CIVIS, de acordo com o CNCGJ-PR., Seção VII, 3.7.6. 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos. 
*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisa do figura como Autor(él). 

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. *** 
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 - 155 VRC *** 

/-'~ 
/~ 

,( 
O referido é verdade e dá fé. _...--. 

, .(77- 
r 

qu' ~ -feira, 4 de fevereir 

i\ 
PAULO TANAMATI 

de 2021. 

ado de forma digital por PAULO TANAMATI 
Dados: 2021.02.04 09:58:05 -03'00' 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MANDAGUAÇU/PR 
Assinado Digitalmente 

O , : n' Q ":'_;' d" f v .••• 
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LAVACAR BRASIL 
GEOVANA MENDES D.A SILVA SOUZA 06147997957 

CNPJ: 39859.41710001·4{J 
Avenida Munhoz da rúcha,373, anexo ao posta triângulo 

Forte: (44)98864-3722 
Mar;daguaçu - Paracriá 

ANRXOIU 
!l.REGÃO EI)f:TRÔNICO NU 051102t 

-, DECLARAÇÃO ANilFRAUDE E DA CORRUPçAo 

GEO\f.â.W\ MENDE,S DA S!i.VA :SOIJ2..I\ (131)47997951 ínsenta no CNPJ sob O' 

1';0 ::'9.659.417/0001-40, com seêe ti Avenida M.unhoz da rocha,,373, anexo ao 
pcs~o centro em Mandaguôlç;.l-PR, neste ato representaOla por 
GEC:VAN,-\ MENDES DA SjLW', S.OUZJ\, p'cfíssãc empresár:iíI. po,rtador do 
RG '101:2.496 027A SESP-$p. do CPF no C!H,479,97S·S7. .•• en~ em atenção 
<lit) adita[ de ,\ C5r2021, deClara' sob as p1tnat:dades cabl,.eis que tem 
r.lênda de segwir'lte: 

1" Os signa'!ârics do Cork'~en,o d~",erão cbSêfV,H os mais altos padrões éticos 
em todos os processes lícitatôrics necessásies pata a SU<I e:<eCUiçtllo, 
estando ás sEmç5es previstas na Degislsçêo brasileira e nas normas 
do m!'m, eXI:nC!t8,f1as 

1- e;m QO;:;·."ti~t1tO próprio inLtula·jo ~Dj,ratrílas sobre •• p.,evençã.o e Combate 
a Ccrrupção ~rn Financiados ;;0: E:mpréstimc do SiRD a Créditos 
e Doações da AiO'; 

11 - no item 1 '16 (fra •• de s corrup:;â()} do clocum!11n~t) 'Diretrizes para 
de Bons. Obras e Se r'lI'iÇ'!)S Técnicos Firi.ulclados por 

do BlRD e Crt:ditcs 8. Doações da .AIO pelos r •• 1".tuârics do 
Barco M:.mdial", 

I'ií - no item t 23 (frauc.e li! corrupção) 40 docWT\en~o HDiretrizes para a 
Se\eçáo e C::mtr'.mlção de CODsutto~es Fin<ilm:;ladal> po:- Emr:)1Ié$~jmos do 
13RD c Grêdit!)~ e D02H;:Õ;;;S da A1D peles MuílJÉI'f'OS do Ba"1.cJ:l Mundial' 
âC~$,sfvel em: 
hltp.ltw'.''iv.· .. pl<.l:tH+j amento .. pr. gO'1. br.larq ulvos/FilelAfGUf,\lOS %,20PDF%20iMO 
PiManu<ilI_Operat!vo ~ Voh.lme_1.pdf (ANEXO 8· MODELO DE CLÁUSULA 
ANTICORRUPÇÁO t ANTIFR.AUDE - PRATiCAS FRAUDULENTAS E DE 
CORRUPÇAO -I) 146.148) 

o Banco Mundial exige qUl'J os Mutuâ.f;.o:s. os 
de Banco, os Concorrentes. os Fomecedeees, 

e SC1,.;;S agentas :aSSim deciarados ou não os 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
j:v ,00.,0', 3~ 



Avenida 

LA VACAR BRASIL 
MENDES DA SILVA SOUZA 08147991967 

CNPJ. 39.859.417/0001~4G 
da rocha,373, ClI'H3XO ao posto trtàng1Ji~Ó 

(44) 98864"3722 
Mandaguaçu - Pará'ná 

os presiadc:res c:e l:'>l\"!fVtyOS e a quaiquer 
obS19rvellt o maiS alto padrão de ,Wca durante todo o 

processo de e dos Contrates re"ndol'lados. ao uso dos 
recursos do presente convênio cons'deraneo irnpreprla Cíualquer atitlJide 
b:::rnad<i< dc;tan'.e fernecedcr, empfeil'l!!iro ou s(lbem9fliltte:ro com ó 
otje:jllO dê irriiuenciflt o processo de aquisição QU a execução (ÍQ contrato 
psra obte, vantac,gens ir,devidas, Em conseqúên,cia desta pomicÍÔi, c' Banco 
MundiaL em medidas ent~e si não excluot:lntes: 

"'<"1,,,,,',,4,, oferecer dar, receber, ou so!icit.1' dJe~a eu 
CC:Eá de v.no! CDm c cDjetivo de [nfluencier a ação 

no processo de I!cltaç:ão ou na de contrato; 

~) , 

b) "prâ:ica fraucu;çm,ta" s;gniff;óllI a fatsi!fcaçào Ou: omissão dos fatos a fim de 
influencia~ ,~ precosse de licíttição ou ele execução de contrato; 

;::) 'p~átíca CCiUSNã" sgnifica esque'1";a:íz8r ou estlllbeli':'cer um acordo $ntte 
deis ou mais Concorrentes, com Oi_:' sem o conhecimento do Mutuário ou de 
seUB 
eO'l,;pettillo&: 

(I) ccen:::i1i\i',;f s:gnif,cá causar dano ou ameaçar caw.ar dano direta 
eu indiretamente, às p6SEMS o ••. sua propfló"dôl<Üll visand~ I%,fh;:enciar sua 
parti~;r);;'lçfJII.J em "m processo Iicitàt6:ftO ou afetar a execução do COflJtral{i; 

(i} destruir, fa'isifiC8r, al •• erar ou ocultar provas. em ins~eçõe5 eu la~er 
falsa":> a ínv8st.'ga.:iores cem o '::>bje1ivo de impedi;r 

rna:erialrnente una inspeção do Banco o..: alegações de Il'rétDca corrupts, 
1raudu'erüa, coerc:t:va o;,;. co1usiva ou ameaçar, p.erseguir ou intimidar 

parte interessada, para impedi·ia de mostrar seu conhecimento 
sobr~ .taS'SlIm05 re'.eVõlf'ltes à lnvesFgação ou ao seu prosse.gwmento, OU 

atos ínter;Çãc seja imp.edir materialmente o exerc:ic'o dos direitos do 
Banco de premcver irispe:;:ão ou auditoria, 

f} 'tE.nc~ircs" refere·s~ a tJl'n fll~ciora~io ç,ublico que atva em um prccesso 
de ou na éX(%:uçáo ce um contrate, Iricluindo os memeros da 
8i':;;U pe do 8anco ML.lidial e 015 funC;io~éI:fcos de outras mg!ilnlz:a9ô~s que 
somam d8cisées relac onadas a aquI!;EçÕeS OU as revisam; 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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LA VACAR BRASIL 
GEOVANA MENDES DA su. VA SOUZA. 08147997957 

CNPJ: 39.859.417.10001-40 
Avenida Munhoz da rocha,373, anexo ao posta triângulo 

fone. (44) 98864·3722- 
Mandag.uaçu • Paraná 

refere-se aos par.tcipMtas de processo de aquisição Cm execução 
do contrato. incluindo funcionarios pú~lkos. que tentam estabelecer os 
preços das cropostas em nive\s 21!rtüfic,íaJs e não- com:petitivcs; 

ir) 'ber,eflcic' e 'omiga,;ão' éí>tão reli.,>cic·l''la::ios ao proceseo de aquisição ou 
â execução do contrate; 

í) "ato ou am',5são" teoe aquele '1:üja fír,aHdade sejÇá hflwenciar o prC~GSO de 
o.,.; a do contrato. 

lj. re;et:ará proposta d~ adju:.iicaçào 56 co:r,cl'Jir que o 'Concorrente indicad{,) 
p •• ra a::ljudica;ão Ó;" St;.l4:S m;; seus slIbcons.wlíores, sUt)c,ontratatú')$. 
pressadores de servçes, ffornecenores ou seus emçregado5, tenham. d~f'et9 
o...; nji;etamente, se envolvido em prà!tcas ccrr.Jplas, fraudulent.35, 
ccju5/~as ou coercitivas ao compenr pelo:;" contrate· I:Ílm questao; 

tl1 - declarará Misprocllrement (Proces5\:l de AqUJi5iy~o Viciado) €:i cancelatá 
a parcela de Brrp1éstimo telifaiiva ao contrato se,. a qualquer momento, 
cemprovar a prática ,>:::-rn.;pa, fraudulenta, COI:JSI'i<il ou coerctiva por parte 
dos representantes do M",tuânc ou dos recobedores dos recursos de 

no cecerrer da Lci~ação eu da e:tecução de contrate, caso 10 
MutLii:!no não t~"ha tom •• do 1:15 m~cEdas neeessértss, ap~cpriâdas e 
sati$fa~óri,m ao Banco, põ1fa remediar a 5itua~o, in.clusive se falhar em 
inforM,u temp1iH:.ti'Jament:a OIC Banco no rncmento que tenha tomado 
conhedrt'i(lm!O de tais pràl!.C:OIS; 

1\/- sanção $(:bre u;r'a [,l1jtpresa ou pessoa f;$i.c:a, a qW:illqUlar tempo, 
de acordo Gt.M os prOcéOI'l1Elrtos incids'1tes às san.çt.es do Baifl.CQ, irck.l5 ...•• e 

b) ser um sLlbempreiteirc, c;::.nsujtcr, fat:ricante cç fOtnecedor eu prestader 
de romeedo 

ue uma empresa 
flnar,eiado eeíe Banco; 

que 

v ~ a ern edita se contratos fí!'laDciados j:>o· um Empr~5timo 
do. Banco. ele c!aus;.;:la no sentido de que os Concorrenses, Fornecedores, 

e 515,15 subcontratadc:s, agentes. pessoaí, ccnsuãcres e 
de serviçcs permitam ao Banco inspeCionar todas as contas, 

feg .. stros é o",tros documentos 'E!.feréf'1tes à liciteçáo e à execuç.~o do 
contrato bem GO'l~O SI::r~I''I1 tats decumentoa 'objeto de auditoria de.slg''iada 

Banco: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 



LA VACAR BRASIL 
GEO\(Á,NA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997951 

CNPJ: 39.S59,4171000~-40 
AV€WI~cla r .• !~!"!nhoz ela rocha,373, anexo ao posto tr~à",gu~o 

Fone: (44) 96664-3722 
Mandaguaçu - Param) 

'Vi ' as sanções administrativas 
pertin.entes e na legfsi:ação orasi'eira, se; ccmpm\i;;lF o 
erwol"'jml,)!1to de representante da erepresa ou da: pessoa tlsk::a contratada 
em prétíca;ls com.lpt.tis, fraudulente.s, celusivas ç}1"l coer'b;liv~s, no deçof~~r da 
li:::ilaç.l'tQ ou na 15;.;êcu,;ão do Oóf'traio financiado pelo B@l'lco gem preJufl.o 
das demais rned .. das ",o;! n"ií ni stmtb,'<l.s , crimi'1aís e civeis, 

Parágrafo segundo, COl1siderando o disposto nas éll;f'eas do ine;iso í do 
prime:irc. da presente Cláusula, 0$ Concorrentes e o Ccncõ~fe'1te 

",n •• ",!i,~r ::::01'10 para a oon!,rat8yao. deverão ccncord •• r e autot'izar 
que, na hipóte$~ de c contraio vir a ser fmanciado, em pa!'t>l1) ou 
integralm~ll'te, peío Banec, mediante adiantamento OIJ reembolso, perrnitirão 
que o otljanismc fn,mce'ro ou as pessoas por ee Termalmente indícadas 
pcssarn ,m,pecionar o local de exethiç'ão do c'Onuato e todos os dccumernos 
e regil~;trcs rela.ci~nadc5 à ricitação e â execução do contrato, 

quarto, Uma empresa ou um lndivíduo pOdei'â ser ê'eclíllrado 
ínelegivel para <li 04torga de urn ccotratc finanCiado pelo Banco apôs a 
c::m(;'u$:ão do processo de !i;ôinção conforme os seLIS p,ccedirflent.os. 
incl,lÍ"'i:;lo, entre ,:;.u,r,as coisas 

I • a S •.• SPE!f1São tem;poréfia C\LI suspensão 'ternporária pre;,,'enlj\ia em relação 
a lU"!'! psecesse 00 sanção ellj 1rãm.te; 

il - o ir'r.n"':Ct'r'19!I'l1tl 
F:MJiC($ims 

'c:\uzadc', conforme acordado com outras l11$titutçoes 
ln~ffmacíoM'S, inc!uimj:,) Bancos Muitilaterais de 

íII - e. por fraiu:::e ~ eorrupção 1311"1 :!k:::itaçe:es corporativas do Gruj:lo 
Banco Mundial. 

Parâgrafo quinb~, Um s;J.cernpreiteirc, cQn$ul~or, fabricante ou fornecedor o •• 
,">"."",:t<'l'" de serviço nomeado eu outra des'g''1açã:::. própria utilizada, no 
ed,tal do Ilcitaç.#lo é aquele que: 

• rüi 'hdicado pe.c licilar:te er~i sua pré-qualífieaeêc (Hj proposta porque traz 
$ ';;1nne.:érnen:os específicos ou cruciars que pem\i:e ao Ueitante 

de QIJf.llificaçãó para a llie.tação em tela: eu 

/ 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 



LAVACAR BRASIL 
MENDES DA SILVA SOUZA 08147991951 
GNP.J: 39.6·59.411l0001~40 

Averi.da r"f;Ui!fífr~oz da roc~a,373,. anexo ao posto trnãr;gfJ~O 
Fone: (44) 98864-3122 
r'Jlandaguaçu - ParaM 

01 2021 

GEO\/ANA ivlENDES DA SiLVA SOUZA 08147997957 
CNPJ: 39,859.4]7/0001~40 

Geovana Mendes da Silva Souza - Titular 
CPF: 081.479.979-57 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 



LAVACARBRASIL 
DA S~lVA SOUZA 081..:17997957 

CNPJ 39859.4HI'000j. .. 40 
AI/enida Munho2. da tOC';1a,373., anexo ao posto triângulo 

Fone"" 98864·3722 
Mandagliaçu - 

ANEXO 06 
PfU:G~3.0 ELETRÔNICO '\i" OS/2021 

",\ DECLAR.AÇÃO DE IDO:"lEn)ADf~ 

GEOVANA MENDES DA S~LVA SOUZA 06141997957 
: 39859417.10001-40 AVf":nida Munhoz dia rDc~1;a,373. anexo ao posto trlângJto 

as Lei, na qualidade de propone"ie do procedimento 
iicltar.ór1o. sob a modalidade Pregão Eletrônico 45/2020, instaurada pela Preteit\.1ra 
r .••. íunieíp •. :t! de 1'\ihmdugmlçll, que não fomos declarados inidóneos para licitar ou 
contratar eon; o Poder Público, em qualquer de suas Por ser expl'essãn de 

l~nnal11()S ,I presente. 

Ol de de 2021 

/ 

.......................................... - 



LA VACAR BRASIL 
GEO\/.ANA MENDE,$ DA SILVA SOUZA 0814799'7957 

39859.4 i 7lGÜ01·40 
Mijtlnoz da rOCllEl.37:', ane:<o ao (30$tO triângulo 

Fone: (44) 98m34-3722 
Mandaglíaçu • Pan.'1rí~i 

,.:i,NEXO VI! 
PREGAo NS OS/2021 

" DI-:CLAH.AÇ.4.0 DE SI)JEIÇ1\O AO EDrrAL li us INI<:XISTÍ:NCIA UE F;\TOS 
SlJPERVENtE~TF:S IMPJ':OITIVOS Di'\ QlJAIJFICAÇAo. 
, 
/\ 
Cemíssã« de Licitação 
REI;': lJCrL\.çAü - PREG.ÃO PRESEN'CfAL N"j OS/20:U 
Processo \'("'. 09/2021 

o signatárlo da presente, em IH)m~ da empresa GEOVA,NA :MENDF:S DA SILVA 
SOrZA mU47997957. no CNPJ sob 39,859.417/0001-40, sediada na Avenida 

centro, CEr: 81.160-000" em Mandaguaçu 
qm: se sujeita condições estabelccidas no edital de licitação 

nos ml:'::XOS e documentos e que acatará integralmente 
que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das 
hajam atendido Ú5 condições estabelecidas e demonstrem integral 

executar os serviços. 
,,~q','Hll',7,1"'t\ da presente DE'CLARA, também, e111 nome da referida proponente, total 

(~ue \ enha a ser tomada quanto a adjudicação objeto do presente 

de direito a de fatos supervenientes 
ou que comprometam a idoneidade proponente nos termos do 

c artigo 97 da Lei ~~t666. de 2: /06/1993 e suas posteriores alterações. 

2021 

DA SlL VA SOUZA 08141997957 
CNP.l; 39.859,4 i 7iOOOr-40 

Mendes d8J Silva Souza -- Titular 
CPF; 081.479,979-57 

•.••.•••.•.•••.•.................... -------------- 



LA VACAR BRASIL 
r'.ilENDES DA SILV,,\ SOUZA 08147997957 
eNP,): 39859,417/0001-40 

rocha,:s73. anexo ao pOSTO trEâ!1gUIO 
Fone: (44) 98864-3722 
Mandaguaçu; - Paraoá 

,i\NFXO \li') 
PHI::G.ÁQ j\'!? C5/2:::;;;:::. 

DECLARAÇj\O 

A empresa GEOVé\~A MENDt:S .DA SIL VA SOUZA 
081479n95i, ,:0 C\'PJ sob :n0 39.859.417/0001-40, sediada na 

Munhoz da anexo ,:0 posto triangulo, centro, CEP: 
87.160~OOO, ::rtl Mandaguaçu-Pr., por i;;h~'mlédio de seu reprcsentarae legal 

Mendes Souza, portador da carteira de identidade n" 
e do CPF: 08 I .479.979-57, DECLl\RA, especialmente para o 

EDiTAL DO PREGllO PRESENCIAL \'0.) OS/2021, que em seu quadro 
112iú nenburn integrante que tenha parentesco CCIll1 

contratante ou de OCUpantes de cargos de direção ou 

o 1 de Fevereiro de 2021 

Jvfl::NDES D/i sn.vx SOL:ZA OB147997957 
CNPJ: 39.859.417/0001-40 
Mendes da Silva Souza Titular 
CPF: 08i .479.979.57 

--------------------------~ 



LAVACAR BRASIL 
GEOVANA MENDES DA SILVA SOUl;\ 08141997957 

CNPJ: 39',859,417/0{)01.40' 
Avenida da rocha,373, anexo ao posto triângulo 

fone: (44) 98864"3721 
M<i1ndaguÇlçu - Paraná 

ANEXO ti 
PR[G.~O N~ OS/2021 

DECLAI<AÇ...\O 

GEOVANA J\'iEND:ES DA SfC'VA SOlJZA 08J47997951~ inscrita 
li 7/0001-40, sediadn na Avenida Munhoz da 

triangulo, centro, CEP: 87,160-000, C 1'11 

DECLARA sob as da Lei, para (J:) fins requeridos no 
do art. da Co:tSí1Í.tuição Federal, consoante o que 

110 artigo 1", da n" 9.B54, de 27 de outubro de 1999., que 11<10 " 

tem em seu quadro de nlenore", 18 ,l!10S em trabalho noturno, 
ou insalubre. bem corno em qualquer trabalho, menores de 16 anos, 

GEO',' ANA ?vfE:\'DES Di\ SJL\lA SOtlZA 081479979$7 
CNPJ: 39.859.4 1 7/üüO 1 ~40 

Geovana l\!lendcs da Silva Souza-, Titular 
CPF: 081,479.979.57 

/ 
•.........••••••••••••..••...................................... ~ .. ~~~~ .....• 
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LA VACAR BRASIL 
MENDES DA SILVA SOUZA. 081479~7957 
CNP J: 39 859.417l000t·4C' 

.A.vflln da lv1unhaz da anexo ao posto 
F00e: (44) 98864·3722 
Man.dagtlaçu - F}ara!ia 

ANEXO 9 
l-'RE.(;.:\O N<O OS/2021 

-, .DECLARAÇAo DE RESPONSAUnJDADE 

Declaramos para fins de ao consta <10 edita! do Pregão OS/2021, da 
Municipal de Mandaguaçu .. que li empresa GEOVANA .!\4ENDES DA 

C\PJ 7iOOOl~4(l, tomou conhecimento do Edital e todas 
participaçâo na e se compromete a cumprir rodos os termos 

do Edital. e a fornecer de qualidade, sob as penas da Lei 

Mendes da Silva Souza . Titula» 
CPF: 081.479.979-57 

I 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OS/2021 
Processo Administrativo N° 09/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 19/01/2021 09:59:23 

LOTE 1 
VaI. ~ef.: 90,00 Item: 1 Quant.: 10 Unidade: UN 

Descrição: Lavagem de carro completa 

Autor 
PARTICIPANTE 041 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

Item: 2 Quant.: 160 Unidade: UN 

Descrição: Lavagem de carro interna e externa 

Autor 
PARTICIPANTE 041 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

Item: 3 Quant.: 30 Unidade: UN 

Descrição: Lavagem de carro ducha 

Autor 
PARTICIPANTE 041 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

LOTE 2 

Valor 
90,00 

Valor 
30.00 

Valor 
20,00 

VaI. Ref.: 80,00 Item: 4 Quant.: 10 Unidade: UN 

Descrição: Lavagem de veículo tipo Kombi completa 

Autor 
PARTICIPANTE 095 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

Item: 5 Quant.: 50 Unidade: UN 

Descrição: Lavagem de veículo tipo Kombi externa e interna 

Autor 
PARTICIPANTE 095 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

Item: 6 Quant.: 40 Unidade: UN 

Descrição: Lavagem de veículo tipo Kombi ducha 

Autor 
PARTICIPANTE 095 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

LOTE 3 

Valor 
80,00 

Valor 
45,00 

Valor 
30,00 

VaI. Hef.: 130,00 Item: 7 Quant.: 15 Unidade: UN 

Descrição: Lavagem de veículo van completa 

Autor 
PARTICIPANTE 053 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

Item: 8 Quant.: 100 Unidade: UN 

Valor 
130,00 

1 de 4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Descrição: Lavagem de veículo van interna e externa 

Autor 
PARTICIPANTE 053 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

Item: 9 Quant.: 50 Unidade: UN 
Descrição: Lavagem de veículo van ducha 

Autor 
PARTICIPANTE 053 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

LOTE 4 
Item: 10 Quant.: 20 

Valor 
65,00 

Valor 
45,00 

VaI. RI~f,: 170,00 Unidade: UN 
Descrição: Lavagem de veículo micro ônibus completa 

Autor 
PARTICIPANTE 003 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

Item: 11 Quant.: 70 Unidade: UN 

Descrição: Lavagem de veículo micro ônibus interna e externa 

Autor 
PARTICIPANTE 003 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

Item: 12 Quant.:40 Unidade: UN 

Descrição: Lavagem de veículo micro ônibus ducha 

Autor 
PARTICIPANTE 003 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

LOTE 5 

Valor 
170,00 

Valor 
120,00 

Valor 
70,00 

VaI. RI~f,: 190,00 Item: 13 Quant.: 50 Unidade: UN 

Descrição: Lavagem de veículo ônibus completa 

Autor 
PARTICIPANTE 081 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

Item: 14 Quant.: 50 Unidade: UN 
Descrição: Lavagem de veículo ônibus interna e externa 

Autor 
PARTICIPANTE 081 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

Item: 15 Quant.: 30 Unidade: UN 

Descrição: Lavagem de veículo ônibus ducha 

Autor 
PARTICIPANTE 081 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

LOTE 6 

Valor 
190,00 

Valor 
140,00 

Valor 
100,00 

VaI. R st.: 120,00 Item: 16 Quant.: 10 Unidade: UN 

Descrição: Lavagem de veículo trator completa 

Autor 
PARTICIPANTE 044 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

LOTE 7 

Valor 
120,00 

2 de 4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Item: 17 Quant.: 5 Unidade: UN VaI. Ret.: '190,00 
Descrição: Lavagem de veículo caminhão caçamba completa 

Autor 
PARTICIPANTE 016 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

Item: 18 Quant.: 20 Unidade: UN 
Descrição: Lavagem de veículo caminhão caçamba interna e externa 

Autor 
PARTICIPANTE 016 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

Item: 19 Quant.: 10 Unidade: UN 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão caçamba ducha 

Autor 
PARTICIPANTE 016 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

LOTE 8 

Valor 
190,00 

Valor 
130,00 

Valor 
80,00 

VaI. Ret.: 200,00 Item: 20 Quant.: 10 Unidade: UN 

Descrição: Lavagem de veículo pá carregadeira e retro completa 

Autor 
PARTICIPANTE 080 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

LOTE 9 

Valor 
200,00 

VaI. Ref.: 200,00 Item: 21 Quant.: 10 Unidade: UN 

Descrição: Lavagem de veículo motoniveladora completa 

Autor 
PARTICIPANTE 028 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

LOTE 10 

Valor 
200.00 

VaI. R ef.: :250,00 Item: 22 Quant.: 5 Unidade: UN 

Descrição: Lavagem de veículo coletor de lixo completa 

Autor 
PARTICIPANTE 017 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

Item: 23 Quant.: 20 Unidade: UN 

Descrição: Lavagem de veículo coletor de lixo interna e externa 

Autor 
PARTICIPANTE 017 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

Item: 24 Quant.: 10 Unidade: UN 

Descrição: Lavagem de veículo coleto r de lixo ducha 

Autor 
PARTICIPANTE 017 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

LOTE 11 

Valor 
250.00 

Valor 
150,00 

Valor 
100,00 

VaI. Flef.: 200,00 Item: 25 Quant.: 10 Unidade: UN 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão baú completa 

OC·.ioo,;n%r.: 3 de 4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Autor 
PARTICIPANTE 072 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

Valor 
200,00 

Item: 26 Quant.: 20 Unidade: UN 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão baú interna e externa 

Autor 
PARTICIPANTE 072 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

Valor 
120,00 

Item: 27 Quant.: 15 Unidade: UN 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão baú ducha 

Autor 
PARTICIPANTE 072 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

Valor 
90,00 

LOTE 12 
Item: 28 Quant.: 20 Unidade: UN VaI. Ref.: 19,00 

Descrição: Lavagem de veículo motocicleta ducha 

Autor 
PARTICIPANTE 080 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

Valor 
19,00 

LOTE 13 
Item: 29 Quant.: 10 Unidade: UN VaI. R3f.: 180,00 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão pipa completa 

Autor 
PARTICIPANTE 013 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

Valor 
180.00 

Item: 30 Quant.: 20 Unidade: UN 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão pipa interna e externa 
------------------------------------------------------------------------------------- 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

------------------------------------------------------------------------------------- 
Unidade: UN 

Autor 
PARTICIPANTE 013 

Valor 
120,00 

Item: 31 Quant.: 15 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão pipa ducha 
---------------------------------------------------------------------------- 
Autor 
PARTICIPANTE 013 

Marca/Modelo 
SERViÇOS 

Valor 
90,00 

4 de 4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OS/2021 
Processo Administrativo N° 09/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 19/01/2021 09:59:23 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
04/02/2021 08:54:22 CADASTRO DE PROPOSTA GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
04/02/202110:10:46 ALTERAÇAO DE PROPOSTA GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
05/02/2021 09:01 :38 MENSAGEM PREGOEIRO 
bom dia Sr. Licitante. Estamos abastecendo a plataforma com sua proposta de preço e às 09:15 hrs iniciaremos a fase de lances 
05/02/2021 09:15:38 MENSAGEM PREGOEIRO 
esta aberta a fase de lances 
05/02/202109:16:26 MENSAGEM PREGOEIRO 
srs licitantes, os Srs poderiam me fornecer mais lances 

LOTE 1 - HABILITAÇÃO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota mun clpal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor Total: 900,00 
Modelo: 

Valor Tolal: 4.800,00 
Modelo: 

Valor Total: 600,00 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 
6.300,00 6.300,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 

Descrição: Lavagem de carro completa 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 90,00 
Item: 2 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de carro interna e externa 
Quantidade: 160 Valor Unit.: 30,00 
Item: 3 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de carro ducha 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 20,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 
GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 041 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 
20/01/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
05/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:15:44 DISPUTA 

6.300,00 05/02/202109:15:44 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
05/02/2021 09:25:44 HABILITAÇÃO 
05/02/2021 09:25:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
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LOTE 2 - HABILITAÇÃO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota mun clpal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 4 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor Total: 800,00 
Modelo: 

Valor TOl ai: 2.250,00 
Modelo: 

Valor To' al: 1.200,00 

Oferta Inicial Oferta Final ME 
4.250,00 4.250,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Descrição: Lavagem de veículo tipo Kombi completa 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 80,00 
Item: 5 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo tipo Kombi externa e interna 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 45,00 
Item: 6 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo tipo Kombi ducha 
Quantidade: 40 Valor Unit.: 30,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 095 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 
20/01/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:19:22 DISPUTA 
05/02/202109:19:22 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 4.250,00 

05/02/2021 09:29:24 HABILITAÇÃO 
05/02/2021 09:29:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 

LOTE 3 - HABILITAÇÃO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota mun lclpal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 7 Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: 
Descrição: Lavagem de veículo van completa 
Quantidade: 15 Valor Unit.: 130,00 Valor Total: -1.950,00 
~lt-em--:8~----~U~n~id-ad~e-:~U~N~------------~M~a-r-ca-:~S~E~R~V~IÇ~O~S~------------~M~od7e7Io~:------------ 

Descrição: Lavagem de veículo van interna e externa 
Quantidade: 100 Valor Unit.: 65,00 Valor Total: E>'500,00 
~--~----~~~~~------------~~--~~~~--------------~-..------------- Item: 9 Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: 
Descrição: Lavagem de veículo van ducha 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 45,00 Valor Tetal: :~.250,00 
--------------------------------~-------------------------------------------- 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

Sim 1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 053 39.859.417/0001-40 10.700,00 10.700,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Finei ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 
20/01/202108:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
05/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:22:24 DISPUTA 
05/02/202109:22:24 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 1(1.700,00 
05/02/202109:32:24 HABILITAÇÃO 
05/02/2021 09:32:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 

LOTE 4 - HABILITAÇÃO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota mur icipal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 10 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor Tetal: :3.400,00 
Modelo: 

Valor Tetal: 13.400,00 
Modelo: 

Valor Te tal: 2.800,00 

Oferta Inicial Oferta Final ME 
14.600,00 14.600,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Fin:ll ME 

Oferta Inicial Oferta Plnal ME 

Descrição: Lavagem de veículo micro ônibus completa 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 170,00 
Item: 11 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo micro ônibus interna e externa 
Quantidade: 70 Valor Unit.: 120,00 
Item: 12 Unidade: UN . Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo micro ônibus ducha 
Quantidade: 40 Valor Unit.: 70,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 003 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 
20/01/202108:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:24:25 DISPUTA 
05/02/2021 09:24:25 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 14.600,00 
05/02/202109:34:26 HABILITAÇÃO 
05/02/2021 09:34:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
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LOTE 5 - HABILITAÇÃO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 13 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor Total: 9.500,00 
Modelo: 

Valor Total: 7.000,00 
Modelo: 

Valor Total: 3.000,00 

Oferta Inicial Oferta Final ME 
19.500,00 19.500,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Descrição: Lavagem de veículo ônibus completa 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 190,00 
Item: 14 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo ônibus interna e externa 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 140,00 
Item: 15 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo ônibus ducha 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 100,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 081 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 
20/01/202108:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:27:01 DISPUTA 
05/02/202109:27:01 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 19'.500,00 
05/02/2021 09:37:01 HABILITAÇÃO 
05/02/2021 09:37:01 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 

LOTE 6 - HABILITAÇÃO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota mUI1 lclpal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 16 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor Total: '1.200,00 

Oferta Inicial Oferta Finnl ME 
120,00 120,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Descrição: Lavagem de veículo trator completa 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 120,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 044 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 

MOVIMENTOS DO LOTE 
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MANDAGUAÇU-PR 

19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 

20/01/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

05/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

05/02/2021 09:28:51 DISPUTA 

05/02/2021 09:28:51 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 120,00 
05/02/2021 09:38:51 HABILITAÇÃO 

05/02/2021 09:38:51 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 

LOTE 7 - HABILITAÇÃO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota muni clpal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 17 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor T(,tal: 950,00 
Modelo: 

Valor TotHI: 2.1500,00 
Modelo: 

Valor T(,tal: 800,00 

Oferta Inicial Oferta Final ME 
4.350,00 4.350,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão caçamba completa 
Quantidade: 5 Valor Unit.: 190,00 
Item: 18 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo caminhão caçamba interna e externa 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 130,00 
Item: 19 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo caminhão caçamba ducha 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 80,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 016 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 

20/01/202108:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

05/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

05/02/2021 09:30:00 DISPUTA 

4.:~50,00 05/02/2021 09:30:00 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 

05/02/2021 09:40:00 HABILITAÇÃO 

05/02/2021 09:40:00 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 

LOTE 8 - HABILITAÇÃO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota rnunlclpal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 20 Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: 
Descrição: Lavagem de veículo pá carregadeira e retro completa 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 200,00 Valor TotHI: 2.000,00 

:j li '. O U t, n ~: O ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

Sim 1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 080 39.859.417/0001-40 200,00 200,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fina ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 
20/01/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:31 :14 DISPUTA 
05/02/202109:31:14 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 200,00 
05/02/2021 09:41 :14 HABILITAÇÃO 
05/02/2021 09:41 :14 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 

LOTE 9 - HABILITAÇÃO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota mun clpal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 21 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor T01 ai: 2.000,00 

Oferta Inicial Oferta Final ME 
200,00 200,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Descrição: Lavagem de veículo motoniveladora completa 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 200,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 028 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 
20/01/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:33:42 DISPUTA 
05/02/202109:33:42 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 200,00 

05/02/2021 09:43:43 HABILITAÇÃO 
05/02/2021 09:43:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 

LOTE 10 - HABILITAÇÃO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota mun lcípal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Item: 22 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor Tolal: 1.250,00 
Modelo: 

Valor Total: 3.000,00 
Modelo: 

Valor Tal ai: 1.000,00 

Oferta Inicial Oferta Final ME 
5.250,00 5.250,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Fina I ME 

Oferta Inicial Oferta Fine I ME 

Descrição: Lavagem de veículo coletor de lixo completa 
Quantidade: 5 Valor Unit.: 250,00 
Item: 23 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo coletor de lixo interna e externa 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 150,00 
Item: 24 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo coletor de lixo ducha 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 100,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 017 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 
20/01/202108:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
05/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:33:55 DISPUTA 
05/02/202109:33:55 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 S.250,00 
05/02/2021 09:43:55 HABILITAÇÃO 
05/02/2021 09:43:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 

LOTE 11 - HABILITAÇÃO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 25 Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: 
Descrição: Lavagem de veículo caminhão baú completa 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 200,00 Valor Total: 2.000,00 
~lte-m--:~26~----~U~n~id~a-d~e-:U~N--------------~M~a-rc-a-:~S~E~R~V~IÇ~O~S~--------------7MTo~d~e~lo-:----------- 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão baú interna e externa 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 120,00 Valor Total: 2.400,00 
~lte-m--:n.27~----~U~n~id~a-d~e-:U~N--------------~M~a-rc-a-:~S~E~R~V~IÇ~O~S~--------------7MTo~d~e~lo-:----------- 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão baú ducha 
Quantidade: 15 Valor Unit.: 90,00 Valor Total: 1.350,00 -------------- __ ---------------------------------------------------------------- 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento 

Oferta Inicial Oferta Final ME 
5.750,00 5.750,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Fil1al ME 

Oferta Inicial Oferta Fir ai ME 

7 de 9 
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Razão Social Num Documento 
1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 072 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 
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MANDAGUAÇU-PR 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 
20/01/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
05/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:34:12 DISPUTA 
05/02/2021 09:34:12 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 5.750,00 
05/02/202109:44:12 HABILITAÇÃO 
05/02/202109:44:12 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 

LOTE 12 - HABILITAÇÃO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Unidade: UN Marca: SERViÇOS Item: 28 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor Total: 380,00 

Oferta Inicial Oferta Final ME 
19,00 19,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Descrição: Lavagem de veículo motocicleta ducha 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 19,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 080 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 
20/01/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:34:12 DISPUTA 
05/02/202109:34:12 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 19,00 
05/02/202109:44:16 HABILITAÇÃO 
05/02/2021 09:44:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 

LOTE 13 - HABILITAÇÃO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota munlclpal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: Item: 29 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão pipa completa 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 180,00 Valor Tolal: 1.800,00 
~lte-m~:3~0~----~U-ni~d-ad7e-:7U~N~------------'M'a~r~ca~:rS~E~R~V~IÇ~O~S~-------------'M~o~d~e~lo~:------------ 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão pipa interna e externa 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 120,00 Valor Tol ai: 2.400,00 
~lte~m--:3~1~----~U~n~id-ad7e-:7U~N~------------'M'a~r~ca~:rS~E~R~V~IÇ~O~S~-------------'M~o~d~e~lo~:------------ 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão pipa ducha 
Quantidade: 15 Valor Unit.: 90,00 Valor Tolal: 1.350,00 
--------------------------------~-------------------------------------------- 
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MANDAGUAÇU-PR 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 013 39.859.417/0001-40 5.550,00 5.550,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Final Oferta Inicial 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 
20/01/202108:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
05/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:34:13 DISPUTA 
05/02/2021 09:34:13 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
05/02/2021 09:44:16 HABILITAÇÃO 
05/02/202109:44:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 

..,-.--"\. 

PREGOEIRQ.< ALZIR BOCCHI JUNIOR 

ME 
Sim 

ME 

ME 

5.550,00 
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OS/2021 
Processo Administrativo N° 09/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 19/01/2021 09:59:23 

TOTAL DO PROCESSO: 81.830,00 

GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 39.859.417/0001-40 81.830,00 
------------------------------------------------------------------------- 

6.300,00 Total: 6.300,00 
Modelo: 

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 041 
Item: 1 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de carro completa 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 90,00 Total Item: 9100,00 

Item: 2 Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: 

Descrição: Lavagem de carro interna e externa 

Quantidade: 160 Valor Unit.: 30,00 Totallterr: 4.800,00 

Item: 3 Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: 

Total Item: ~)QO,OO 
------------------------------------------------------------------------ 

Total: 4.;~50,00 

Descrição: Lavagem de carro ducha 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 20,00 

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 095 4.250,00 

Item: 4 Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: 

Descrição: Lavagem de veículo tipo Kombi completa 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 80,00 Total Item: 800,00 

Item: 5 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo tipo Kombi externa e interna 

Modelo: 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 45,00 Total lter i: 2.:250,00 

Item: 6 Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: 

Totalltern: 1.200,00 
------------------------------------------------------------------------ 

Total: 10.700,00 

Descrição: Lavagem de veículo tipo Kombi ducha 

Quantidade: 40 Valor Unit.: 30,00 

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 053 10.700,00 

Item: 7 Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: 

Descrição: Lavagem de veículo van completa 

Quantidade: 15 Valor Unit.: 130,00 Total Item: 1.950,00 

Item: 8 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo van interna e externa 

Modelo: 

Quantidade: 100 Valor Unit.: 65,00 Totallten: 6.500,00 

Item: 9 Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: 
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Descrição: Lavagem de veículo van ducha 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 45,00 

LOTE 7 Quant.: 1 Num: 016 

Total Item 2.250,00 

14.600,00 Total: 14.600,00 
Modelo: 

Total Item: 3.400,00 

Modelo: 

Total Item: 8.400,00 
Modelo: 

Total Item: 2.800,00 

19.500,00 Total: 19.500,00 

Modelo: 

Totallterr: 9.5,00,00 

Modelo: 

Totallterr: 7.000,00 
Modelo: 

Total lterr.; 3.000,00 

120,00 Tota : U!OO,OO 
Modelo: 

Total Item: 1200,00 

4.350,00 Total: 4.:~50,00 

Modelo: 

Total ltorn: !350,00 
Modelo: 

Total Item: 2.1300,00 
Modelo: 

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 003 
Item: 10 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo micro ônibus completa 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 170,00 

Item: 11 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo micro ônibus interna e externa 

Quantidade: 70 Valor Unit.: 120,00 
Item: 12 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo micro ônibus ducha 

Quantidade: 40 Valor Unit.: 70,00 

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 081 
Item: 13 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo ônibus completa 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 190,00 
Item: 14 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo ônibus interna e externa 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 140,00 

Item: 15 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo ônibus ducha 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 100,00 

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 044 
Item: 16 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo trator completa 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 120,00 

Item: 17 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão caçamba completa 

Quantidade: 5 Valor Unit.: 190,00 

Item: 18 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão caçamba interna e externa 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 130,00 
Item: 19 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão caçamba ducha 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 80,00 Total Item: 800,00 
--------------------------------------------------------------------- 
LOTE 8 Quant.: 1 Num: 080 200,00 Totê I: 2.000,00 
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Item: 20 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

LOTE 13 Quant.: 1 Num: 013 

Modelo: 

Total Item: 2.000,00 

200,00 Total: 2.000,00 
Modelo: 

Total Item: 2.000,00 

5.250,00 Total: 5.250,00 
Modelo: 

Total Item: 1.250,00 
Modelo: 

Total Item: 3.000,00 
Modelo: 

Total Item: 1.000,00 

5.750,00 Total: 5.750,00 

Modelo: 

Total Item: 2.000,00 
Modelo: 

Total Item: 2.400,00 
Modelo: 

Total Item: 1.350,00 

19,00 Tohl: 380,00 

Modelo: 

Total lte n: 380,00 

5.550,00 Total: 5.550,00 

Modelo: 

Total Item: 1.800,00 

Modelo: 

Descrição: Lavagem de veículo pá carregadeira e retro completa 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 200,00 

LOTE 9 Quant.: 1 Num: 028 
Item: 21 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo motoniveladora completa 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 200,00 

LOTE 10 Quant.: 1 Num: 017 
Item: 22 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo coletor de lixo completa 

Quantidade: 5 Valor Unit.: 250,00 
Item: 23 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo coletor de lixo interna e externa 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 150,00 
Item: 24 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo coletor de lixo ducha 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 100,00 

LOTE 11 Quant.: 1 Num: 072 
Item: 25 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão baú completa 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 200,00 

Item: 26 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão baú interna e externa 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 120,00 
Item: 27 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão baú ducha 

Quantidade: 15 Valor Unit.: 90,00 

LOTE 12 Quant.: 1 Num: 080 
Item: 28 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo motocicleta ducha 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 19,00 

Item: 29 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão pipa completa 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 180,00 

Item: 30 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão pipa interna e externa 
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Quantidade: 20 Valor Unit.: 120,00 Total Item: 2.400,00 
Item: 31 Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão pipa ducha 

Quantidade: 15 Valor Unit.: 90,00 Total Item: 1.350,00 

? 
,/ 

PREGOEIRO: A~ZIR BOCCHI JUNIOR 
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ATA DE SESSÃO. ADJUDICAÇÃO. Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OS/2021 
Processo Administrativo N° 09/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 19/01/2021 09:59:23 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
04/02/202108:54:22 CADASTRO DE PROPOSTA GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
04/02/202110:10:46 ALTERAÇAO DE PROPOSTA GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
05/02/2021 09:01 :38 MENSAGEM PREGOEIRO 
bom dia Sr. Licitante. Estamos abastecendo a plataforma com sua proposta de preço e às 09: 15 hrs iniciaremos a fase de anCE1S 
05/02/202109:15:38 MENSAGEM PREGOEIRO 
esta aberta a fase de lances 
05/02/2021 09:16:26 MENSAGEM PREGOEIRO 
srs licitantes, os Srs poderiam me fornecer mais lances 
05/02/2021 09:46:13 MENSAGEM PREGOEIRO 
Sr. licitante apos averiguação por parte da comissao e do pregoeiro, a empresa Geovana Mendes da Silva Souza foi decla 'a 
habilitada. Esta aberto o prazo para manifestação/intenção de recursos. Prazo este de trinta minutos, retornaremos às 10:16 horas 
05/02/202110:20:32 MENSAGEM PREGOEIRO 
como nao houve manifestaçãolintenção de recursos, iremos encaminhar o processo para o parecer juridico e homologação 
05/02/202110:20:45 MENSAGEM PREGOEIRO 
agradecemos a participação e até aproxima 

LOTE 1 • ADJUDICADO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor T(,tal: 900,00 
Modelo: 

Valor Total: 4.800,00 
Modelo: 

Valor Tc,tal: 600,00 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

6.300,00 6.300,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Descrição: Lavagem de carro completa 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 90,00 
Item: 2 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de carro interna e externa 
Quantidade: 160 Valor Unit.: 30,00 
Item: 3 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de carro ducha 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 20,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 041 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 

20/01/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
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05/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:15:44 DISPUTA 
05/02/2021 09:15:44 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 6.:~00,00 
05/02/202109:25:44 HABILITAÇÃO 
05/02/2021 09:25:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
05/02/202109:46:20 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
05/02/202110:16:21 EM ADJUDICAÇÃO 
05/02/2021 10:21 :08 ADJUDICADO 

LOTE 2 - ADJUDICADO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota muni clpal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 4 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor Total: 800,00 
Modelo: 

Valor Total: 2.250,00 
Modelo: 

Valor Tot.i!: 1.200,00 

Oferta Inicial Oferta Final ME 
4.250,00 4.250,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Descrição: Lavagem de veículo tipo Kombi completa 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 80,00 
Item: 5 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo tipo Kombi externa e interna 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 45,00 
Item: 6 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo tipo Kombi ducha 
Quantidade: 40 Valor Unit.: 30,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 095 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 
20/01/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
05/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:19:22 DISPUTA 
05/02/2021 09:19:22 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 4 .. 250,00 

05/02/202109:29:24 HABILITAÇÃO 
05/02/2021 09:29:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
05/02/2021 09:46:20 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
05/02/202110:16:21 EM ADJUDICAÇÃO 
05/02/202110:21 :10 ADJUDICADO 

LOTE 3 - ADJUDICADO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal 
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VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 7 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor Tolal: 1.950,00 
Modelo: 

Valor Total: 6 .. 500,00 
Modelo: 

Valor Total: 2.250,00 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 
10.700,00 10.700,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Descrição: Lavagem de veículo van completa 
Quantidade: 15 Valor Unit.: 130,00 
Item: 8 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo van interna e externa 
Quantidade: 100 Valor Unit.: 65,00 
Item: 9 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo van ducha 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 45,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 
GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 053 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/0112021 09:59:23 PUBLICADO 
201011202108:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
05102/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
0510212021 09:22:24 DISPUTA 
0510212021 09:22:24 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 1CI.700,OO 
051021202109:32:24 HABILITAÇÃO 
0510212021 09:32:24 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
051021202109:46:20 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
051021202110:16:21 EM ADJUDICAÇÃO 
051021202110:21:10 ADJUDICADO 

LOTE 4 - ADJUDICADO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: Item: 10 

Descrição: Lavagem de veículo micro ônibus completa 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 170,00 Valor Total: 3.400,00 
~lte-m--:1~1~----~U~ni~d-ad7e-:7U~N~------------~M7a-r-ca-:~S~E~R~V"'IÇ~O~S~-------------'M~o~d~e7Io-:----------- 

Descrição: Lavagem de veículo micro ônibus interna e externa 
Quantidade: 70 Valor Unit.: 120,00 Valor Total: 8.400,00 
~lte-m--:~12~----~U~n~id-ad7e-:7U~N~------------~M7a-r-ca-:~S~E~R~V"'IÇ~O~S~-------------'M~o-d7e7Io-:----------- 

Descrição: Lavagem de veículo micro ônibus ducha 
Quantidade: 40 Valor Unit.: 70,00 Valor Total: 2.800,00 
----------------------------------------------------------------------------- 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

14.600,00 
ME 
Sim 1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 003 39.859.41710001-40 14.600,00 
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DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 
20/01/202108:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
05/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:24:25 DISPUTA 
05/02/202109:24:25 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 14.'600,00 
05/02/202109:34:26 HABILITAÇÃO 
05/02/2021 09:34:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
05/02/202109:46:20 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
05/02/2021 10:16:21 EM ADJUDICAÇÃO 
05/02/2021 10:21 :11 ADJUDICADO 

LOTE 5 - ADJUDICADO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota muni clpal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 13 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor Tolil: 9.500,00 
Modelo: 

Valor Tohl: 7.000,00 
Modelo: 

Valor Tot al: 3.000,00 

Oferta Inicial Oferta Final ME 
19.500,00 19.500,00 Sim 

--- 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Oferta Inicial Oferta Fina' ME 

Descrição: Lavagem de veículo ônibus completa 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 190,00 
Item: 14 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo ônibus interna e externa 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 140,00 
Item: 15 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo ônibus ducha 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 100,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 081 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 
20/01/202108:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:27:01 DISPUTA 
05/02/202109:27:01 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 19.500,00 

05/02/2021 09:37:01 HABILITAÇÃO 
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05/02/2021 09:37:01 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
05/02/202109:46:20 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
05/02/202110:16:21 EM ADJUDICAÇÃO 
05/02/2021 10:21 :12 ADJUDICADO 

LOTE 6 - ADJUDICADO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota mun clpal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 16 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor Total: 1.200,00 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 
120,00 120,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 

Descrição: Lavagem de veículo trator completa 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 120,00 

--~------------------------------------------- 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 044 39.859.417/0001-40 
DESCLASSIFICADOS 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 
20/01/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:28:51 DISPUTA 
05/02/202109:28:51 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 120,00 
05/02/2021 09:38:51 HABILITAÇÃO 
05/02/2021 09:38:51 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
05/02/202109:46:21 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
05/02/202110:16:22 EM ADJUDICAÇÃO 
05/02/2021 10:21 :12 ADJUDICADO 

LOTE 7 -ADJUDICADO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota mun clpal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 17 Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: 
Descrição: Lavagem de veículo caminhão caçamba completa 
Quantidade: 5 Valor Unit.: 190,00 Valor Total: 950,00 
~lt-em--:~18~----~U~n~id-ad7e-:'U~N'-------------'M~a~r~ca~:'S~E~RuVn.IÇ~O~Sn--------------'M~od~e~lo~:------------ 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão caçamba interna e externa 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 130,00 Valor Total: 2.600,00 
~lte-m--:1~9~----~U~ni~d-ad~e-:~U~N~------------~M7a-r-ca-:~S~E~R~V~IÇ~O~S~------------~M~o-d~e'lo-:------------ 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão caçamba ducha 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 80,00 Valor Total: 800,00 
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CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento ~~~----~~--~----------------------- 1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 016 39.859.417/0001-40 4.350,00 

DESCLASSIFICADOS 

Oferta Inicial Oferta Final ME 
Sim 4.350,00 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 
20/01/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:30:00 DISPUTA 
05/02/202109:30:00 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 4.350,00 
05/02/2021 09:40:00 HABILITAÇÃO 
05/02/2021 09:40:00 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
05/02/2021 09:46:21 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
05/02/202110:16:21 EM ADJUDICAÇÃO 
05/02/2021 10:21: 12 ADJUDICADO 

LOTE 8 - ADJUDICADO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota munlclpal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 20 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor Total: 2.000,00 

Oferta Inicial Oferta Fiml ME 
200,00 200,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Fimil ME 

Oferta Inicial Oferta Flnal ME 

Descrição: Lavagem de veículo pá carregadeira e retro completa 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 200,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 
GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 080 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 
20/01/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:31 :14 DISPUTA 

200,00 05/02/2021 09:31 :14 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
05/02/2021 09:41 :14 HABILITAÇÃO 
05/02/202109:41:14 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
05/02/2021 09:46:21 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

Gerado em: 05/02/2021 10:21 :15 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

05/02/2021 10:16:22 EM ADJUDICAÇÃO 
~~~~~~----~~~--------------------------------------------------------------- 05/02/202110:21:12 ADJUDICADO 
------------------------------------------------------------------------------------- 

LOTE 9 - ADJUDICADO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota mun cipal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: ------- 

Valor Total: 2.000,00 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 
200,00 200,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 

Item: 21 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo motoniveladora completa 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 200,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 028 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 
20/01/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
05/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:33:42 DISPUTA 

200,00 05/02/2021 09:33:42 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
05/02/2021 09:43:43 HABILITAÇÃO 
05/02/2021 09:43:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-------------------------- 
05/02/2021 09:46:21 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
----------------------~--~--------------------------------------------------------- 05/02/202110:16:22 EM ADJUDICAÇÃO 
------------------------~----------------------------------------------------------- 05/02/202110:21:13 ADJUDICADO 
-------------------------------------------------------------------------------------- 

LOTE 10 - ADJUDICADO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota mun clpal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS ~--~----~~~~~------------~~--~~~~--------------~~~------------------- Item: 22 Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: 
Descrição: Lavagem de veículo coletor de lixo completa 
Quantidade: 5 Valor Unit.: 250,00 Valor Total: 1.250,00 
Item: 23 Unidade: U N ·--------------=-M:,-a-rc-a-: -=S-=E=R,--;V7::IÇ~O~S:;----------------:-M-;-o-d;-e.,....lo-: ----------- ------ 

Descrição: Lavagem de veículo coletor de lixo interna e externa 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 150,00 Valor Tol ai: 3.000,00 ~~~----~~~~------------~--~~~~------------~~------------------ Item: 24 Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: 
Descrição: Lavagem de veículo coletor de lixo ducha 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 100,00 Valor Total: 1.000,00 
-----------------------------------~------------------------------------------------ 

CLASSIFICAÇÃO ----------------------------------------~---------------------------------- Num Documento Razão Social Oferta Inicial Oferta Final ME 
Sim 1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 017 39.859.417/0001-40 5.250,00 5.250,00 

Gerado em: 05/02/202110:21:15 7 de 10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fina ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fina ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 
20/01/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
05/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:33:55 DISPUTA 
05/02/202109:33:55 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 5,250,00 
05/02/202109:43:55 HABILITAÇÃO 
05/02/2021 09:43:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
05/02/2021 09:46:21 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
--~-----------=~--------~--------------------------------------------------------- 05/02/202110:16:22 EM ADJUDICAÇÃO 
05/02/202110:21:13 ADJUDICADO 
------------------------------------------------------------------------------------- 

LOTE 11 - ADJUDICADO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota mun clpal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 25 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor Total: 2.000,00 
Modelo: ------- 

Valor Tolal: 2.400,00 
Modelo: 

Valor Total: 1.350,00 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 
5.750,00 5.750,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão baú completa 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 200,00 
Item: 26 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo caminhão baú interna e externa 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 120,00 
Item: 27 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo caminhão baú ducha 
Quantidade: 15 Valor Unit.: 90,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 072 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 
20/01/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:34:12 DISPUTA 

5.750,00 05/02/2021 09:34:12 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
05/02/2021 09:44:12 HABILITAÇÃO 

Gerado em: 05/02/2021 10:21 :15 8 de 10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

05/02/2021 09:44:12 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
05/02/202109:46:21 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
05/02/202110:16:22 EM ADJUDICAÇÃO 
05/02/202110:21:14 ADJUDICADO 

LOTE 12 - ADJUDICADO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 28 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor T otal: 380,00 

Oferta Inicial Oferta Final ME 
19,00 19,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Descrição: Lavagem de veículo motocicleta ducha 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 19,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 080 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 
20/01/202108:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:34:12 DISPUTA 
05/02/202109:34:12 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 19,00 
05/02/202109:44:16 HABILITAÇÃO 
05/02/202109:44:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
05/02/202109:46:21 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
05/02/202110:16:22 EM ADJUDICAÇÃO 
05/02/202110:21:14 ADJUDICADO 

LOTE 13 - ADJUDICADO 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota rnunlclpal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: Item: 29 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão pipa completa 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 180,00 Valor Total: 1.800,00 
~lte~m~:3~0~~~~U~ni~d-ad7e-:7U~N~------------~M7a-r-ca-:~S~E~R~V"'IÇ~O~S~------------~M~o~d~e7Io~:------------ 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão pipa interna e externa 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 120,00 Valor Total: 2.400,00 
~lte~m~:3~1~~--~U-ni~d-ad7e-:7U~N~------------~M7a-r-ca-:~S~E~R"V"'IÇ~O~S~------------~M~o~d~e7Io~:------------ 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão pipa ducha 
Quantidade: 15 Valor Unit.: 90,00 Valor Total: 1.350,00 

Gerado em: 05/02/202110:21:15 9 de 10 
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CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 013 39.859.417/0001-40 5.550,00 5.550,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

MOVIMENTOS DO LOTE 
19/01/2021 09:59:23 PUBLICADO 
20/01/202108:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 
05/02/202109:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
05/02/2021 09:34:13 DISPUTA 

ME 
Sim 

ME 

ME 

5.550,00 05/02/2021 09:34:13 LANCE GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
05/02/202109:44:16 HABILITAÇÃO 
05/02/2021 09:44:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
05/02/2021 09:46:21 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 
05/02/202110:16:21 EM ADJUDICAÇÃO 
05/02/202110:21 :14 ADJUDICADO 

PREGOr;lR'd:' ALZIR BOCCHI JUNIOR 
.,. .. #- 

/' 

Gerado em: 05/02/2021 10:21: 15 
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1 - 2 

Prefeitura do Município de ~andagu!Ç,!! 
ESTADO DO PARANA 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bago, 175 - PABXIFAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

PARECER JURÍDICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°, OS/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°, 09/2021 
EMENTA: ANÁLISE JURÍDICA DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO. PREGÃO ELETRÔNICO. LAVAGEM DOS VEíCULOS 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU. POSSIBILIDADE. LEI F WERAL N" 
8.666/1993 C/C 10.520/2002 E CORRE LATAS. 

A Comissão de Licitações encaminhou para exame e parecer desta 

Procuradoria Jurídica, o processo administrativo em epígrafe na modalidade Pregão, forma eletrônica, 

cujo objeto em síntese visa a execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal, nos 

termos do processo. 

2 A consu1ente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do 

procedimento licitatório, com vistas, notadamente, à homologação do certame. 

3 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e 

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o 

interesse público. 

4 A instauração do procedimento, foi devidamente autorizado pela autoridade 

competente, em obediência ao contido no art. 38 caput da Lei Federal n." 8.666/93. 

5 O valor máximo fixado no edita1 para a aquisição/contratação em tela, foi de 

R$ 81.830,00 (oitenta e um mil oitocentos e trinta reais), do qual após abertura da sessão, e.nálise das 

propostas, foi declarado VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA (documento contendo 04 

fls.), dispondo: 

PREGÃO ELETRONICO N. OS/2021 - LAVAGEM DOS VEÍCULOS 
ITENS/ EMPRESAS VENCEDORAS CNPJ n. VALOR TOTt' 
LOTES POREMPRE~ 

1,2,3,4,5,6, GEOV ANA MENDES DA SILVA SOUZA 39.859.417.0001.40 R$ 81.830,00 
7,8,9,10,11, 08147997957 

12,13 

TOTAL: R$ 81.830,OC 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIPULADO R$ 81.830,00 
NO EDITAL 

VALOR TOTAL AUFERIDO R$ 81.830,00 



2-2 

Prefeitura do Município de Mandagu,~u 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bago, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

6 Vislumbra-se, que os procedimentos deverão observar o dispos o na Lei 

Federal n.? 8.666/93, mormente pela elaboração da minuta editalícia nos termos do art. 40, 

manifestação jurídica (art. 38, VI), autorização da autoridade competente (art. 38, caput), publicação 

do extrato do edital (art. 38, lI), exame, julgamento e habilitação conforme critérios pré-esta belecidos 

no Edital, em cumprimento aos princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao 

instrumento convocatório (art. 3°). 

7 No que diz respeito ao princípio da economicidade, presente no ar.igo 27 da 

Constituição do Estado do Paraná, temos que o mesmo não foi plenamente observado em relação aos 

itens licitados, já que não trouxe economia ao município. 

8 Por este aspecto, a Administração não está obrigada a contratá-Io, eis que a 

escolha se insere em seu campo da discricionariedade, pois a homologação decorre da corveniência 

da proposta, não se confundindo o direito à adjudicação com o eventual direito de contratar. 

9 Por todo o exposto, em conformidade com o art. 43, inciso VI, da Lei Federal 

n." 8.666/93, o presente protocolado sob o aspecto jurídico, encontra-se em condições de ser 

encaminhado à alçada do Chefe do Poder Executivo Municipal, a quem compete a decisão final sobre 

o pleito. 

10 É o parecer, salvo entendimento diverso a douta consideração superior. 

Mandaguaçu-PR, 09 de fevereiro de 2021. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OS/2021 
Processo Administrativo N° 09/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 19/01/2021 09:59:23 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 05/02/2021 10:42:25 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota rnuntclpal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor T,)tal: 900,00 
Modelo: 

Valor Total: 4.800,00 
Modelo: 

Valor Total: 600,00 

Oferta Inicial Oferta Final ME 
6.300,00 6.300,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Descrição: Lavagem de carro completa 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 90,00 
Item: 2 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de carro interna e externa 
Quantidade: 160 Valor Unit.: 30,00 
Item: 3 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de carro ducha 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 20,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 
GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 041 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 05/02/2021 10:42:28 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota munlclpal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 4 Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: 
Descrição: Lavagem de veículo tipo Kombi completa 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 80,00 Valor T otal: 800,00 
~lte-m--:5~----~U~ni~d-ad~e-:~U~N~------------~M7a-r-ca-:~S~E~R~V~IÇ~O~S~------------~M~o-d~e~lo-:------------ 

Descrição: Lavagem de veículo tipo Kombi externa e interna 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 45,00 Valor Total: 2.250,00 
~lte-m~:6~----~U~ni~d-ad~e-:~U~N~------------~M7a-r-ca-:~S~E~R"V~IÇ~O~S~------------~M~o-d~e7Io~:------------ 

Descrição: Lavagem de veículo tipo Kombi ducha 
Quantidade: 40 Valor Unit.: 30,00 Valor Total: 1.200,00 
------------------------------------------------------------------------------ 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fina ME ---- 

4.250,00 Sim 1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 095 39.859.417/0001-40 4.250,00 
DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fina ---- ME 

Gerado em: 05/02/2021 10:42:31 ., _ () 1 de 6(} . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
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INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 05/02/2021 10:42:29 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 7 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor Total: 1.950,00 
Modelo: 

Valor Total: 6.500,00 
Modelo: 

Valor Total: 2.250,00 

Oferta Inicial Oferta Final ME 
10.700,00 10.700,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Descrição: Lavagem de veículo van completa 
Quantidade: 15 Valor Unit.: 130,00 
Item: 8 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo van interna e externa 
Quantidade: 100 Valor Unit.: 65,00 
Item: 9 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo van ducha 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 45,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 
GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 053 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 05/02/2021 10:42:29 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 10 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor Tolal: 3.400,00 
Modelo: 

Valor Tolal: 8.400,00 
Modelo: 

Valor Total: 2.800,00 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 
14.600,00 14.600,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Descrição: Lavagem de veículo micro ônibus completa 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 170,00 

Unidade: UN Marca: SERViÇOS Item: 11 
Descrição: Lavagem de veículo micro ônibus interna e externa 
Quantidade: 70 Valor Unit.: 120,00 
Item: 12 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo micro ônibus ducha 
Quantidade: 40 Valor Unit.: 70,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 003 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 05/02/202110:42:29 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota mun lclpal 

Gerado em: 05/02/2021 10:42:31 2 de 6 
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VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 13 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor Total: 9,,500,00 
Modelo: 

Valor Total: 7.000,00 
Modelo: 

Valor Total: 3.000,00 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 
19.500,00 19.500,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 

Descrição: Lavagem de veículo ônibus completa 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 190,00 
Item: 14 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo ônibus interna e externa 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 140,00 
Item: 15 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo ônibus ducha 
Quantidade: 30 Valor Unit.: 100,00 

CLASSIFICAÇ~O 
Razão Social Num Documento 
GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 081 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 05/02/202110:42:29 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota mun clpal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 16 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor Tolal: 1.200,00 

Oferta Inicial Oferta Fina: ME 
120,00 120,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Descrição: Lavagem de veículo trator completa 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 120,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 044 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 05/02/2021 10:42:30 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 17 Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: 
Descrição: Lavagem de veículo caminhão caçamba completa 
Quantidade: 5 Valor Unit.: 190,00 Valor Total: 950,00 
~lt-em--:718~----~U7n~id7a-d~e-:~U~N~------------~M~a-rc-a-:~S=E=R~V~IÇ~O~S~--------------~M~o-d~e~lo-:------------ 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão caçamba interna e externa 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 130,00 Valor Tcal: 2.600,00 
~lt-em--:~19~----~U7n~id7a-d~e-:~U~N~------------~Mõa-rc-a-:~S=E~R~V~IÇ~O~S~--------------~M~o-dõe~lo-:------------ 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão caçamba ducha 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 80,00 Valor Total: 800,00 
--------------------------------------------------------------------------------- 

CLASSIFICAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
Sim 1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 016 39.859.417/0001-40 4.350,00 4.350,00 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 05/02/202110:42:30 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 20 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor Tohl: 2.000,00 

Oferta Inicial Oferta Final ME 
200,00 200,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Descrição: Lavagem de veículo pá carregadeira e retro completa 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 200,00 

CLASSIFICAÇÃO 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 080 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 05/02/202110:42:30 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 21 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor Total: 2 .. 000,00 

Oferta Inicial Oferta Final ME 
200,00 200,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 

Descrição: Lavagem de veículo motoniveladora completa 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 200,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 028 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 05/02/2021 10:42:30 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: Item: 22 

Descrição: Lavagem de veículo coletor de lixo completa 
Quantidade: 5 Valor Unit.: 250,00 Valor Total: 1.250,00 
~lte-m--:~23~----~U~n~id~a-d~e-:~U~N--------------~M~a-rc-a-:~S~E~R~VvIÇ~O~S~--------------'M~o~d~e~lo-:------------ 

Descrição: Lavagem de veículo coletar de lixo interna e externa 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 150,00 Valor Tolal: 3.000,00 ~~--------------------------~-------------------------------------- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Item: 24 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor Total: 1.000,00 

Oferta Inicial Oferta Final ME 
5.250,00 5.250,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Descrição: Lavagem de veículo coletar de lixo ducha 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 100,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 017 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 05/02/202110:42:30 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor Total: 2.000,00 
Modelo: 

Valor Total: 2.400,00 
Modelo: 

Valor Total: 10350,00 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 
5.750,00 5.750,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 

Oferta Inicial Oferta Fina ME 

Item: 25 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo caminhão baú completa 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 200,00 
Item: 26 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo caminhão baú interna e externa 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 120,00 
Item: 27 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo caminhão baú ducha 
Quantidade: 15 Valor Unit.: 90,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 072 39.859.417/0001-40 
DESCLASSIFICADOS 

INABILITADOS 
Razão Social Num Documento 

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 05/02/202110:42:30 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota mun clpal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 28 Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: 
Descrição: Lavagem de veículo motocicleta ducha 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 19,00 Valor Total: 380,00 
----------------------------------~--------------------------------------------- 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento 

Oferta Inicial Oferta Fina I ME 
19,00 19,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

C' r: :' O O f; n % 0 ~; 5 de 6 'j v 

Razão Social Num Documento 
1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 080 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 05/02/202110:42:30 
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de lavagem dos veículos da frota municipal 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 29 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Razão Social Num Documento 

Modelo: 

Valor Total: 1.800,00 
Modelo: 

Valor Total: 2.400,00 
Modelo: 

Valor Tohl: 1.350,00 

Oferta Inicial Oferta Final ME 
5.550,00 5.550,00 Sim 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

Oferta Inicial Oferta Final ME --- 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão pipa completa 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 180,00 
Item: 30 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo caminhão pipa interna e externa 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 120,00 
Item: 31 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 
Descrição: Lavagem de veículo caminhão pipa ducha 
Quantidade: 15 Valor Unit.: 90,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento 

1 GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 013 39.859.417/0001-40 

DESCLASSIFICADOS 
Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OS/2021 
Processo Administrativo N° 09/2021 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR 
Data de Publicação: 19/01/2021 09:59:23 

TOTAL DO PROCESSO: 81.830,00 

39.859.417/0001-40 81.830,00 
------------------------------------------------------------------------- 6.300,00 Total: 6.~:00,00 

Modelo: 

GEOVANA MENDES DA SILVA SOUZA 08147997957 
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 041 
Item: 1 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de carro completa 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 90,00 Total Item: BOO,OO 

Item: 2 Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: 

Descrição: Lavagem de carro interna e externa 

Quantidade: 160 Valor Unit.: 30,00 Total Item: 4.800,00 

Item: 3 Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: 

Descrição: Lavagem de carro ducha 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 20,00 Total Item: (iOO,OO 
------------------------------------------------------------------------ 
LOTE 2 Quant.: 1 Num: 095 4.250,00 Total: 4.:!50,00 
Item: 4 Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: 

Descrição: Lavagem de veículo tipo Kombi completa 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 80,00 Total Item: 800,00 
------------------------------------------------------------------------ 
Item: 5 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo tipo Kombi externa e interna 

Modelo: 

Valor Unit.: 45,00 Total Item: 2.250,00 
------------------------------------------------------------------------------- 

Marca: SERViÇOS 

Quantidade: 50 

Item: 6 Unidade: UN Modelo: 

Total Item: 1.200,00 
------------------------------------------------------------------------ 

Total: 10.'700,00 

Descrição: Lavagem de veículo tipo Kornbl ducha 

Quantidade: 40 Valor Unit.: 30,00 

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 053 10.700,00 

Item: 7 Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: 

Descrição: Lavagem de veículo van completa 

Quantidade: 15 Valor Unit.: 130,00 Total lter i: 1.950,00 

Item: 8 Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: 

Descrição: Lavagem de veículo van interna e externa 

Valor Unit.: 65,00 Total ltern: 6.500,00 
--------------------------------------------------------------------- 

Marca: SERViÇOS Modelo: O C ; i) O [; n ~ n :' 
Quantidade: 100 
Item: 9 Unidade: UN 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Descrição: Lavagem de veículo van ducha 

LOTE 7 Quant.: 1 Num: 016 

Total Item: 2.250,00 

14.600,00 Total: 14.600,00 
Modelo: 

Total Item: 3.400,00 

Modelo: 

Total Item: 8.400,00 

Modelo: 

Total Item: 2.800,00 

19.500,00 Total: 19.5>00,00 

Modelo: 

Totallterr: 9.500,00 
Modelo: 

Totallterr: 7.000,00 
Modelo: 

Total Iterr: 3.000,00 

120,00 Total: 1.2!00,00 
Modelo: 

Total Iterr: 1.200,00 

4.350,00 Tota : 4.~~50,00 

Modelo: 

Total Item: ~150,00 
Modelo: 

Total Item: 2.€iOO,00 

Modelo: 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 45,00 

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 003 
Item: 10 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo micro ônibus completa 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 170,00 
Item: 11 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo micro ônibus interna e externa 

Quantidade: 70 Valor Unit.: 120,00 

Item: 12 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo micro ônibus ducha 

Quantidade: 40 Valor Unit.: 70,00 

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 081 
Item: 13 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo ônibus completa 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 190,00 
Item: 14 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo ônibus interna e externa 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 140,00 
Item: 15 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo ônibus ducha 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 100,00 

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 044 
Item: 16 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo trator completa 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 120,00 

Item: 17 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão caçamba completa 

Quantidade: 5 Valor Unit.: 190,00 
Item: 18 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão caçamba interna e externa 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 130,00 

Item: 19 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão caçamba ducha 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 80,00 Total Item: 1300,00 
---------------------------------------------------------------------- 
LOTE 8 Quant.: 1 Num: 080 200,00 Total: 2.000,00 
------------------------------------------------------------------~~ OC ,O(H,0%O:: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Item: 20 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

LOTE 13 Quant.: 1 Num: 013 

Modelo: 

Total Item: 2.000,00 

200,00 Total: 2.000,00 

Modelo: 

Total Item: 2.000,00 

5.250,00 Total: 5.250,00 

Modelo: 

Total Iterr: 1.250,00 
Modelo: 

Total Iterr: 3.000,00 

Modelo: 

Total Iterr: 1.000,00 

5.750,00 Total: 5.7'50,00 
Modelo: 

Totallterr: 2.000,00 
Modelo: 

Total Item: 2.400,00 
Modelo: 

Total Item: 1.~150,00 

19,00 Toal: ~180,00 
Modelo: 

Total Item: :~80,00 

5.550,00 Total: 5.!i50,00 

Modelo: 

Total Item: 1.1300,00 
Modelo: 

;"í v ,QUt'()%Ot; 
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Descrição: Lavagem de veículo pá carregadeira e retro completa 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 200,00 

LOTE 9 Quant.: 1 Num: 028 
Item: 21 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo motoniveladora completa 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 200,00 

LOTE 10 Quant.: 1 Num: 017 
Item: 22 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo coletar de lixo completa 

Quantidade: 5 Valor Unit.: 250,00 
Item: 23 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo coleto r de lixo interna e externa 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 150,00 

Item: 24 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo coletar de lixo ducha 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 100,00 

LOTE 11 Quant.: 1 Num: 072 
Item: 25 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão baú completa 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 200,00 
Item: 26 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão baú interna e externa 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 120,00 
Item: 27 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão baú ducha 

Quantidade: 15 Valor Unit.: 90,00 

LOTE 12 Quant.: 1 Num: 080 
Item: 28 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo motocicleta ducha 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 19,00 

Item: 29 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão pipa completa 

Quantidade: 1 ° Valor Unit.: 180,00 

Item: 30 Unidade: UN Marca: SERViÇOS 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão pipa interna e externa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR 
MANDAGUAÇU-PR 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 120,00 Total Item: 2.400,00 
Item: 31 Unidade: UN Marca: SERViÇOS Modelo: 

Descrição: Lavagem de veículo caminhão pipa ducha 

Quantidade: 15 Valor Unit.: 90,00 Total Item: 1.350,00 

<""--,--~---- _-' 
PREGOEIRO. ALZIR BOCCHI JUNIOR 

~'. r 
~) L' 
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